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Marcel André Regovich eleito prefeito de Santa Inês
"Cia" será Diplomado no dia 3 dezembro na sede do município

Multidão debaixo de chuva faz a festa da vitória e gritava..."CIA"..."CIA"..."CIA"...

Comunidade de Colorado pode conferir UTI móvel
 To d a  c o m u n i d a d e 
colorado pode conferir a UTI móvel 
conquistada para o município 
pelo prefeito Joaquim Horácio 
Rodrigues, que esteve exposta 
durante toda esta quinta-feira (7) 
em frente o Paço Municipal.
 A formalização e entrega 
oficial do veículo, uma Unidade 
de Terapia Intensiva (UTI) móvel, 
aconteceram nesta quarta-feira (6), 
na Secretaria da Saúde do Governo 
do Estado, em Curitiba.
 O chefe de gabinete da 
Secretaria da Saúde, Dr. Romeu 
Munaretto, que na ocasião 
representou o secretário estadual 

da Saúde, Michele Caputo 
Neto, fez a entrega oficial ao 
prefeito Joaquim da ambulância 
especial para atendimentos de alta 
gravidade.
 O coordenador  do 
Paranacidade, Tiago Amaral, 
esteve presente na entrega e 
auxiliou na intermediação desta 
conquista do município junto ao 
Governo do Paraná.
 Colorado foi a única 
cidade do interior do Paraná 
contemplada com uma UTI móvel 
e, diferente das demais que foram 
entregues para hospitais, o veículo 
será utilizado pelo município 

para auxiliar no atendimento 
emergencial às vítimas de traumas 
graves e ajudar nos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
 A UTI móvel é uma 
ambulância que apresenta os 
equipamentos necessários para 
que a vítima tenha um suporte 
seguro até que seja encaminhado 
a um hospital. Ela pode atuar como 
uma Unidade de Terapia Intensiva 
de hospitais, permitindo que os 
socorristas tenham condições de 
prestar atendimento no local aos 
pacientes em estado grave e salvar 
vidas.

O tempo não ajudou, começou a chover antes mesmo do fechamento das urnas.  Mesmo assim a maioria das pessoas não arredaram o pé. Uns procuraram abrigo embaixo de barraca, muitos abriram seus guarda-chuva, onde quem tinha dava abrigo 
solidário a mais um ou dois companheiros ou companheiras, outros se cobriram com capas de chuva, outros até usaram bandeiras e faixas de plástico como capa. A galera mais animada não tava nem aí pra chuva e ficava molhada mesmo

 No pleito eleitoral  con-
siderado o mais tranqüilo da 
história de Santa Inês, o farma-
cêutico Marcel André Regovich 
(PSD) e o pecuarista Victor Hugo 
Saraiva Carvalho Silva (PMDB) 
foram eleitos como os novos 
prefeito e vice-prefeito, respec-
tivamente, de Santa Inês, pelos 
próximos 3 anos, com 59,34% 
dos votos. 
 No domingo (3), 1.567 
eleitores da cidade voltaram às 
urnas para uma eleição suple-
mentar. Os eleitos receberam 
912 votos, enquanto o candidato 
Adenilson Pacheco (PR) e seu 
vice Alvir Camargo Ferreira 
(PV) obtiveram 625 votos. Quin-
ze pessoas votaram em branco 
e outras 15 anularam o voto. 
Ao todo, 173 eleitores (9,94%) 
abstiveram-se do voto. 
 O juiz eleitoral Osvaldo 
Taque, titular da 95ª Zona Eleito-
ral de Colorado, contou com toda 
a equipe do cartório, 14 policiais 
militares, promotores de justiça 
e ainda observadores de outros 
municípios. Segundo ele em 
uma eleição normal esse aparato 
teria que ser dividido com outras 
cidades da Comarca que pela pri-
meira vez em sua história realizou 
eleição suplementar. Sete urnas 
eletrônicas foram instaladas na 
Escola Municipal Hilda Teixeira 
Coutinho, possibilitando aos elei-
tores tempo suficiente para votar, 
com tranquilidade, no período das 
08h00m às 17h00m, inclusive os 
eleitores do Distrito de Imbiaçaba 

que foram transportados por ôni-
bus da prefeitura, requisitados e 
supervisionados por observadores 
da Justiça Eleitoral. 
 O candidato eleito nas 
eleições de 2012, José Pedro 
Rodrigues da Silva (PTB), não 
pode assumir, porque teve o re-
gistro da candidatura impugnado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) por rejeição de contas 
públicas. Marcel à época fora 
eleito vereador e os demais  pares 
eleitos e empossados o indicaram  
Presidente do Legislativo Muni-
cipal. Em virtude disso, assumiu 
interinamente a prefeitura em 
janeiro de 2013. 
 Durante sua breve ad-
ministração, conseguiu resta-
belecer as Certidões Negativas 
do Município, após renegociar 
dívidas acumuladas junto ao 
INSS e PIS/PASEP. Dessa forma 
fez com que o município pudesse 
receber recursos de convênios a  
fundo perdido para investimen-
tos. Em conversa com a redação, 
o Prefeito Regovich disse que 
não sabia quanto tempo poderia 
ficar à frente da administração 
e um prefeito interino não tem 
representatividade bastante para 
fazer negociações com os órgãos 
com quem o Município estivera 
inadimplente. Enfatizou que, 
durante a interinidade, teve uma 
equipe unida e com o firme pro-
pósito de regularizar a situação 
em que o município se encon-
trava. Para tanto, reuniu-se  com  
deputados estadual e federal, 

representantes do município e 
com muita vontade e coragem 
foi  à luta em prol dos anseios da 
sociedade de Santa Inês.
 Disse que a partir da 
nova eleição, a situação é dife-
rente porque a prefeitura esta 
organizada e as dívidas renego-
ciadas. As eleições o legitimaram 
prefeito, de fato e direito; “Por 
isso fico mais seguro para tomar 
decisões, ouvindo os companhei-
ros que acreditaram no trabalho 
até aqui desenvolvido”."Cia", 
como é conhecido popularmente 
pela população, conquistou a 
simpatia popular, e ao assumir 
interinamente a administração, 
inaugurou obras que estavam em 
andamento da gestão anterior; 
trouxe novas conquistas para o 
perímetro urbano e para a zona 
rural do município, quer da sede, 
aos moradores do Distrito de 
Imbiaçaba. 
 "Cia" tem uma despesa 
mensal com folha de pagamento, 
encargos sociais e manutenção 
do Legislativo Municipal de um 
pouco mais de 350 mil reais para 
uma receita aproximada de 500 
mil reias. Sobra, segundo ele, 
muito pouco para investimentos.
 Marcel André Regovi-
che, nasceu e cresceu em Imbia-
çaba, no Sítio Serão, entre a zona 
rural e a cidade.   Filho de Eneide 
Scaderai e Argemiro Regovich (4 
mandatos de vereador). Marcel 
espelhou-se no pai abraçando a 
causa social. Formado em   farmá-
cia, sempre dedicou seus conheci-

mentos no sentido de minimizar a 
necessidades de saúde dos santa-
ineenses. Fato que marcará os 
anais da História do Município, 
em relação ao pleito ocorrido será 
a Diplomação dos Eleitos, na sede 
do próprio Município. 
 Com o intuito de re-
duzir a distância social entre o 
Poder Judiciário e a população 
santa-ineense, o meritíssimo juiz 
eleitoral, Osvaldo Taque, titular da 
Comarca de Colorado, fará uma 
Justiça Eleitoral Itinerante. Para 
isso, instalará Sessão Especial 
de Diplomação dos novos elei-
tos para o Poder Executivo, no 
Legislativo Municipal de Santa 
Inês, no dia 3 Dezembro, feriado 
municipal.  O ato do magistrado 

foi acolhido pelo Prefeito Marcel 
como uma deferência muito 
especial, não somente pela Diplo-
mação, mas pelo fato de o Feriado 
Municipal tratar-se do Aniversá-
rio de Emancipação Política do 
município que completará 52 
anos. Segundo o prefeito eleito, 
este será o maior presente de 
aniversário de sua querida Santa 
Inês. A população poderá assistir 
à Sessão de Diplomação no pró-
prio município, sem precisar se 
deslocar à sede da Comarca.
 Concluiu que o exce-
lentíssimo magistrado demonstra 
com isso uma atenção especial ao 
processo ocorrido e o sagra com 
Chave de Ouro. "Isso aumenta, 
ainda mais, o meu comprometi-

mento com as causas do Muni-
cípio" – disse emocionado. Após 
a Diplomação do novo Prefeito e 
Vice-Prefeito, o Poder Legislativo 
Municipal marcará sessão solene 
que deverá ocorrer dia 1º de Ja-
neiro de 2014 para o juramento e 
posse dos novos eleitos. A agenda 
no primeiro dia do eleito, por 
sufrágio popular, “CIA” foi para 
agradecer o apoio da população, 
o trabalho dos coordenadores de 
campanha e todos aqueles que 
abraçaram a causa, cuja vitória 
era de todos. Um dos primeiros 
anúncios foi o de que, no próximo 
dia 21, o Governador Beto Richa 
estará visitando a cidade, ocasião 
em que serão anunciados novos 
projetos para Santa Inês. 
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia  
F.V. DANTAS - CARVAO - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para PRODUÇÃO DE CARVAO VEGETAL a ser implantada SITIO 
JK, LOTE Nº 185/B, ROD: MANDAGUAÇU P/ OURIZONA KM 07, S/Nº, 
BAIRRO CHAPECÓ, MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-PR.

Súmula de Requerimento de Licença Simplificada 
F.V. DANTAS - CARVAO - ME torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Simplificada para PRODUÇÃO DE CARVAO VEGETAL 
a ser implantada SITIO JK, LOTE Nº 185/B, ROD: MANDAGUAÇU 
P/ OURIZONA KM 07, S/Nº, BAIRRO CHAPECÓ, MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU-PR.

Súmula de Pedido de Licença Prévia 
Pelizer & Silva LTDA ME, devidamente inscrito no CNPJ 08.321.527/0001-
20, torna público que irá requerer ao IAP/SEMA a Licença prévia para um 
loteamento residencial dos Lotes 213/214, localizado na Estrada Caxias, 
Gleba Caxias, município de Floresta, Estado do Paraná.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
JARDIM OLINDA - PARANÁ
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO
O EXTRATO DE CONTRATO N.o 57/2013;
PUBLICADA NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERA ÇA N.o 2647
NO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2013, PÁGINA 8
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA:
ONDE SE LÊ:
SILVA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
LEIA-SE:
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Valdir Saunite
CPf. N°. 496.571.868-00

Fausto Eduardo Herradon
Prefeito Municipal

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato nº. 79/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 52/2013 
PARTES: Município de Floraí e as empresas: DEPÓSTO FLORAÍ LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de material de construção, acabamento, elétrico e tintas para 
manutenção de próprios públicos, conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$. 240.375,41 (duzentos e quarenta mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta 
e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 08/11/2013 A 07/11/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/11/2013. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato nº. 80/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 52/2013 
PARTES: Município de Floraí e as empresas: PELOZZO E MARTINS LTDA 
OBJETO: Aquisição de material de construção, acabamento, elétrico e tintas para 
manutenção de próprios públicos, conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$. 265.548,38 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
trinta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 08/11/2013 A 07/11/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/11/2013. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato nº. 78/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 52/2013 
PARTES: Município de Floraí e as empresas: CARNIEL E MAZARO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material de construção, acabamento, elétrico e tintas para 
manutenção de próprios públicos, conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$. 50.081,30 (cinquenta mil, oitenta e um reais e trinta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 08/11/2013 A 07/11/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/11/2013. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 – Tel: (44) 3242 -1292 

 

PORTARIA Nº 71/2013 
 
 

SÚMULA: Institui o Comitê Intergestor de Combate a Dengue. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
   

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Fica assim composto o Comitê Intergestor de Combate a Dengue de Florai: 
 

 
Secretaria de Saúde: Alessandra Aparecida Farias 
Secretaria de Educação: Maria Ângela Zampieri Gimenes 
Secretaria de Meio Ambiente: Luiz Carlos Mantovani 
Vice-Prefeito: Maurílio Sergio Marangoni 
 
Agente de Combate às Endemias:  Vanuza Pereira dos Santos 

  Rosione Silva de Oliveira 
  Maria Aparecida Moreli Marques da Silva 
   

Representante da 03ª Idade: Maria de Fátima Zamboni Vendrametto 
Representante de Bairro:   Rosalina da Silva Matera 

Maria Alécio de Moraes 
Imaculada Martins de Santi 

Representante Rotary Club: Danta Fagan Junior 
Representante Igreja Evangélica: Alécio da Silva de Oliveira 
Representante Vigilância Sanitária: Nagila Rodrigues do Couto Fagan 
Representante do Distrito de Nova Bilac: Tânia Regina Dall’Aglio Barragan 
Vigilância Epidemiológica: Fátima Cristina Paiva Balestri 
Atenção Primária:   Thaiane Caroline Gimenes de Menezes 

Maria José Nariai 
Representante do Comércio: Eva Aparecida Trissoldi Filgueiras 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal  " Osvaldo da Silva ",   aos 08 dias do mês de 
novembro de  dois mil e treze. 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 53/2013 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177

C.E.P.: 87185-000 - Floraí - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

173/2013

173/2013

24/10/2013

I Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei nO8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

173/2013
53/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/11/2013

Sequência: O
AQUISiÇÃO DE SERViÇOS E PEÇAS DE BOMBAS INJETORAS, BICOS E TURBINAS, PARA
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DESTA MUNICIPALIDADE.

g) Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

Lote: 1 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 31 0,0000 10.900,00
Lote: 2 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 17 0,0000 2.500,00
Lote: 3 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 12 0,0000 5.400,00
Lote: 4 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 11 0,0000 7.300,00
Lote: 5 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 1;1 0,0000 1.224,00
Lote: 6 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 25 0,0000 5.800,00
Lote: 7 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 18 0,0000 4.300,00
Lote: 8 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 21 0,0000 4.000,00
Lote: 9 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. '.f •• ]0,. 9 0,0000 2.800,00
Lote: 10 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 8 0,0000 6.600,00
Lote: 11 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 12 0,0000 4.300,00
Lote: 12 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 12 0,0000 4.800,00
Lote: 13 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTOA. 17 0,0000 3000,00

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 53/2013 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177

C.E.P.: 87185-000 - Floraí - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

173/201

173/201

24/10/201

I Folha: 2/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO
Lote: 14 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTDA

Total por Fornecedor:

Total:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
<

11

221

221

0,0000 4.800,00

67.724,00

67.724,00

Dotação(ões): 2014339030000000.00 (78), 2.014.3.3.90.39.000000.00 (79), 2.0153.3.90.30.00.00.00.00 (85),
2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (86), 2.073.33.9030.00.00.00.oq (116), 2.073.3.3.90.30.00.00.00.00 (117),
2.0733.3.90.30.00.00.00.00 (118), 2073.3.3.90.39.00.00.00.00 (121), 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (127),
2.022.3.390300000.00.00 (128), 2022339030.00.000000 (129), 2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (131),
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (142), 202833.9030.00.00.00.00 (143), 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (144),
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (145), 2.028.3.3.90.30.0000.0000 (146), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (147),
2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (148), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (149), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (150),
2.029.3.3.90.3000.000000 (156), 2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (157), 2.029.3.3.90.39.00.000000 (159),
2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (195), 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (196), 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (197),
2.037.3.3.9039.00000000 (199), 2.038.3.3.90.30.00.00.0000 (205), 2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 (206),
2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 (207), 2.038.3.3.90.39.00.00.00.00 ~209), 2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (324),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (325)

I

(

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 53/2013 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177

C.E.P.: 87185-000 - Floraí - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

173/201

173/201

24/10/201

I Folha: 2/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO
Lote: 14 - 000121 - BOMBAS DIESEL NOROESTE LTDA

Total por Fornecedor:

Total:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
<

11

221

221

0,0000 4.800,00

67.724,00

67.724,00

Dotação(ões): 2014339030000000.00 (78), 2.014.3.3.90.39.000000.00 (79), 2.0153.3.90.30.00.00.00.00 (85),
2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (86), 2.073.33.9030.00.00.00.oq (116), 2.073.3.3.90.30.00.00.00.00 (117),
2.0733.3.90.30.00.00.00.00 (118), 2073.3.3.90.39.00.00.00.00 (121), 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (127),
2.022.3.390300000.00.00 (128), 2022339030.00.000000 (129), 2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (131),
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (142), 202833.9030.00.00.00.00 (143), 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (144),
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (145), 2.028.3.3.90.30.0000.0000 (146), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (147),
2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (148), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (149), 2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (150),
2.029.3.3.90.3000.000000 (156), 2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (157), 2.029.3.3.90.39.00.000000 (159),
2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (195), 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (196), 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (197),
2.037.3.3.9039.00000000 (199), 2.038.3.3.90.30.00.00.0000 (205), 2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 (206),
2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 (207), 2.038.3.3.90.39.00.00.00.00 ~209), 2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (324),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (325)

I

(

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 52/2013 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001·60

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177

C.E.P.: 87185·000 - Floraí - PR

Processo Admínístrativo:

Processo de Lícítação:

Data do Processo:

176/2013

176/2013

18/10/2013

I Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

176/2013
52/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/11/2013

Sequência: O
AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO, ACABAMENTO, ELETRICO E TINTAS PARA
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS.

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

·001558· CARNIEL E MAZARO LTOA
. 001386 . DEPOSITO FLORAl LTOA . ME
- 001595 - PELOZZO E MARTINS LTDA

(em Reais R$)
Qtde de Itens Média Descta (Ofo) Total dos Itens

... 27 0,0000 50081,30
100 0,0000 240.375,41
234 0,0000 265.548,38

'361 556005,09

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 52/2013 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001·60

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177

C.E.P.: 87185·000 - Floraí - PR

Processo Admínístrativo:

Processo de Lícítação:

Data do Processo:

176/2013

176/2013

18/10/2013

I Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

176/2013
52/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/11/2013

Sequência: O
AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO, ACABAMENTO, ELETRICO E TINTAS PARA
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS.

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

·001558· CARNIEL E MAZARO LTOA
. 001386 . DEPOSITO FLORAl LTOA . ME
- 001595 - PELOZZO E MARTINS LTDA

(em Reais R$)
Qtde de Itens Média Descta (Ofo) Total dos Itens

... 27 0,0000 50081,30
100 0,0000 240.375,41
234 0,0000 265.548,38

'361 556005,09

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 70/2013 
 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
 
Designar a servidora Pública Municipal: FATIMA CRISTINA PAIVA 

BALESTRI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO,  responder pelo 
cargo de Encarregado da Seção de Vigilância Sanitária, percebendo Função 
Gratificada de 50% (cinqüenta por cento), sobre o piso salarial de seu vencimento, tudo 
de conformidade com o anexo IX, da lei Municipal Nº 897/2001, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 02 de setembro de 2013. 

 
 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do mês 

de novembro de 2013. 
 

 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
ESTADO DO PARANÁ

www.prefeituradeflorai.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESE CIAL N° 059/2013

Processo n° 181/2013

o Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nO 02/2013, de
03/0 I /20 13, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de novembro de 2013, às 09:00
horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação n° 056/2013 na modalidade Pregão Presencial.

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 21/11/2013 até as 08:30 horas.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.

Objeto da Licitação:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais elétricos e mão
de obra para substituição de luminárias em praças desta Municipalidade, conforme especificações e condições estabelecidas
no Anexo I, na Proposta Comercial, e na Minuta de Contrato, que integram opresente Edital.

FLORAl, 08 de novembro de 2013

Fausto Eduardo Herradon
Prefeito Municipal

Ronaldo José Ferreira de Souza
Pregoeiro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  045/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- SNA R$                       10,00    04/11/2013 
- VIGILANCIA EPIDEMIOLÓG. R$                  7.999,88    04/11/2013 
- PAB – PSF - PMAQ R$                  5.100,00    04/11/2013 
- SNA R$                         5,00 05/11/2013 
- MERENDA R$                  4.526,00 05/11/2013 
- FUNDEB 60% R$                     911,62 05/11/2013 
- PNAT – TR. ESCOLAR R$                  1.810,99 05/11/2013 
- FUNDEB 60% R$                  3.731,50 06/11/2013 
- SNA R$                         5,00  08/11/2013 
- PETE - SEED R$                  4.494,56 08/11/2013 
- FUNDEB 60% R$                 15.896,61     0811/2013 
- ITR R$                   1.287,09  08/11/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$               379.120,73  08/11/2013 

Atalaia- PR, em 08 de Novembro de 2013. 

                     SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                                TESOUREIRA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

01- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA AVALIAÇÃO 
   O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais nomeia e constitui, através do decreto 
0170/2013 de 18/10/2013, a Comissão de Avaliação dos Bens Móveis do Município com base no que 
dispõe o § 1º do Art. 53 da Lei Nº8.666/93. 
 

02- DO OBJETIVO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
   Avaliar o bem móvel, abaixo relacionado, do município de Atalaia, expostos na Garagem da Prefeitura 
Municipal de Atalaia - situada à Rua Paraná, Nº57 , Bairro Centro, Atalaia-Pr. 
 

LOTE  DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 
01  Scania/Onibus S112 CL 

Ano/Modelo 1988/1988 – Cor 
Branca – Diesel 

BUP 
1379 

9BSKC4X2BJ3456837 

 
03- DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

   Objetivando uma análise mais acurada dos bens a serem avaliados, 

   RESOLVEMOS: 

1- Separar por lote o bem a ser avaliado; 
2- Numerar o lote a ser avaliado; 
3- Fotografar o lote, para efeito de prestação de contas e comprovação do real estado do bem; 
DESCRIÇÃO: LOTE 01 AVALIAÇÃO PREÇO AVALIADO 
Pas/Onibus Scania, 
Ano/Modelo, 1988/1988, 
Placa BUP-1379, Cor Branca, 
Diesel 

Lataria em bom estado de 
conservação, pneus novos, com 
motor, bancos em bom estado 
de conservação. 

 
R$40.000,00 

Esta é a avaliação. Para o que damos fé do que assinamos. 

Atalaia, 06 de novembro de 2013. 

Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis: 

   ____________________ 

   Carlos Alberto Fregnani 

   ____________________ 

   Marco Aurélio Pereira 

   ____________________  

   Rubens José da Silva 

   ____________________ 

   Marcelo Elias Felipe 

   ____________________ 

   André Torrente 

Obs: As assinaturas constam no documento original. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

01- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA AVALIAÇÃO 
   O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais nomeia e constitui, através do 
decreto 0170/2013 de 18/10/2013, a Comissão de Avaliação dos Bens Móveis 
Inservíveis do Município com base no que dispõe o § 1º do Art. 53 da Lei Nº8.666/93. 
 

02- DO OBJETIVO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
   Avaliar os bens inservíveis, abaixo relacionados, do município de Atalaia, expostos na 
Garagem da Prefeitura Municipal de Atalaia - situada à Rua Paraná, Nº57 , Bairro 
Centro, Atalaia-Pr. 
 

LOTE  DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 
01  Renault/Scenic RXE Ano/Modelo 

2001/2002 – Cor Preta – Gasolina 
ARS 
0124 

93YJA00352J295215 

02  Fiat/Uno Mille Ano/Modelo 
1992/1992 – Cor Branca – Gasolina 

LYF 
3344 

9BD146000N3830489 

03  Fiat/Palio ED Ano/Modelo 
1997/1997 – Cor Azul – Gasolina 

CJS 
1042 

9BD178216V0408584 

04  Gm/Monza CLUB Ano/Modelo 
1994/1994 – Cor Azul – Gasolina 

ICA 
1702 

9BGJM11RRRB060344 

05  Imp/Kia Besta SV Ano/Modelo 
1995/1995 – Cor Prata – Diesel 

AOC 
0010 

KNHTP7362S6205352 

06  Caminhão Ford/ F14000 
Ano/Modelo 1996/1996 – Cor 
Branca, Diesel 

AGN 
0946 

9BFXTNSZ8TDB17779 

07  Trator Massey Fergunson 275   
08  Vw/Gol 1.0 Ano/Modelo 2004/2004 

– Cor Cinza, Gasolina 
JPQ 

1874 
9BWCA05X24T151402 

 
03- DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

 
   Objetivando uma análise mais acurada dos bens a serem avaliados, 

   RESOLVEMOS: 

1- Separar por lotes os bens a serem avaliados; 
2- Numerar cada lote a ser leiloado; 
3- Fotografar cada lote, para efeito de prestação de contas e comprovação do real 

estado do bem; 
 
Analisar os lotes estabelecendo o lance mínimo aos mesmos 

 04- DA AVALIAÇÃO DOS LOTES: 
DESCRIÇÃO: LOTE 01 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 

Renault/Scenic RXE 
Ano/Modelo 2001/2002 
Placa ARS-0124 Preta – 
Cor Preta – Gasolina. 

Lataria em bom estado de 
conservação, pneus velhos, com 
motor, bancos em bom estado 
de conservação. 

 
R$11.000,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 02 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 

Fiat/Uno Mille, 
Ano/Modelo, 1992/1992 
Placa LYF-3344 – Cor 
Branca, Gasolina. 

Lataria em regular estado de 
conservação, pneus velhos, com 
motor, bancos em regular estado 
de conservação. 

 
R$2.000,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 03 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
Fiat/Palio ED, 
Ano/Modelo, 
1997/1997, Placa CJS-
1042, Cor Azul, 
Gasolina. 

Lataria em regular estado de 
conservação, pneus velhos, com 
motor, bancos em bom estado 
de conservação. 

 
R$4.000,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 04 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
Gm/Monza Club, 
Ano/Modelo, 
1994/1994, Placa ICA-
1702, Cor Azul, 
Gasolina. 

Lataria em regular estado de 
conservação, porém danificada 
em alguns locais, pneus velhos, 
com motor, bancos em regular 
estado de conservação. 

 
R$1.300,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 05 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 

Imp/Kia Besta SV, 
Ano/Modelo, 
1995/1995 
Placa AOC-0010, Cor 
Prata, 
Diesel. 

Lataria em regular estado de 
conservação, pneus velhos, com 
motor, possui apenas bancos na 
parte da frente, em regular 
estado de conservação. 

 
R$10.000,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 06 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 

Caminhão Ford/F14000 
HD, Ano/Modelo, 
1996/1996, Placa AGN-
0946, Cor Branca, 
Diesel. 

Lataria em regular estado de 
conservação, porem danificada 
em alguns locais, pneus em 
regular estado de conservação, 
com motor, bancos em regular 
estado de conservação. 

 
R$32.000,00 

 

 

DESCRIÇÃO: LOTE 07 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
Trator Massey 
Fergunson 275 

Lataria em regular estado de 
conservação, pneus em bom 
estado de conservação, com 
motor, banco em regular estado 
de conservação. 

 
R$14.000,00 

DESCRIÇÃO: LOTE 08 AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
Vw/Gol 1.0 , 
Ano/Modelo, 
2004/2004, Placa JPQ-
1874, Cor Cinza, 
Gasolina. 

Lataria em regular estado de 
conservação, pneus velhos, com 
motor, bancos em regular 
estado de conservação. 

 
R$7.000,00 

Esta é a avaliação. Para o que damos fé do que assinamos. 

Atalaia, 06 de novembro de 2013. 

     Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis: 

 

   ____________________ 

   Carlos Alberto Fregnani 

   ____________________ 

   Marco Aurélio Pereira 

   ____________________  

   Rubens José da Silva 

   ____________________ 

   Marcelo Elias Felipe 

   ____________________ 

   André Torrente 

Obs: As assinaturas constam no documento original. 

PORTARIA Nº 0119/2013 

O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Designar o senhor RINALDO RAMPINELLI, portador do RG nº 
3.637.230-3, Servidor Público Municipal, lotado no cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Tributos para servir de leiloeiro em regular processo de licitação na modalidade de LEILÃO 
PÚBLICO, objetivando a venda dos bens moveis inservíveis, abaixo relacionados 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal: 

LOTE  DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 
01  Renault/Scenic RXE Ano/Modelo 

2001/2002 – Cor Preta – Gasolina 
ARS 

0124 
93YJA00352J295215 

02  Fiat/Uno Mille Ano/Modelo 
1992/1992 – Cor Branca – Gasolina 

LYF 
3344 

9BD146000N3830489 

03  Fiat/Palio ED Ano/Modelo 1997/1997 
– Cor Azul – Gasolina 

CJS 
1042 

9BD178216V0408584 

04  Gm/Monza CLUB Ano/Modelo 
1994/1994 – Cor Azul – Gasolina 

ICA 
1702 

9BGJM11RRRB060344 

05  Imp/Kia Besta SV Ano/Modelo 
1995/1995 – Cor Prata – Diesel 

AOC 
0010 

KNHTP7362S6205352 

06  Caminhão Ford/ F14000 Ano/Modelo 
1996/1996 – Cor Branca, Diesel 

AGN 
0946 

9BFXTNSZ8TDB17779 

07  Trator Massey Fergunson 275   
08  Vw/Gol 1.0 Ano/Modelo 2004/2004 – 

Cor Cinza, Gasolina 
JPQ 

1874 
9BWCA05X24T151402 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 08 de 
Novembro de 2013. 

              FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

                             Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013. 6

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
JARDIM OLINDA - PARANÁ
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AVISO DE LICITA€ÅO

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul € ParanÅ, estabelecida na Avenida Dr. Gast‚o 
Vidigal, nƒ 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administra„‚o, torna p…blico a realiza„‚o do certame:
Preg‚o Presencial nƒ 028/2013 € Aquisi„‚o e instala„‚o de 177 luminÅrias rebaixadas retrÅtil 
com policarbonato LM-1-R (modelo CAN†‡O), incluindo projeto elˆtrico aprovado pela 
COPEL, pe„as e m‚o-de-obra, conforme especifica„‰es exigidas na integra do Edital.
Abertura dia 22 de Novembro de 2013, Šs 09:15 horas na sala de licita„‰es da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Dr. Gast‚o Vidigal, nƒ 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul € PR.
Os interessados poder‚o adquirir a ‹ntegra do Edital no endere„o acima mencionado e demais 
esclarecimentos poder‚o ser efetuados pelo telefone nƒ 44. 3465.1299.

Cruzeiro do Sul - PR, 08 de Novembro de 2013.

Ademir Mulon
- Prefeito Municipal -

AVISO DE LICITA€ÅO

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul € ParanÅ, estabelecida na Avenida Dr. Gast‚o 
Vidigal, nƒ 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administra„‚o, torna p…blico a realiza„‚o do certame:
Preg‚o Presencial nƒ 029/2013 € Aquisi„‚o de 360 telhas ecol†gicas 2,15x0,94 € 6mm, que 
destinar-se-‚o para a reforma da cobertura do Hospital Municipal DR. GREG‡RIO 
TCHALEKIAN, conforme especifica„ˆes exigidas na integra do Edital.
Abertura dia 22 de Novembro de 2013, ‰s 14:15 horas na sala de licita„ˆes da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Dr. Gast‚o Vidigal, nƒ 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul € PR.
Os interessados poder‚o adquirir a Šntegra do Edital no endere„o acima mencionado e demais 
esclarecimentos poder‚o ser efetuados pelo telefone nƒ 44. 3465.1299.

Cruzeiro do Sul - PR, 08 de Novembro de 2013.

Ademir Mulon
- Prefeito Municipal -

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299

GestÅo 2013/2016

AVISO DE EDITAL DE LEIL€O NÅ 002/2013

TIPO MAIOR LANCE POR LOTE

DATA: 27 DE NOVEMBRO DE 2013
HORƒRIO:  09:00 Horas.
LOCAL: Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Centro ‚ Cruzeiro do Sul - Pr

OBJETOS:

LOTE DESCRI‚€O DO VEƒCULO VALOR 
MƒNIMO

01
- „NIBUS, VW/16.180 CO, 1996/1997, DIESEL, AZUL, PLACA 
AGX-0152, CHASSI 9BWYTARB0TRB01049, RENAVAM 
67.101534-6

R$ 7.000,00

02
- „NIBUS, SCANIA/L113 CL 4X2 260, 1992/1993, DIESEL, AZUL, 
PLACA ADS-7763, CHASSI 9BSLC4X2BN3461764, RENAVAM 
52.433828-0

R$ 8.000,00

03
- „NIBUS MERC BENZ OF 1318, 1990/1991, 52 PASSAGEIROS, 145 
CV, DIESEL, AZUL, PLACA BXB-8491, CHASSI 
98M384088LB896710, RENAVAM 40.895947-9

R$ 6.000,00

04 - MƒQUINA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H, ANO DE 
FABRICA…†O 1997.

R$ 100.000,00

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, atrav‡s de seu Prefeito Municipal, senhor 
Ademir Mulon, TORNA P„BLICO para o conhecimento dos interessados, que em data, horˆrio e 
local mencionado, promoverˆ Leil€o a fim de receber lances para aliena‰€o dos bens patrimoniais jˆ 
discriminados anteriormente atrav‡s de leiloeiro e equipe de apoio nomeados atrav‡s da Portaria nÅ 
661/2013 DE 05.11.2013.

Todas as informa‰Šes necessˆrias quanto ao presente Edital, poder€o ser obtidas atrav‡s do telefone 44 
‚ 3465-1299, ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, sita avenida Dr. 
Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Centro, na Divis€o de Licita‰Šes e Contratos.

Cruzeiro do Sul, 08 de Novembro de 2013.

Ademir Mulon
- Prefeito Municipal -

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

PORTARIA N€ 660/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL -
ESTADO DO PARANƒ, NO USO DE SUAS ATRIBUI„…ES LEGAIS, RESOLVE:

N O M E A R 

Os Senhores SALVADOR SITONI - RG nÅ 
10.306.230/SSP/SP, WILSON CESAR PASIM - RG n. 5.8298.759-3/SSP/PR e DONIZETE 

APARECIDO ORTEGA - RG nÅ 79.055.638/SSP/PR, para comporem a COMISS†O 
ESPECIAL DE AVALIA„†O DE BENS M‡VEIS, sendo o primeiro seu 
Presidente, para fins de alienaˆ€o e/ou baixa patrimonial dos seguintes bens:

- ‰NIBUS, VW/16.180 CO, 1996/1997, DIESEL, AZUL, PLACA AGX-0152, CHASSI 
9BWYTARB0TRB01049, RENAVAM 67.101534-6

- ‰NIBUS, SCANIA/L113 CL 4X2 260, 1992/1993, DIESEL, AZUL, PLACA ADS-7763,
CHASSI 9BSLC4X2BN3461764, RENAVAM 52.433828-0

- ‰NIBUS MERC BENZ OF 1318, 1990/1991, 52 PASSAGEIROS, 145 CV, DIESEL, AZUL, 
PLACA BXB-8491, CHASSI 98M384088LB896710, RENAVAM 40.895947-9

- MƒQUINA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H, ANO DE FABRICA„†O 1997.

Fica a comiss€o responsŠvel em emitir o laudo por 
escrito em at‹ 2 dias Œteis a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL EM, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.

ADEMIR MULON

- PREFEITO MUNICIPAL -

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

PORTARIA N€ 661/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL -
ESTADO DO PARANƒ, NO USO DE SUAS ATRIBUI„…ES LEGAIS, RESOLVE:

N O M E A R 

O Senhor EDMAR BELLATO - RG nÅ 
20.208.943/SSP/SP para o Cargo de LEILOEIRO, SALVADOR SITONI - RG nÅ 
10.306.230/SSP/SP e PAULO DE JESUS ESTEVES - RG n. 1.494.881-3/SSP/PR para a 
equipe de apoio, para comporem a COMISSÅO ESPECIAL DE LICITA‚ÅO PARA 
ALIENA‚ÅO DE BENS MƒVEIS PATRIMONIAIS, a saber:

- †NIBUS, VW/16.180 CO, 1996/1997, DIESEL, AZUL, PLACA AGX-0152, CHASSI 
9BWYTARB0TRB01049, RENAVAM 67.101534-6

- †NIBUS, SCANIA/L113 CL 4X2 260, 1992/1993, DIESEL, AZUL, PLACA ADS-7763, 
CHASSI 9BSLC4X2BN3461764, RENAVAM 52.433828-0

- †NIBUS MERC BENZ OF 1318, 1990/1991, 52 PASSAGEIROS, 145 CV, DIESEL, AZUL, 
PLACA BXB-8491, CHASSI 98M384088LB896710, RENAVAM 40.895947-9

- MƒQUINA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H, ANO DE FABRICA„‡O 1997.

Publica-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL EM, 05 DE NOVEMBRO DE 2013.

ADEMIR MULON
- PREFEITO MUNICIPAL -

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 105/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o O MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa MATSUOMAQ „ MAQUINAS AGR€COLAS LTDA., pessoa 
jurÅdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 10.870.867/0001-51, com sede na Avenida Paul Percy 
Harris, 1350 „ Parque Industrial Ricieri „ Astorga „ Estado do Paran…, tendo em vista o que disp†e as 
normas gerais da lei federal de licita‡†es e contratos administrativos, bem como a previsˆo contida na 
Cl…usula D‰cima Oitava do instrumento contratual, afirmam:

CL€USULA PRIMEIRA Å DA PRORROGA‚ƒO DA VIG„NCIA
Fica atrav‰s deste PRIMEIRO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual.

CL€USULA SEGUNDA Å DAS DISPOSI‚…ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 19 de Agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul           MATSUOMAQ „ Maquinas AgrÅcolas Ltda.
Contratante:                                 Contratada

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 106/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa COMERCIAL AGR€COLA CAPRI LTDA., pessoa jurÅdica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 05.797.417/0001-40, com sede na Rua XV de Novembro, 1553 
„ Bairro S†o Vicente „ Itapira - SP, neste ato representada por PL€NIO CREMASCO JUNIOR, brasileiro, 
casado,   portador do RG nƒ 4.437.966/SSP/SP e CPF  nƒ 777.240.628-20,  residente na  Rua Comendador Jo†o 
Cintra, 344 „ Centro „ Itapira - SP,  tendo em vista o que disp‡e as normas gerais da lei federal de 
licitaˆ‡es e contratos administrativos, bem como a previs†o contida na Cl…usula D‰cima Oitava do 
instrumento contratual, afirmam:

CLÅUSULA PRIMEIRA ‚ DA PRORROGAƒ„O DA VIG…NCIA
Fica atrav‰s deste PRIMEIRO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual.

CLÅUSULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIƒ†ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 19 de Agosto de  2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul           Comercial AgrÅcola CAPRI Ltda.
Contratante Contratada

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 107/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o O MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGR€COLAS LTDA., 
pessoa jurÅdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 77.310.589/0017-16, com sede na Avenida 
Deputado Heitor Alencar Furtado, 8171 „ Centro „ ParanavaÅ - Paran…, neste ato representada pelo seu 
procurador, Senhor VALDIR SAUNITE, brasileiro, casado, gerente de filial, portador do RG nƒ 
37.247.910/SSP/PR e CPF  nƒ 496.571.869-00,  residente na Avenida Tancredo Neves, 2.855 „ Bairro 
Jardim Ouro Branco - ParanavaÅ „ Pr.,  tendo em vista o que disp†e as normas gerais da lei federal de 
licita‡†es e contratos administrativos, bem como a previsˆo contida na Cl…usula D‰cima Oitava do 
instrumento contratual, afirmam:

CLÅUSULA PRIMEIRA ‚ DA PRORROGAƒ„O DA VIG…NCIA
Fica atrav‰s deste PRIMEIRO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual.

CLÅUSULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIƒ†ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 19 de Agosto de  2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul           EQUAGRIL - Equipamentos AgrÅcolas Ltda.
Contratante Contratada

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 105/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o O MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa MATSUOMAQ „ MAQUINAS AGR€COLAS LTDA., pessoa 
jurÅdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 10.870.867/0001-51, com sede na Avenida Paul Percy 
Harris, 1350 „ Parque Industrial Ricieri „ Astorga „ Estado do Paran…, tendo em vista o que disp†e as 
normas gerais da lei federal de licita‡†es e contratos administrativos, bem como a previsˆo contida na 
Cl…usula D‰cima Oitava do instrumento contratual, afirmam:

CL€USULA PRIMEIRA Å DA PRORROGA‚ƒO DA VIG„NCIA
Fica atrav‰s deste SEGUNDO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual, acrescido ao prazo anteriormente estabelecido no Primeiro 
Termo Aditivo de Prazo de 19.08.2013.

CL€USULA SEGUNDA Å DAS DISPOSI‚…ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 18 de Outubro de  2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul           MATSUOMAQ „ Maquinas AgrÅcolas Ltda.
Contratante:                                                             Contratada

Testemunhas: 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 106/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o O MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa COMERCIAL AGR€COLA CAPRI LTDA., pessoa jurÅdica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 05.797.417/0001-40, com sede na Rua XV de Novembro, 1553 
„ Bairro S†o Vicente „ Itapira - SP, neste ato representada por PL€NIO CREMASCO JUNIOR, brasileiro, 
casado,   portador do RG nƒ 4.437.966/SSP/SP e CPF  nƒ 777.240.628-20,  residente na  Rua Comendador Jo†o 
Cintra, 344 „ Centro „ Itapira - SP,  tendo em vista o que disp‡e as normas gerais da lei federal de 
licitaˆ‡es e contratos administrativos, bem como a previs†o contida na Cl…usula D‰cima Oitava do 
instrumento contratual, afirmam:

CLÅUSULA PRIMEIRA ‚ DA PRORROGAƒ„O DA VIG…NCIA
Fica atrav‰s deste SEGUNDO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual, acrescido ao prazo anteriormente estabelecido no Primeiro 
Termo Aditivo de Prazo de 19.08.2013.

CLÅUSULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIƒ†ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 18 de Outubro de  2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul           Comercial AgrÅcola CAPRI Ltda.
Contratante Contratada

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO referente ao contrato 107/2013 de 21.06.2013, que 
celebram  o O MUNIC€PIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurÅdica de direito p‚blico, inscrito no 
CNPJ sob nƒ. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nƒ 600 „ Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran…, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nƒ 587 - Cruzeiro 
do Sul  - Estado do Paran…, e a empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGR€COLAS LTDA., 
pessoa jurÅdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nƒ 77.310.589/0017-16, com sede na Avenida 
Deputado Heitor Alencar Furtado, 8171 „ Centro „ ParanavaÅ - Paran…, neste ato representada pelo seu 
procurador, Senhor VALDIR SAUNITE, brasileiro, casado, gerente de filial, portador do RG nƒ 
37.247.910/SSP/PR e CPF  nƒ 496.571.869-00,  residente na Avenida Tancredo Neves, 2.855 „ Bairro 
Jardim Ouro Branco - ParanavaÅ „ Pr.,  tendo em vista o que disp†e as normas gerais da lei federal de 
licita‡†es e contratos administrativos, bem como a previsˆo contida na Cl…usula D‰cima Oitava do 
instrumento contratual, afirmam:

CLÅUSULA PRIMEIRA ‚ DA PRORROGAƒ„O DA VIG…NCIA
Fica atrav‰s deste SEGUNDO TERMO, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigŠncia constante da 
cl…usula d‰cima oitava do instrumento contratual, acrescido ao prazo anteriormente estabelecido no Primeiro 
Termo Aditivo de Prazo de 19.08.2013.

CLÅUSULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIƒ†ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl…usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul, 18 de Outubro de  2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul     EQUAGRIL - Equipamentos AgrÅcolas Ltda.
Contratante Contratada

 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 0180/2013 

 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta três mil e reais), 
destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.036 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL – SALÁRIO 

EDUCAÇÃO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.107 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.116 3.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.104 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 2.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇAO DE CRECHES   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 3.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA – PSF   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.499 3.000,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANVIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.497 6.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSPORTE, HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.507 19.000,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 

I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de 
Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.104 RECURSOS VINCULADOS – 25% EDUCAÇÃO 7.000,00 

0.1.107 RECURSOS VINCULADOS – SALARIO EDUCAÇÃO 5.000,00 

0.1.507 RECURSOS VINCULADOS – COSIP ILUMINAÇÃO PUBLICA  19.000,00 

3.1.116 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA PNATE FEDERAL 3.000,00 

3.1.499 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA INCENTIVO PSF 3.000,00 

3.1.497 RECURSOS VINCULADOS – VIGILANCIA EM SAUDE 6.000,00 

 TOTAL 43.000,00 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

 
 

Atalaia - PR, em 06 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

LEI N° 1050/2013 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
NOMENCLATURA DO CENTRO INTEGRADO DE 
ATIVIDADES EDUCACIONAIS – CIAE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Atalaia – Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais. FAÇO saber a todos os habitantes do 
município, que a Câmara Municipal de Atalaia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1°. Fica ALTERADO a nomenclatura do CENTRO 
INTEGRADO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS – CIAE, passando a nomenclatura de CIAEP- 
CENTRO INTEGRADO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICAS, no âmbito da 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo do Município de Atalaia, com funcionamento 
na Rua Manoel Antônio Filho, nº 56, Centro, Atalaia – PR. 

 
Art. 2°. O CIAEP- CENTRO INTEGRADO DE 

ATIVIDADES EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICAS terá por objetivo garantir a formação 
integral e Pedagógica das crianças e pré-adolescentes, considerando educação, cultura, 
esporte e lazer, habilidades e valores positivos para transformação pessoal, familiar e 
social de crianças e pré-adolescentes em situação de vulnerabilidade social, integrando-
os aos princípios da ética, da ação democrática e do respeito aos direitos humanos, 
visando seu desenvolvimento enquanto cidadão. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se os dispositivos em contrário, em especial as contidas na Lei nº 
1008/2013. 

 
Paço Municipal de Atalaia aos 05 dias do mês de 

Novembro do ano de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0177/2013 
 

 
SÚMULA:- Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e dá 
outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, a servidora MARIA LOURDES DA SILVA RODRIGUES, lotada no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, portadora do RG 1.343.188 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 029.915.939-62, 
com o cargo de Professora. 
 

Art. 2º- A presente Aposentadoria é concedida pela regra 
prevista no Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal. 

 
Art. 3º- O valor do provento de aposentadoria será de R$ 

1.031,11 (hum mil, trinta e um reais e onze centavos), sendo que a forma de reajuste será de 
acordo com o § 8º do artigo 40 da Constituição Federal. 

 
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 04 de novembro 

de 2013. 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
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Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 0178/2013 
 

Súmula: Dispõe sobre a Promoção por avanço diagonal, do 
quadro de Pessoal do Magistério Municipal e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Promovida a partir de 01 de Novembro de 2013 a 

Sra. PATRICIA MATHEUS MELO, Servidora Pública Municipal, Ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Educador Infantil, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, por avanço diagonal 
por Titulação Graduação, de acordo com o Artigo 19, Inciso II, letra a, da Lei Municipal 0970/2012 
do Estatuto do Magistério Municipal, passando para a classe e nível B-01, conforme 
requerimento protocolado sob nº 945/2013. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 04 de Novembro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0179/2013 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Conceder ao Sr. JOÃO CARLOS ALFREDO, Servidor 
Publico Municipal, ocupante do cargo Efetivo de SERVIÇOS GERAIS, Licença para tratar de 
assuntos particulares no período de 07/11/2013 à 06/11/2015, 02 (dois) anos 
consecutivos sem remuneração de acordo com o Artigo 127 do Estatuto dos Servidores do 
Município de Atalaia, conforme requerimento protocolado sob nº 940/2013 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 06 de 
Novembro de 2013. 
 

 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  54/2013 - PR

110/2013
110/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

110/2013
54/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO KM DESTINADO AO PROGRAMA VIGIASUS DO MUNICIPIO 
DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.031.4.4.90.52.00.00.00.00 (452)

- 001240 - SOMACO S/A COM DE AUTOMOVEIS 1 0,0000 34.000,00

1 34.000,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  54/2013 - PR

110/2013
110/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

110/2013
54/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO KM DESTINADO AO PROGRAMA VIGIASUS DO MUNICIPIO 
DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.031.4.4.90.52.00.00.00.00 (452)

- 001240 - SOMACO S/A COM DE AUTOMOVEIS 1 0,0000 34.000,00

1 34.000,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  52/2013 - PR

108/2013
108/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

108/2013
52/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
contratação de empresa para prestação de serviços de pintura com reparo incluindo material no prédio 
do CRAS - 600m

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (358)

- 000270 - JOÃO ROBERTO BATISTA 1 0,0000 6.624,00

1 6.624,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  52/2013 - PR

108/2013
108/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

108/2013
52/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
contratação de empresa para prestação de serviços de pintura com reparo incluindo material no prédio 
do CRAS - 600m

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (358)

- 000270 - JOÃO ROBERTO BATISTA 1 0,0000 6.624,00

1 6.624,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 141/2013 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PRESMIPU – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - ME 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
       

      Duração: 12 MESES 

 
Valor: R$ 50.160,00 ( CINQUENTA MIL, CENTOE SESSENTA REAIS ). 
 
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2013. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2013. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 139/2013 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  J R PINTURAS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA E REPAROS NO PREDIO DO CRAS 
       

      Duração: 31/12/2013 

 
Valor: R$ 6.624,00 ( SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS ) 
 
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2013. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2013. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 140/2013 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  SOMACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 VEICULO ZERO 
KM PARA O PROGRAMA VIGIASUS 
       

      Duração: 31/12/2013 

 
Valor: R$ 34.000,00 ( Trinta e quatro mil reais ). 
 
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2013. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2013. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  55/2013 - PR

111/2013
111/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

111/2013
55/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.104.3.3.90.39.00.00.00.00 (119)

- 002862 - PRESMIPU - EXECUCAO DE SERVIÇOS ELETRICOS
LTDA - M

1 0,0000 50.160,00

1 50.160,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  55/2013 - PR

111/2013
111/2013

18/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

111/2013
55/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2013
04/11/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.104.3.3.90.39.00.00.00.00 (119)

- 002862 - PRESMIPU - EXECUCAO DE SERVIÇOS ELETRICOS
LTDA - M

1 0,0000 50.160,00

1 50.160,00

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

DECRETO Nº 000134/13 de 8 de Novembro de 2013

Outros no Orçamento programa de  2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de OURIZONA e autorização contida na Lei Municipal nº 000755/12 de 5
de Novembro de 2012.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 64.510,05 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHE

06.01.12.365.0013.2.055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64.510,05

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 64.510,05

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

Janilson Marcos Donasan

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Novembro de 2013



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.
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Plantio de árvores no CMEI Maria Ferrato
PARANACITY

 No último dia 31 
de outubro a Secretaria de 
Agricultura e Meio Am-
biente em parceria com 
Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Maria Fer-
rato, estes representados 
pelo Secretário João André 
Bertão e pela diretora Maria 
Aparecida Viana junto com 
a Prefeita Ednea Buchi Ba-
tista, o Engenheiro Florestal 
Allan Francisco Ferreira e 
o Zootecnista Caio Vinicius 
realizaram o plantio de ar-
vores no centro educacional 
junto com os funcionários, 
diretores e alunos. Sempre 

lembrando que ações multi-
disciplinares como essa não 
tem dia nem hora marcada 
para que aconteça, basta 
apenas uma oportunidade, 
uma vez que o futuro está 
nas mãos dessas crianças 
que ali estavam, portanto a 
educação e respeito perante o 
meio ambiente não deve ser 
celebrado apenas no dia 21 
de setembro que é o dia co-
memorativo da árvore, mas 
sim constantemente, já que 
em boa parte dos problemas 
atuais estão relacionados a 
ações hostis em relação à 
natureza. 

 O secretario res-
salta ainda que quanto 
mais ações multidisci-

plinares forem integra-
das mais a sociedade tem 
a ganhar.

 Investimento inédito 
em Floraí, a prefeitura jun-
tamente com a secretaria da 

Prefeitura de Floraí investe em curso profissionalizante 
e preparatório para o vestibular da UEM

Curso Técnico de Eletricista
Predial de Baixa Tensão

 Na noite da última 
terça-feira (dia 05) estiveram 
presentes no Centro Social 
José Ratti localizado no con-
junto Grevilha de Floraí, 
o  prefeito Fausto Eduardo 
Herradon, a gestora da As-
sistência Social e primeira 
dama  Adriane  Cristie da 
Silva equipe administrativa 
do CRAS (Centro de Refe-
rência de Assistência Social) 
Eryca Kumasaka e Eliane 
Mantovani, vereadores como 
Marcio Leandro Mendes e 
Edna Contin (Presidente do 
Legislativo) para darem início 
ao curso técnico de Eletricista 
Predial de Baixa Tensão, do 
qual possui cerca de 200 ho-
ras e 16 alunos. O curso será 
ministrado pelo PRONATEC, 

que é um programa do Gover-
no Federal que visa expandir a 
oferta de cursos de Educação 
Profissional e Tecnológica. Vale 
lembrar que este curso é gratui-
to e tem como apoio a Prefeitu-
ra de Floraí e o CRAS.
 Na ocasião, o  pre-
feito Fausto discorreu sobre a 
importância da qualificação da 
mão-de-obra necessária para o 
comércio, empresas e indústrias 
que possam se instalar em no 
município. Também citou a 
construção das 70 unidades 
habitacionais no residencial 
Floraí I que serão concluídas até 
Maio de 2015, e o esforço para 
disponibilizar o parque indus-
trial para  empresas interessadas 
em construir uma sede, e gerar 
empregos diretos em Floraí.

Curso preparatório para o vestibular da UEM

Educação iniciaram no dia 
02, curso preparatório para o 
vestibular da UEM. O “cur-

sinho” é gratuito para toda a 
população de Floraí e região, e 
vai acontecer todos os sábados 

do mês de Novembro (02, 09, 
16, 23 e 30) na casa da cultura 
Professor Pedro Ananias.

 N o  p r i m e i r o  d i a 
compareceram cerca de 
70 pessoas e mesmo devi-
do ao feriado os estudan-
tes não desanimaram, e 
seguiram o horário que foi 
iniciado as 13:30 horas 
até as 18:00 horas. Vale 
ressaltar que as próximas 
aulas serão mais extensas 
devido ao vasto conteúdo 
lecionado pelos professo-
res do cursinho UEM. 
 Estiveram presentes 
no evento o prefeito Fausto 

Eduardo Herradon, o vice 
Maurílio Sérgio Maragoni 
e a secretária da Educação 
Maria AngelaZampieri Gi-
menez. Na ocasião, o pre-
feito Fausto  declarou que 
irá investir em educação de 
qualidade, principalmen-
te para os jovens e toda a 
população interessada em 
estudar, e que muitos cursos 
profissionalizantes serão ini-
ciados no próximo ano, a fim 
de se atender a mão-de-obra 
da economia local e região.
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10PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO FURGÃO ADAPTADO  

PARA AMBULANCIA – PP 089/2013   
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: REANULT DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 00.913.443/0001-
73, com domicílio tributário no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Renault, 1.300, Borda do 
Campo, CEP: n. 83.070-900, neste ato representada por PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA, brasileiro, casado, 
advogado, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidencio Ramos, 223, Vila Olímpia, CEP: 04551-
010, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.625.411-SSP-SP, inscrito no C.P.F. sob n° 252.390.268-07, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (um) veículo tipo furgão Master 
Ambulância, da marca RENAULT, modelo do ano da entrega ou do ano posterior, conforme proposta apresentada pela 
vencedora. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), referente ao fornecimento do veículo, 
descrito na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista, logo após a entrega do veículo e da emissão da Nota 
Fiscal devidamente empenhada, mediante conferência por funcionário designado pela Prefeitura Municipal de Paranacity. O 
pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 
08.002.10.301.0026.2036 – 44905201303 – ficha 428 e 08.002.10.301.0026.2035 – 44905201304 ficha 410. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem a mesma vigência da garantia oferecida pelo fornecedor, contados 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme permissivo do art. 57, da Lei nº 8.666/93 c/c a Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
DO FORO: Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 04de novembro de 2013. 

. 
_____________________________________     _______________________ 
PREFEITURA MUNICPAL DE PARANACITY                                 REANULT DO BRASIL S/A. 
 CONTRATANTE                    CONTRATADA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS - PP 090/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.334.600.0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, 
CEP 87660-000, neste ato representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.314.141-4 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. 
sob n° 015.460.129-23, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de cestas básicas para concessão de 
benefício Sócio Assistencial, conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme descritos na Cláusula Primeira, 
do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias 
solicitadas e suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.002.08.244.0028.5056 – 33903201000 ficha 673. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 06 de novembro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                         VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / PP092/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS – PINTURAS,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n.º 17.360.616/0001-76, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida Paulista, 233, 
neste ato representada por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, domiciliado na cidade de Paranacity, 
Estado do Paraná, na Avenida Paulista, 233, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.715.325-3 SSP/PR, inscrito no C.P.F. 
sob n° 018.045.159-65, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de mão de obra em alvenaria, 
serviços de hidráulico (encanamentos), para atendimento às pessoas carentes do Município de Paranacity, Estado do Paraná, 
conforme Lei Municipal n. 1501 de 14 de dezembro de 2005, referente ao Lote 02 (dois), conforme planilha de proposta 
apresentada pela empresa vencedora. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 61.899,50 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), referente ao Lote 02 (dois), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos referentes ao Lote n. 02 serão efetuados após vistoria realizada pelo 
Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de Paranacity atestando os serviços prestados/executados e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão 
correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Melhorias em moradias de famílias de baixa renda: 
14.002.16.482.0015.2072 - 33903001000 ficha n. 823 e 33903901000 ficha n. 824. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 
DO FORO: 

Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 
 

Paranacity, 07 de novembro de 2013. 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - PINTURAS 

CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – PP 092/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: B. V. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n.º 01.569.752/0001-30, com domicílio tributário no município de Cruzeiro do Sul – Pr., na Av. Senador Souza Naves, 646, 
neste ato representada por BRUNO OCHNER TRUZZI, brasileiro, casado, comerciante, domiciliado na cidade de Paranacity, 
Pr., na Av. Portugal, 797, portador da Cédula de Identidade RG n°8.561.157-7 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 061.274.009-
96, e VALDIR OCHNER, brasileiro, solteiro comerciante, domiciliado na cidade de Paranacity, Pr., na Rua Tiradentes, 119, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.221.043-3 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob nº 020.700.479-03, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de construção para 
atendimento às pessoas carentes do Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal n. 1501 de 
14 de dezembro de 2005, referente ao Lote 01 (um), conforme planilha de proposta apresentada pela empresa vencedora. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 91.124,10 (noventa e um mil e cento e vinte e quatro reais e dez 
centavos), referente ao Lote 01 (um), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias 
solicitadas e suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Melhorias em moradias de famílias de baixa renda: 14.002.16.482.0015.2072 - 33903001000 ficha n. 823 e 33903901000 
ficha n. 824. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

 
 
DO FORO: Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 07 de novembro de 2013. 

. 
_____________________________________   ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICPAL DE PARANACITY                              B. V. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME. 
                  CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2013 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato 
representada pela Srª. EDNEA BUCHI BATISTA, na qualidade de Contratante, e de outro lado 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 
97.532.685/0001-59, com domicílio tributário no município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua 
Santos Dumont, 2166, sala 01 e 05, zona 01, CEP: 87.013-050, neste ato representada por HUGO 
ALEXANDRE AGUERA VIANA, brasileiro, solteiro, diretor de empresa, domiciliado na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Novo Horizonte, 80, Apto 504, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 8.192.704-9, inscrito no C.P.F. sob n° 048.211.639-00, a seguir denominada 
Contratada, por mútuo consentimento resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de serviços na área de Saúde, referente aos itens n.º 01 (um) e 02 (dois), 
conforme planilha de proposta apresentada, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Prestação de Serviços na Área de Saúde 
para ACRESCER a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta 
apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 061/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA TERCEIRA do referido Contrato de Prestação de Serviços, para que, 
em decorrência do aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído 
aos itens na importância de R$ 29.995,53 (vinte e nove mil novecentos e noventa e cinco reais e 
cinqüenta e três centavos), correspondente a Prestação de Serviços dos itens, constante da 
proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 061/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Prestação de 
Serviços na Área de Saúde motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena 
validade até o término do fornecimento da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do 
presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, Pr, 31 de outubro de 2013. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

CONTRATANTE 
 

INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2013 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato 
representada pela Srª. EDNEA BUCHI BATISTA, na qualidade de Contratante, e de outro lado PJ 
GONÇALES COLORADO ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.896.121/0001-66, com domicílio tributário no município de Colorado, Pr., na Rua Pernambuco, 
392 A, neste ato representada por PATRÍCIA JULIANA GONÇALES, domiciliado na cidade de 
Colorado – Pr., na Rua Zilda Consalter, 340, portador da Cédula de Identidade RG n° 34.699.996-0 
SSP/SP, inscrito no C.P.F. sob n° 043.169.149-52 Contratado, por mútuo consentimento 
resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento de material de 
expediente para diversos setores do município, conforme planilha de proposta apresentada, 
mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Fornecimento para ACRESCER a quantidade 
de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela Contratada nos 
autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEXTA do referido Contrato de Fornecimento, para que, em decorrência 
do aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído ao item na 
importância de R$ 2.735,67 (dois mil e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), constante da proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do 
fornecimento da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, 07de novembro de 2013. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
 
 

PJ GONÇALES - ME 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2013 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato 
representada pela Srª. EDNEA BUCHI BATISTA, na qualidade de Contratante, e de outro lado 
VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.334.600.0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na Avenida 04 de 
dezembro, 1022, neste ato representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade 
de  Paranacity, Pr., na Avenida 04 de dezembro, 1022, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.314.141-4 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 015.460.129-23 Contratado, por mútuo 
consentimento resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento de 
gêneros de alimentação, referente aos Lotes n.º 01 (um), 03 (três) e 04 (quatro), conforme 
planilha de proposta apresentada, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Fornecimento para ACRESCER a quantidade 
de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela Contratada nos 
autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEXTA do referido Contrato de Fornecimento, para que, em decorrência 
do aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído ao item na 
importância de R$ 49.763,32 (quarenta e nove mil e setecentos e sessenta e três reais e trinta e 
dois centavos), correspondente ao fornecimento dos lotes n. 01 (um), 03 (três) e 04 (quatro), 
constante da proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do 
fornecimento da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, 07 de novembro de 2013. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
 
 

VERA LUCIA FAQUINI ASSONI - EPP 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 280/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 089/2013, relativo a 
aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão, adaptado para ambulância, simples 
remoção – zero quilômetro, para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: RENAULT DO BRASIL S/A, CNPJ 
nº 00.913.443/0001-73 da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  a qual 
apresentou  menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo 
assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 04 DE NOVEMBRO DE 
2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 282/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 090/2013, relativo a 
Aquisição de Cestas Básicas para concessão de benefício Sócio Assistencial a ser 
prestado pela Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal n. 1501 de 14 de dezembro de 
2005, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou 
pela proposta da empresa: VERA LUCIA FAQUINI ASSONI - EPP, CNPJ nº 
00.334.600/0001-96, da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, a qual apresentou 
menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os 
interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 05 DE NOVEMBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 283/2013  
 
 
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pelo 
Departamento Jurídico,  
 
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
 
                       DECLARAR DESERTA a licitação na Modalidade Pregão Presencial n º 
091/2013, referente à contratação de empresa especializada e credenciada na 
prestação de serviços com fornecimento de peças para manutenção de veículos tipo 
ambulância da montadora Renault para a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná, em virtude da ausência de propostas, 
encerrando o presente certame no estágio em que se encontra, sem ressalva de direitos. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 05 DE NOVEMBRO DE 
2013. 

 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 286/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 092/2013, relativo a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 
em alvenaria, serviços de hidráulico (encanamentos) e aquisição de material de 
construção para atendimento às pessoas carentes do Município de Paranacity, 
Estado do Paraná, conforme Lei Municipal n. 1501 de 14 de dezembro de 2005, cujas 
propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou 
pelas propostas das empresas: B. V. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
01.569.752/0001-30, da Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, e a empresa JOSÉ 
APARECIDO DOS SANTOS - MEI, CNPJ nº 17.360.616/0001-76, da Cidade de Paranacity, 
Estado do Paraná, as quais apresentaram menor preço “por lote”, atendendo todos os 
requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 06 DE NOVEMBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 287/2013  
 
 
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pelo 
Departamento Jurídico,  
 
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
 
                       DECLARAR DESERTA a licitação na Modalidade Pregão Presencial n º 
093/2013, referente a Contratação de Empresa para REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO para provimento de cargo efetivo, para a Prefeitura Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, em virtude da ausência de propostas, encerrando o presente certame 
no estágio em que se encontra, sem ressalva de direitos. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 06 DE NOVEMBRO DE 
2013. 

 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 0132/2013, 
 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
 

SÚMULA: Remoção de Servidor. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que são conferidas por lei,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Remover a Servidora ALINE BEATRIZ FERREIRA RODRIGUES, 

portadora do R.G. n.º 7.633.230-4/SSP-PR e C.P.F. n.º 040.147.939-07, a partir de 21/10/2013, 
para exercer suas funções do cargo de ESCRITURÁRIO, com 40 horas/semanais, sendo 20 
horas/semanais na Escola Municipal Dr. Narbal Oreste May – E.F. e 20 horas/semanais no  
Centro de Educação Infantil “Antonio Monteiro da Silva” - CMEI , neste município, ficando 
assim a servidora à disposição,  para prestar serviços afetos ao cargo. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 08 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
Alcides Elias Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Daniel Oliveira de Jesus 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ciente em ______/______/______ 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do Servidor 
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*No documento original constam as assinaturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 008/2013 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 003/2013, a comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, no período de 11 e 12 novembro 
de 2013, das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, a fim de submeterem ao processo 
admissional, munidos de cópia dos seguintes documentos: 
 

1) Comprovação do nível de escolaridade exigida, habilitação profissional e 
registro no respectivo Conselho, quando o cargo exigir; 

2) Comprovação dos títulos; 
3) Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se os 

casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como funções ou 
empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder 
Público, na forma do disposto no art. 37, inciso XVII, da Constituição Federal; 

4) Atestado Médico, atestando-o apto física e mentalmente, para o exercício da 
função, expedido por Junta Médica designada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

5) CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) Título de Eleitor com comprovante de votação; 
7) Certidão de Casamento ou Nascimento; 
8) Cédula de Identidade; e 
9) Inscrição PIS/PASEP (se houver). 

 
N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

Alexandra Ferreira dos Santos Professor 8.º 
Stephani Rodrigues Simões Professor 9.º 

 
O não comparecimento no período estipulado implicará na desclassificação do 

candidato. 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

mês de novembro de 2013. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 078/2013, 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 
SÚMULA: Procede reenquadramento de Professor do Município, com 

base no novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal – Lei n.º 868/2013 de 22 
de agosto de 2013, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Inajá, Senhor Alcides Elias Fernandes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o disposto no novo Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal – Lei n.º 868/2013 
de 22 de agosto de 2013 – Artigos 66, 67 e 68, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica reenquadrada no novo Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal a Profissional do Magistério – Quadro 
Único de Professor, conforme preceitua a Lei n.º 868/2013 de 22 de agosto de 2013, 
Artigos 66, incisos I, II, III e § 1.º. 

 
N.º ORD. NOME NÍVEL CLASSE 

01 ROSANA MACIEL DO NASCIMENTO Nível III Classe D 
 
 
Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de inajá, ao 1.º dia do mês de 

novembro de 2013. 
 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
- Prefeito Municipal - 
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DECRETO N.º 079/2013 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
Súmula: Concede aposentadoria a Benedita Alves da Silva.  
 
 
O Prefeito Alcides Elias Fernandes, do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora Benedita Alves da Silva, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedida a servidora BENEDITA ALVES DA SILVA, 

brasileira, servidora pública municipal de Inajá, Ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional – Serviços Gerais, Nível XXII, 
portadora do RG n.º 6.200.021-0 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 388.999.659-00, 
Aposentadoria Compulsória, com proventos mensais, com fundamento no Artigo 
40, § 1.º, II da Constituição Federal, e Art. 41 da Lei Municipal n.º 763/2009. 

 
Art. 2.º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 

o valor constante na planilha de cálculo de proventos de folha n.º 09. 
 
Art. 3.º - Para efeito de recebimento por força do § 3.º, do Artigo 39 c.c. 

Artigo 7.º, inciso VII da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
Município de Inajá, em 01 de novembro de 2013. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 077/2013 
 
 

Súmula: Concede aposentadoria a Adélia Vicente Baiano  
 
O Prefeito Alcides Elias Fernandes, do Município de Inajá, do Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora Adélia Vicente Baiano. 

 
 
DECRETA 
 
Art. 1.º - Fica concedida a servidora ADÉLIA VICENTE BAIANO, brasileira, 

servidora pública municipal de Inajá, Ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional – Serviços Gerais, Nível XXII, portadora do RG 
n.º 6.200.021-0, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 388.999.659-00, aposentadoria por 
idade proporcional por tempo de contribuição, com proventos mensais, com 
fundamento no artigo 40, § 1.º, III, “b” da Constituição Federal, e Lei Municipal 
763/2009. 

 
Art. 2.º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 

valor constante na planilha de cálculo de proventos de folha n.º 09. 
 

Art. 3.º - Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. 
artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
 
Município de Inajá, em 01 de novembro de 2013. 
 
 
Registre e Publique-se. 
 
 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.

PÁGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 29/2013, em atendimento as disposições do inciso ll, Art. 
24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 100/2013 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2013 

 
Contratado: SOMOS IGUAIS BANDA SHOW & 
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA - ME CNPJ: 01.720.764/0001-14 

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa especializada na realização de eventos 
artísticos para a realização de um Show ao vivo que se realizará em praça publica, com 
previsão para o dia 29/Novembro pv. 
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 
Data da Assinatura: 08 de Novembro de 2013 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 08 de Novembro de 2013 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 30/2013, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 101/2013 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 30/2013 

Contratada: SUPERMERCADO PONTAL LTDA.  CNPJ: 75.458.448/0001-52 
Objeto do Certame: Fornecimento de 400 (quatrocentos) panetones de frutas cristalizadas 
com peso de 500 gramas embalado em saco plastico. 
Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
Data da Assinatura: 08 de Novembro de 2.013. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

                                      Itaguajé, 08 de Novembro de 2.013. 

 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor Jairo Augusto Parron, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 15/2013, 
nos termos do Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 99/2013 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 15/2013 

 
Contratado: CONSORCIO INTERGESTORES 
PARANA SAUDE CNPJ: 03.273.207/0001-28 

Objeto do Convênio: Aquisição de medicamentos essenciais via Consórcio para 
distribuição à população usuária do SUS desta Municipalidade.  
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em 4 (quatro) parcelas de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até o final do Convênio. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

  Itaguajé, 05 de Novembro de 2013. 
 
 

      JAIRO AUGUSTO PARRON 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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            ANEXO I 
                                     FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

 
NOME DO REQUISITANTE   
CPF   
CARGO / FUNÇÃO   
PREVISAO DATA e  HORÁRIO p/ SAÍDA   
PREVISAO DATA e HORÁRIO P/ RETORNO   
QUANTIDADE DIÁRIAS SOLICITADAS   
MEIO DE TRANSPORTE  
DESTINO  
OBJETIVO/MOTIVO DA VIAGEM  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro sob as penas da lei, que não irei utilizar desta 

viagem para fins particulares, e declaro que não resido na localidade do destino. 
 

Data______/_____/______                                  
_______________________________________ 

                                                    Assinatura do requisitante  
               
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 
 

Autorizo a concessão das diárias de viagem acima solicitadas 
 
Colorado- Pr., ____de__________de________ 
 
 

_______________________________________ 
Prefeito de Colorado  
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            ANEXO II 
 
 

Diárias com pernoite 
 

Cargo   Curitiba Brasília Demais localidades 
acima de 120km 

Prefeito e vice  450,00 675,00 450,00 
Secretários e Diretores 378,00 567,00 378,00 

Demais servidores 252,00 378,00 252,00 
 
 

Diárias sem pernoite 
 

  
Cargo   Demais localidades acima de 120 km 

Prefeito e vice  225,00 
Secretários e Diretores 189,00 
Demais servidores 126,00 
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ANEXO III 
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
NOME DO REQUISITANTE   
CPF   
CARGO / FUNÇÃO   
PREVISAO DATA e  HORÁRIO p/ SAÍDA   
PREVISAO DATA e HORÁRIO P/ RETORNO   
QUANTIDADE DIÁRIAS SOLICITADAS   
MEIO DE TRANSPORTE  
DESTINO  
VALOR DA(S) DIÁRIA(S)  
DESPESAS COM TRANSPORTE  
TOTAL A RESTITUIR OU RECEBER   
DESCREVER OS COMPROVANTES QUE ESTÃO SENDO ANEXADOS A ESTE RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro sob as penas da lei, que não utilizei desta viagem para finalidade diversa das 
previstas nesta Lei. 
Data ______/_____/______                                 
__________________________________________ 
                                                                                     Assinatura do requisitante  
               

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 
Aprovo a apresentação do relatório das diárias acima solicitadas, declarando que recebi e 
conferi a prestação de contas. 
 
Colorado- Pr., ____/_____/____ 

_______________________________________ 
Prefeito /Secretário de Finanças   
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LEI Nº 2570/2013 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a concessão de 
diárias no âmbito da Administração 
Pública Municipal e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

 
CAPÍTULO I  
Da Instituição das Diárias e da Motivação  
 
 
Art. 1º - Fica instituída a concessão de diárias ao prefeito, 

vice-prefeito, secretários, diretores e demais servidores municipais, para o custeio de 
despesas de viagens por deslocamento em caráter eventual ou transitório para fora da sede 
do Município, nos seguintes casos:  

 
I – Para fins de representação do Município de Colorado em 

reuniões, audiências previamente marcadas com autoridades do Executivo, Legislativo ou 
Judiciário, estadual, federal e municipal, para tratar de assuntos de interesse do mesmo.  

 
II – Para a participação em encontros, simpósios, seminários, 

palestras, cursos, congressos que venham a agregar melhor conhecimento para o prefeito e 
assessoria direta para o desempenho de seu mandato ou no caso de servidor, para 
aprimoramento profissional de suas funções.  

 
III – Para fins de representação e comparecimento a 

ministérios, secretarias, autarquias, agências reguladoras, Tribunal de Contas do Paraná e 
União, órgãos públicos da esfera estadual ou federal, municipal, institutos de consultoria, 
empresas e tudo mais que estiver relacionado a assuntos de interesse público. 

  
Parágrafo único. Os beneficiários deverão anexar junto ao 

relatório circunstanciado de viagem, comprovantes que atestem a representação em 
eventos, palestras, seminários ou visitas a autoridades, tais como: ficha de inscrição, 
certificado, atestado de visita ou qualquer outro documento que venha comprovar o 
interesse publico da viagem. 

 
Art. 2º - O sistema de diárias de viagem tem caráter 

indenizatório e, visa cobrir as despesas de hospedagem, alimentação e transporte urbano, 
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do Prefeito, Vice Prefeito, secretários, diretores e demais servidores municipais, na 
qualidade de autoridades e representantes do Município, para viagens à capital Federal - 
Brasília, a Curitiba, para outras Capitais de Estado, e demais localidades considerada a 
representatividade da autoridade e os custos médios nas mesmas. 

 
Art. 3º - Quando as viagens não forem realizadas em veículo 

oficial, as despesas referentes à locomoção (como passagens, inclusive aéreas) serão 
cobertas na forma  de reembolso, exigível nesse caso a prestação de contas, mediante 
apresentação dos comprovantes das despesas. 

 
CAPÍTULO II 
Da Concessão de Diárias 
 
 
Art. 4º - A competência para autorizar a concessão de 

diárias, é exclusiva do Prefeito, no caso dos servidores será feita análise prévia pelo 
secretário, estando condicionada a existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 5º - A solicitação de diária deverá ser feita em até 24 

(vinte e quatro) horas antes da data da saída para a viagem, por meio da utilização de 
formulário próprio constante do Anexo I, a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 

 
Parágrafo único – O vice-prefeito, secretários e diretores 

encaminharão solicitação de diárias diretamente ao prefeito, os demais servidores o farão 
primeiramente ao seu superior hierárquico que fará uma análise prévia antes de encaminhar 
ao prefeito. 

 
Art. 6º - A diária é devida a cada período de 24 (vinte e 

quatro) horas de afastamento da Sede do Município, tomando-se com termo inicial e final a 
contagem dos dias, com base na hora da partida e da chegada. 

 
Art. 7º - A meia diária é devida, quando não exista 

necessidade de pernoite, por ocasião de afastamento da Sede do Município, ou equivalente 
ao deslocamento cuja distância seja superior 120km e inferior a 400km. 

 
Parágrafo único.  Para o deslocamento a municípios cuja 

distância entre os mesmos seja inferior a 120Km (cento e vinte quilômetros) e a municípios 
limítrofes não serão concedidas diárias; somente o ressarcimento das despesas mediante 
apresentação dos comprovantes das despesas realizadas. 

 
Art. 8º A concessão de diárias quando o afastamento 

excepcionalmente iniciar-se em sextas-feiras, bem como os que incluam sábados, domingos 
e feriados serão expressamente justificadas, configurando, a autorização do pagamento pelo 
ordenador de despesas, a aceitação da justificativa. 
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Art. 9º Não fará jus ao recebimento de diárias o servidor que 
por exigência permanente do cargo ou serviço, à saber motoristas que constantemente se 
desloquem da sede do Município, aos quais conceder-se-á adiantamento para cobertura das 
despesas com alimentação e estada, que deverão ser comprovadas mediante posterior 
apresentação da comprovação de despesas. 

 
Art. 10.  Fica determinado como limite mensal de até 08 

(oito) diárias, para cada beneficiário individualmente. Prefeito, vice-prefeito, secretários, 
diretores e demais servidores, uma vez excedido esse limite às despesas ocasionadas 
somente poderão serão ressarcidas mediante reembolso. 

 
CAPÍTULO III 
Do Valor das Diárias 
 
 
Art. 11.  Os valores das diárias serão estabelecidos conforme 

o Anexo II desta Lei, fixadas em moeda corrente nacional ( real – R$)  e serão reajustadas 
com base na variação do índice utilizado como indexador pelo Município, estabelecido pelo 
poder executivo por meio de decreto. 

 
CAPÍTULO IV 
Da Prestação de Contas 
 
Art. 12. Nos casos de deslocamento para viagem previsto 

nesta Lei, o beneficiário das diárias é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de 
viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao retorno a Sede, devendo para isso, 
utilizar o formulário constante no Anexo III. 

Parágrafo único. Havendo recebimento de diárias de forma 
irregular o beneficiário ficará sujeito a desconto integral do excesso em folha de pagamento, 
sem prejuízo de sanções administrativas.  

Art. 13. As despesas de diárias deverão seguir o rito da Lei 
Federal nº 4320/64, concessão mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e 
de ordem de pagamento. 

 
Art. 14. Quando as diárias forem concedidas para custear 

viagens  para participações em encontros, seminários, palestras, cursos, congressos, deverá 
ser apresentado certificado de frequência ou outro documento que certifique a participação 
no evento. 

 
CAPÍTULO V 
  Das disposições Finais 
 
 Art. 15.  As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, 
criadas se inexistentes e suplementadas se necessário. 
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 Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 708/1991. 

 
 
Colorado Pr, 07 de novembro de 2013. 

 
 
 
                                                         
                                                  _______________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 317/2013 

Pregão Presencial:_ nº 097/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  ROBERTO C. LA COTES & CIA LTDA 

 Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e manutenção de passagens de 
cabo de rede, energia e instalação de ventiladores e aquisição de um ar condicionada para secretarias do 
município de Coloradoquisição de medicamento junto a farmácias locais do município de Colorado 
 

Valor:_ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
 
ITENS DO CONTRATO  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 
HRS 100,00 181,230 18.123,00  

2 INSTALAÇÃO DE VENTILADORES HRS 100,00 44,880 4.488,00  
3 PASSAGEM DE CABO DE REDE E 

ENERGIA 
HRS 5.000,00 2,210 11.050,00  

4 MANUTENÇÃO DE SEMÁFAROS 
SENDO PROGRAMAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

HRS 200,00 219,200 43.840,00  

5 CONDICIONADOR DE AR; TIPO 
SPLIT - MODELO DE PAREDE; 
COM CAPACIDADE PARA 18.000 
BTUS; OPERAÇÃO FRIO; 
COMPOSTO DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA E 
UNIDADE EVAPORADORA 
INTERNA-COMPRESSOR 
ROTATIVO; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO LCD; NA VOLTAGEM 
220V; ACOMPANHA 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL 
DE INSTRUÇÕES. 

UNI 1,00 2.499,000 2.499,00  

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
Homologado em: 07/10/2013. 
 
Vigência: 12 meses 

Colorado - PR, 09 de Outubro de 2013. 
 
 

 
__________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DE PRAZO DO CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 216/2013 

CARTA CONVITE: Nº 004/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: JUSIMED IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido 

na clausula sétima do contrato que tem por objeto aquisição de prótese total de quadril cerâmica x 

cerâmica não cimentada com superfícies articulares em cerâmica e cabeça de cerâmica para o 

munícipe carente Rafael Reis Marin promovendo atenção à saúde e reabilitação conforme 

atendimento ao ofício nº 212/2012 2º promotoria de justiça da comarca de Colorado. 

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogada por o prazo previsto na Cláusula Sétima do contrato 

celebrado entre as partes, iniciando-se o mesmo em 14 de outubro de 2013 e findando em 30 de 

novembro de 2013. 

 

Colorado – PR, 14 de Outubro de 2013. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.
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Súmula de Emissão de Licença Prévia 
Loteadora GR Aliança LTDA, torna público que recebeu do IAP, Licença 
Prévia nº 35096, validade 07/10/2014 para loteamento urbano residencial 
a ser implantado no Lote nº 6-A/5-REM-2, Gleba Ribeirão Pinguim, 
Municipio de Floresta, PR.

Súmula de Pedido de Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS
Anderson Marques Della Vedova; torna público que requereu ao IAP, licença 
ambiental simplificada, para Fabricação e Produção de Carvão Vegetal, 
sendo esta localizada na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, com sede no lote 
nº 167- Gleba Santa Cruz – Zona Rural.

Súmula de Pedido de Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS
Claudimar Vulpini Bela Vedova; torna público que requereu ao IAP, licença 
ambiental simplificada, para Fabricação e Produção de Carvão Vegetal, 
sendo esta localizada na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, com sede no lote 
nº 166 - Gleba Santa Cruz – Zona Rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 095/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 095/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento de 
alimentação – refeição comercial para diversos setores do Município de Paranacity, 
com entrega fracionada. O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove 
horas e quarenta e cinco) do dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2013 e a abertura dos 
envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro no 
Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:h00min (dez) 
horas do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos, no 
endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 
 
 

Paranacity, Pr, 07 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Ednea Buchi Batista 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 096/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 096/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para aquisição de material de expediente para diversos setores do 
município de Paranacity, com entrega fracionada. O recebimento dos envelopes será feito 
até às 13:h45min (treze horas e quarenta e cinco) do dia 22 (vinte e dois) de novembro 
de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão 
efetuados pelo Pregoeiro no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, às 14:h00min (quatorze) horas do mesmo dia. O Edital completo e seus 
anexos poderão ser adquiridos, no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 
 
 

Paranacity, Pr, 08 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Ednea Buchi Batista 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 131/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviço de confecção 
de chaves, para diversos setores do município de Paranacity, Estado do Paraná”.  

   
 
 

Paranacity, 05 de novembro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
        Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 132/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 01 (uma) antena para transmissão de sinal analógico em 
VHF, modelo painel dipolo dobrado de meia, onda 04 DDMO, ganho de 11 dBi, 
conector de entrada n femea, canal a definir, potencia de 300W, para o município de 
Paranacity, Estado do Paraná”.   

 
 

Paranacity, 07 de novembro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 133/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de sapatilhas em corino e meia calça em helanca, para 
apresentação de festival de balé. dos alunos da Secretaria Municipal da Criança e 
Desenvolvimento Social do município de Paranacity, Estado do Paraná”.   

 
 

Paranacity, 07 de novembro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 134/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de material permanente para Secretaria Municipal da Criança 
e Desenvolvimento Social do município de Paranacity, Estado do Paraná”.   

 
 

Paranacity, 07 de novembro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Presidente, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a retificação do extrato de contrato nº 325 da Tomada de Preço nº 
005/2013, publicado no jornal o regional nº 2655 em 03/11/2013, página 8, do vencedor.  
 
Onde se lê 
 
VENCEDOR:  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 

CNPJ: 09.642.953/0001-28 

 
Leia-se: 
 
VENCEDOR:  CEDRO CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI ME 

CNPJ: 18.739.027/0001-66 

 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 04 de Novembro de 2013. 
 
 
 

Dirce Bossolani Charlo 
Presidente 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Presidente, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a retificação do extrato de contrato nº 326 da Tomada de Preço nº 
006/2013, publicado no jornal o regional nº 2655 em 03/11/2013, página 8, do vencedor.  
 
Onde se lê 
 
VENCEDOR:  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 

CNPJ: 09.642.953/0001-28 

 
Leia-se: 
 
VENCEDOR:  CEDRO CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI ME 

CNPJ: 18.739.027/0001-66 

 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 04 de Novembro de 2013. 
 
 
 

Dirce Bossolani Charlo 
Presidente 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Presidente, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a Homologação da Tomada de Preço nº 005/2013, publicado no jornal o 
regional nº 2655 em 03/11/2013, página 8, do vencedor.  
 
Onde se lê 
 
VENCEDOR:  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 

CNPJ: 09.642.953/0001-28 

 
Leia-se: 
 
VENCEDOR:  CEDRO CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI ME 

CNPJ: 18.739.027/0001-66 

 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 04 de Novembro de 2013. 
 
 
 

Dirce Bossolani Charlo 
Presidente 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Presidente, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a Homologação da Tomada de Preço nº 006/2013, publicado no jornal o 
regional nº 2655 em 03/11/2013, página 8, do vencedor.  
 
Onde se lê 
 
VENCEDOR:  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 

CNPJ: 09.642.953/0001-28 

 
Leia-se: 
 
VENCEDOR:  CEDRO CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI ME 

CNPJ: 18.739.027/0001-66 

 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 04 de Novembro de 2013. 
 
 
 

Dirce Bossolani Charlo 
Presidente 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  

DO EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA Nº 043/2013. 

 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira Josimary Barcelos, público a 

retificação do aviso de licitação fracassada, publicado no jornal o regional nº 2630 em 19/05/2013, 

página 18, o objeto do referido pregão.  

 

Onde se lê: 

REVOGADA 

 

Leia-se: 

FRACASSADA 

 

As demais disposições contidas no aviso permanecem inalteradas. 

 

 

Colorado, 20 de Junho de 2013. 

 

 

 

 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeira 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 109/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 109/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO 

“CAPACITAÇÃO METODOLOGIAS DE TRABALHO COM FAMÍLIAS NA 

PERSPECTIVA DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

– COMPLEMENTAÇÕES DAS REFLEXÕES DO PAIF” PARA CAPACITAÇÃO DE VINTE 

FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

 CONTRATADA: SOCIALE – TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

LTDA - ME 

CNPJ: 16582438/0001-65 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente SOCIALE – TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

- ME. 

 

 

Colorado-Pr, 23 de Setembro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            49/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 16/05/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa Especializada para o Encaminhamento e 

Acompanhamento de papéis, documentos, ofícios e requerimentos 
administrativos do município de Colorado junto aos Órgãos 
Públicos e autoridades dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Estado do Paraná, Secretarias de Estado, e Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná; Recepção e Translado da Rodoviária de 
Curitiba e aeroporto Afonso Pena do chefe do Executivo, 
Secretariado, Contadores e demais funcionários quando vierem a 
serviço do Município, com no mínimo de meia hora de 
antecedência ao da chegada prevista, incluindo e não limitado a 
transporte a hotéis, órgãos públicos, secretarias de estado, e 
regionais de órgãos federais; Disponibilizar estrutura para atuação 
remota do chefe do Executivo, Secretariado, Contadores e demais 
funcionários quando vierem a serviço do Município, contando 
com no mínimo microcomputadores, impressoras, material de 
escritório, telefones, internet banda larga e fax; Agendamento de 
audiências , acompanhamento do prefeito, secretários, e 
contadores em audiências junto aos Órgãos Públicos e autoridades 
dos Poderes Executivos e Legislativos; Recebimento de 
encomendas e despachos nas empresas de transporte rodoviário e 
aéreo, para encaminhamento a Órgãos Públicos e autoridades dos 
Poderes Executivo e Legislativo; Retirada de equipamentos e/ou 
materiais quando liberados ao Município por Órgãos Públicos e 
autoridades dos Poderes Executivo e Legislativo e despachados 
através de transportadora até a sede do Município (frete por conta 
do Município); Representar o Município nos eventos quando da 
impossibilidade da presença do representante; Assessorar o 
Município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná no 
encaminhamento e acompanhamento de processos administrativos 
junto à DG - Diretoria Geral, DCM - Diretoria de Contas 
Municipais, DAT - Diretoria de Análise de Transferências, DIJUR 
- Diretoria Jurídica, MPJTCEPR e outros Departamentos do 
Tribunal de Contas do Estado e demais serviços que necessitar e o 
Município solicitar; cumprir todas as diligências no mesmo dia 
solicitado, no prazo mínimo de 1 hora e máximo 2 horas da 
solicitação; tais serviços serão realizados na cidade de Curitiba, 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Estado do Paraná 
         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

R.A.D. SERV. DE ENCAM. DE PAPÉIS E DOCUMENTOS LTDA   CNPJ/CPF : 11.498.039/0001-05 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 30.000,00 (trinta mil reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO 
E ACOMPANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTO 
AOS ORGÃOS PUBLICOS E TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA E OUTROS 
SEDIADOS NA CIDADE DE CURITIBA 

 UNI 12,00 2.500,00 30.000,00 

 
 
 
Colorado-PR, 16 de maio de 2013.  
 
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 318/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 103/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CLAUDEMIR MARTINS- ME 
                                       
OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de bola, pães, picolé, pipoca, balas, pirulito, 
carne moída, refrigerante, copo e embalagens para a festa das crianças do município de Colorado.: 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.950,69 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e nove 
centavos) 
              
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 BOLAS 
COLORIDAS,ESTILO 
MARMORIZADAS, 
DE VINIL, 35CM DE 
DIAMETRO 

UNI 5.000,00 2,890 14.450,00 HIPER BOOL 

2 PAES FRANCES 65 
GRAMAS 

UNI 2.000,00 0,600 1.200,00 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

3 PICOLÉS A BASE DE 
ÁGUA E SUCO 
NATURAL DE 60 
GRAMAS 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
VÁRIOS SABORES 

UNI 6.000,00 0,950 5.700,00 GELONI 

4 PIPOCA DOCE 50 
GRAMAS 

pacote 2.000,00 0,650 1.300,00 VANESSA 

5  BALA DE GOMA, 
TIPO AMERICANO/ 
TUBO 40 GRAMAS 

pacote 2.000,00 0,500 1.000,00 DORI 

6 BALAS SORTIDAS 
PCTO 700 GR 

PCT 150,00 5,230 784,50 DORI  
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7 PIRULITOS DE 
FRUTA, FORMA 
ESFÉRICA, COM 700 
GRAMAS 

pacote 100,00 6,100 610,00 DORI 

8 EMBALAGENS DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
16X18 CM 

UNI 2.000,00 0,020 40,00 LASTRO 

9 EMBALAGEM PARA 
PIPOCA 

UNI 2.000,00 0,020 40,00 LASTRO 

10 COPOS DE ÁGUA 
DESCARTÁVEIS 180 
ML 

UNI 2.100,00 0,030 63,00 COPAZZA 

11 CARNE MOÍDA 
BOVINA ACÉM 

kg 117,00 9,870 1.154,79 FRANBOVI 

12 REFRIGERANTE 
GUARANÁ 2 LITROS 

VIDR 260,00 2,340 608,40 SCHIN -PET 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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Homologado em: 07 de outubro de 2013. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 09 de outubro de 2013.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 324/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 99/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME 
                                         
OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de lanches, copo descartável, suco, leite, 
refrigerantes, chá mate, achocolatado e café para atendimento aos programas da secretaria de assistência 
social do município de Colorado: 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) 
               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Marca/Espec. 

1 LANCHE TIPO MISTO FRIO; 
CONTENDO PÃO FRANCES 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
50 G, 02 FATIAS DE MUSSARELA 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
40 GRAMAS E 02 FATIAS DE 
APRESUNTADO PESANDO 
APROXIMADAMENTE 40 GR. 

UNI 32.000,00 2,160 69.120,00  

2 CAFÉ PRONTO ARMAZENADO 
EM GARRAFA DE CAFÉ DE 05 
LITROS 

LTS 2.000,00 15,374 30.748,00  

3 CHÁ MATE PRONTO 
ARMAZENADO EM GARRAFA DE 
CHÁ DE 05 LITROS 

LTS 2.000,00 16,870 33.740,00  

4 LANCHE; CONTENDO PÃO 
FRANCES PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 G, 02 
FATIAS DE MORTADELA 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
40 GRAMAS . 

UNI 6.000,00 1,730 10.380,00  

5 LANCHE; CONTENDO PÃO 
FRANCES PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 G, 
CARNE MOIDA TIPO REFOGADA: 
TEMPERADA COM ALHO, 
CEBOLA, SALSINHA, 
CEBOLINHA ,TOMATE E 
CONDIMENTOS PESANDO 
APROXIMADAMENTE 40 GR. 

UNI 6.000,00 2,380 14.280,00  

6 LANCHE DOCE; CONTENDO PÃO 
FRANCES PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 G,  COM 
DOCE DE LEITE PASTOZO 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
40 GR. 

UNI 6.000,00 1,510 9.060,00  
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7 REFRIGERANTE DE 2 LITROS 
PET GELADA 

UNI 600,00 2,600 1.560,00  

8 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
300 ML CXA C/ 2000 UNID 

UNI 2,00 60,400 120,80  

9 PÃO; DE QUEIJO, TIPO 
COQUETEL; COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
POLVILHO, OVO 
PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL: 
LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE 
EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE QUEIJO 

KG 700,00 6,880 4.816,00  

10 ESFIRRA DE CARNE, TIPO 
COQUETEL; COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA: 

CEN 4.000,00 27,680 110.720,00  

11 CHÁ MATE 550GR UNI 80,00 5,670 453,60  
12 CAFE - 500 gr; DEVENDO 

CONTER ATE 30% GRAOS 
UNI 80,00 5,450 436,00  

13 LEITE PASTEURIZADO; EM 
SACO PLÁSTICO DE 01 LITRO; 
CONSERVADO ENTRE 1 A 10 
GRAUS CENTIGRADO. 

LT 7.000,00 1,900 13.300,00  

14 ACHOCOLATADO 400 GRAMAS UNI 80,00 4,570 365,60  
15 .Suco de fruta natural integral;  

composto liquido extraido da fruta na 
sua composicao natural; apresentacao 
na forma resfriado; qualidade liquido 
obtido da fruta madura e sa; 
processamento tecnologico adequado 
submetido a tratamento que asegure 
sua apresentacao e conservacao ate o 
consumo; isento de fermentacao 
conservante,acucar e sem adicao de 
agua; com aspecto cor,cheiro e sabor 
proprio; conforme recomendacoes de 
embalagens validade minima de 12 
dias a contar da data data da entrega; 
acondicionado em caixa 
cartonada,contendo 1 litro vários 
sabores 

unid 7.000,00 3,700 25.900,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1936 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Homologado em: 11 de outubro de 2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 14 de outubro de 2013.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.

PÁGINA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº327/2013 
 
 
1. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO-105/2013; 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO25 de outubro de 2013; 
3. ÓRGÃO(S) CONTEMPLADO(S):  

4. ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE: /MUNICÍPIO DE COLORADO; 
5. FORNECEDOR: BATISTA LAZARO & LAZARO LTDA 
6. CNPJ/MF: 11.524.430/0001-29 
7. ENDEREÇO:ANTONIO HENRIQUE PHILIPI, 71 
8. OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

8.1.1. Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO: 

 
Valor do Contrato: 217.008,00 (duzentos e dezessete mil e oito reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE COLORADO SENDO: 
VEÍCULO ESPECIAL MICRO-
ONIBUS TIPO VAN COM 
CAPACIDADE ATÉ 15 
PASSAGEIROS MAIS 1 
MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, BANCOS 
INDIVIDUAIS E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 1,356 217.008,00  

 
9. PREÇOMÁXIMO 

9.1. O valor máximo estimado da presente ata de registro de preços é de R$ 217.008,00 (duzentos e 
dezessete mil e oito reais) 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31778 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 33767 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33741 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33754 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33764 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 33748 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 33750 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA 

11.1. O prazo máximo de validade para a execução do objeto da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação no site oficial do Município, e o prazo 
de vigência terá início a partir da assinatura desta. 

12. INSPEÇÃO DO VEÍCULO 

12.2. O veículo devera passar por inspeção mês a mês, e emissão de Laudo de verificação das 
condições de segurança dos veículos empregado no transporte de passageiros por fretamento em 
atendimento às exigências da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) emitido pela 
prefeitura pelo servidor Leandro Cesar Valério 

13. FORMA DE EXECUÇÃO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 105/2013   –   ATA SRP: 327/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

3 

13.1. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste contrato e seus anexos, 
obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, 
atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 
Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e 
da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 

13.2. O objeto do presente processo licitatório deverá ser adquirido conforme a necessidade do 
Município de COLORADO, respeitando o período de execução da Ata de Registro de Preços, 
mediante o envio da Nota de Empenho à detentora, da qual constarão os seguintes dados: 
 O objeto e seus elementos característicos, conforme os itens registrados na ata, inclusive 

quantidades; 
 A forma e o prazo de fornecimento de bens e prestação dos serviços; 
 O preço unitário registrado na ata; 
 Dotação orçamentária, com fonte de recursos; 
 Indicação do respectivo processo licitatório;  
 Local e horário para entrega do objeto executado,; 
 Obrigações da contratada; 
 Sanções Administrativas; e 
 Nome do responsável pelo recebimento/conferência do produto. 

13.3. O produto deverá ser entregue pela contratada no prazo máximo de 01 (um) dia útel após o 
recebimento da requisição de serviços/Nota de empenho; 

13.4. É de responsabilidade da CONTRATADA qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e 
ao pessoal do MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus 
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

13.5. O Município poderá efetuar a aquisição dos produtos através de outras modalidades licitatórias, 
garantido aos detentores dos menores preços da ata a igualdade de condições, em especial o 
preço. 

14. RECEBIMENTO DO PRODUTO 

14.1. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com a Nota de Empenho e os termos do 
edital e serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação. 

14.2. A entrega deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste edital, e não serão tolerados 
atrasos sem justificativa prévia; 

14.3. Os materiais serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, serão aplicadas as penalidades cabíveis 

14.4. O(s) produtos(s), objeto deste edital, deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) 
fiscal(is) distintas para cada CNPJ da contratante, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, 
constando o número do edital de registro, o bem ou serviço, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 
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14.5. Local de entrega do objeto: nos Órgãos requisitantes situados no prédio da Prefeitura Municipal, 
na Avenida Brasil, n.º 1250 de Colorado, de acordo com o endereço mencionado na Nota de 
Empenho ou requisição;  

14.6. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 
recebimento definitivo; 

14.7. O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 

14.8. É de responsabilidade da detentora da Ata, trocar por sua conta, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má escolha ou por inobservância das 
especificações e etapas, após parecer técnico competente. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

15.1.1. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
15.1.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega produtos em todas as suas etapas, sendo que a 

fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados; 
15.1.3. Notificar, por escrito, à detentora da ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução da ata, fixando prazo para a sua correção. 
15.1.4. Está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos dos serviços 

executados sob esse contrato, devendo a detentora da ata suportar os prejuízos 
resultantes da negligência ou má execução do serviço em questão. 

15.2. Obrigações do órgão contemplado: 

15.2.1. Manter-se informado sobre o andamento do sistema de registro de preços, inclusive 
com relação às alterações porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto 
cumprimento às suas disposições; 

15.2.2. Executar a sua demanda, dentro dos limites, prazos e regras estabelecidas pelo 
Edital; 

15.2.3. Emitir as notas de empenho pelo sistema, providenciar as assinaturas necessárias e a 
distribuição das respectivas vias. 

15.2.4. Dar o recebimento provisório e/ou definitivo e encaminhar as notas fiscais para o(a) 
gestor(a) da ata para encaminhamento ao setor responsável pela liquidação e 
pagamento. 

15.2.5. Comunicar as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata, 
imediatamente e por escrito, ao Gestor de Atas de Registro de Preços da 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, que procederá à abertura de 
processo competente. Antes de comunicar o gestor da ata, o órgão contemplado 
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a detentora da ata sobre o 
problema ocorrido, determinando o prazo para a resposta. Findo esse prazo, sem 
êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação ao gestor da ata, informando 
detalhadamente a data, horário, local e os fatos ocorridos na unidade municipal. 

16. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

16.1. Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente ata, de modo obter 
eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 
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licitante; 

16.2. Conduzir a execução deste instrumento em estrita observância à legislação Federal, Estadual, 
Municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre a execução do objeto 
da presente licitação; 

16.3. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas no 
EDITAL, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 

16.4. Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, suas instalações, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da ata, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da 
Administração; 

16.5. Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no 
Edital; 

16.6. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

16.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 

16.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus prepostos, 
incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

§ 1º. Havendo divergências entre alguma disposição contida neste instrumento, e no Edital, será 
feita uma avaliação para análise de qual prevalecerá, sempre visando a supremacia do interesse 
público. 

16.9. Não subcontratar o objeto desta ata, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

16.10. Adequar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo executado 
de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) designado(a) pela unidade 
recebedora do serviço; 

16.11. Utilizar e fornecer, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 
especificações técnicas exigidas no Edital; 

16.12. É de responsabilidade da detentora da Ata, refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, os serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância 
das especificações e etapas, após parecer técnico competente; 

16.13. A CONTRATADA deverá repassar ao(a) gestor(a) do contrato, o endereço; nº do telefone e fax; 
correio eletrônico e nome do preposto supervisor geral ou responsável técnico com poder de 
decisão da contratada; 

16.14. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

16.15.Enviar, para atender o AJUSTE - cláusula décima, o arquivo da Nota Fiscal Eletrônica em 
formato XML, para o email institucional  administracao@colorado.pr.gov.br; 

a) Deverão ser encaminhados, inclusive, os arquivos das Notas Fiscais anteriormente 
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emitidas para a Prefeitura do Município de COLORADO. 
 

17. REALINHAMENTO DE PREÇOS 

17.1. Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise 
e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas) na data de 

requerimento de realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 

b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas) na data da proposta do 
requerente que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 

c) Cópias do livro de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas 
no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal; 

d) Cópias do livro de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas 
no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal. 

18. PAGAMENTO 

 18.1. A cada viagem realizada pelo município, a detentora da Ata emitirá Relatório de Passageiros e 
Apresentação do TACOGRAFO e enviará a CONTRATANTE, que dará o aceite no 
recebimento dos serviços após conferência pela autoridade competente da documentação 
comprobatória da prestação dos serviços e nota de empenho correspondente e encaminhará a 
nota fiscal ao gestor da ata. Constatando-se o recebimento definitivo pelo gestor da ata, O 
MUNICÍPIO efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, passados, no mínimo, 15 
(quinze) dias úteis, mediante o encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no 
mês anterior, contendo o número do empenho a que se refere e o termo de recebimento 
definitivo, à Gerência de contas a pagar; 

18.2. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado 
quando do pagamento dos serviços prestados pela licitante vencedora; 

18.3. O Município de COLORADO reserva-se a direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 
documentos apresentados para pagamento, efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados 
e de submetê-los à perícia, sem qualquer custo para a licitante vencedora, que se obriga a 
suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários; 

18.4. Os documentos glosados devido a inconsistência da documentação poderão ser adequados e 
reapresentados na competência seguinte; 

18.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para ao 
Município de COLORADO; 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 105/2013   –   ATA SRP: 327/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

7 

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

18.7. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data 
de sua reapresentação 

19. PENALIDADES 

19.1Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-ão as seguintes hipóteses: 

I - Ocorrências do tipo “A”: recusar ou deixar de atender solicitação de serviço;  
II – Ocorrência do tipo “B”. atrasar a entrega do objeto; 
III - Ocorrências do tipo “C”: executar o serviço em condição precária, comprometendo a qualidade 
do atendimento da Secretaria Solicitante; 
IV - Ocorrências do tipo “D”: deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo executado 
o serviço; e 
V - Ocorrências do tipo “E”: ser responsável pela interrupção do atendimento. 

19.2 A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa: 

19.3.De 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do 
tipo “A” - conforme dispõe o item 19.1. deste Anexo; 

19.4 De 06% (seis por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do 
tipo “B”, por dia de atraso, limitado a 03 (três) dias de atraso, conforme dispõe o item 19.1. 
deste anexo, Após esse período será considerada a inexecução total do objeto. 

19.5.De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do 
tipo “C”, “D” e “E”, conforme dispõe o item 19.1. deste anexo; 

19.3. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho, do serviço a ser 
prestado, em que for registrada a ocorrência. 

19.4. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações e poderá ser deduzida da primeira Nota 
de Empenho a ocorrer. 

19.5. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao Contratado multa correspondente a 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 
(noventa) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso; 

19.6. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente ata implica 
no pagamento de multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da parcela 
constante na nota de empenho. 

19.7.  A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Termo, implica no 
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total estimado da ata. 

19.8. Se o fornecedor/prestador de serviço recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, para 
efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso.  
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19.9. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 
(cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da 
sua obrigação; 

19.10. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação das sanções 
previstas nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações. 

COLORADO-PR, 28 de outubro de 2013. 
 
 
 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
Prefeito 
 
 
IVANILDA RAMAO BATISTA LAZARO 
BATISTA LAZARO & LAZARO LTDA 
 
 
 

  
Testemunhas: 
1)___________________________   2)______________________________  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 327/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 105/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ BATISTA LAZARO & LAZARO LTDA 
OBJETIVO:.......................Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO: 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 217.008,00 (duzentos e dezessete mil e oito reais) 
 
ÍTENS DA ATA: 
 
Valor do Contrato: 217.008,00 (duzentos e dezessete mil e oito reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO SENDO: VEÍCULO ESPECIAL 
MICRO-ONIBUS TIPO VAN COM 
CAPACIDADE ATÉ 15 PASSAGEIROS MAIS 1 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, BANCOS 
INDIVIDUAIS E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 1,356 217.008,00 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31778 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 33767 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33741 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33754 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33764 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 33748 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 33750 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
Homologado em: 25 de outubro de 2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 28 de outubro de 2013.  
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 328/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 105/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ N. C. S. COSTA & CIA LTDA 
                                         
OBJETIVO:.......................Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO: 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 
               
ÍTENS DA ATA: 
 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE PARA 
SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE COLORADO 
SENDO: VEICULO 
ESPECIAL MICRO ONIBUS 
COM CAPACIDADE ATÉ 28 
PASSAGEIROS MAIS 01 
MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, BANCOS 
INDIVIDUAS E 
RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 2,438 390.000,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31778 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 33767 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33741 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33754 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. - 33764 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 33748 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 33750 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
Homologado em: 25 de outubro de 2013. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 28 de outubro de 2013.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 109/2013                                                                           CONTRATO Nº 331/2013  
 

 1 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 331/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 109/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO 

“CAPACITAÇÃO METODOLOGIAS DE TRABALHO COM FAMÍLIAS NA PERSPECTIVA 

DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – 

COMPLEMENTAÇÕES DAS REFLEXÕES DO PAIF” PARA CAPACITAÇÃO DE VINTE 

FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: SOCIALE – SERVIÇO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL LTDA 

CNPJ: 16582438/0001-65 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
Dotação Departamento Elemento de 

Despesa 
Valor 

R$ 

07.002.08.244.0008.2.026 Secretaria Municipal de 
Assistência Social  e Cidadania  

3.3.90.39.48 – 
Serviço de 
seleção e 

treinamento – 
Ficha670 

R$ 8.000,00 

TOTAL   8.000,00 
 
 

Colorado - PR, 04 de Novembro de 2013. 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 104/2013                                                          CONTRATO Nº 320/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 320/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 104/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ENCADERNAÇÕES, 

CÓPIAS E PLASTIFICAÇÕES PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: S.A FERREIRA CIA LTDA EPP 

CNPJ: 78.152.493/0001-72 

VALOR: R$ 7.997,20 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE 

CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.004.04.122.0003.2.011 Manutenção da Divisão de 
Compras 

3.3.90.39.83 – Ficha 
75 – F 1.000 700,00 

04.003.04.129.0003.2.016 Manutenção da Divisão de 
Receitas 

3.3.90.39.83 – Ficha 
120 – F 1.000 500,00 

07.002.08.244.0008.2.025 Manutenção. Das Ações 
Sociais 

3.3.90.39.83 – Ficha 
190 – F 1.000 800,00 

08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.83 – Ficha 
271 – F 1.104 1.500,00 

08.002.12.365.0010.2.067 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.83 – Ficha 
308 – F 1.104 1.997,20 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter Serviços Básicos de 
Saúde 

3.3.90.39.83 – Ficha 
367 – F 1.303 2.000,00 

10.002.15.452.0005.2.052 Manutenção dos Serviços 
Urbanos de Utilidade Publica 

3.3.90.39.83 – Ficha 
411 – F 1.000 500,00 

TOTAL   7.997,20 
   

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2013. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 72/2013 
b) Licitação Nrº             :            104/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/11/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gelo em barra e contratação de empresa 

especializada em locação: banheiros químicos, barracas, palco, 
mesa de som, iluminação para evento, conjunto de mesa, caixa 
térmica e show artísticos e apresentador de eventos para 
festividade na cidade de Colorado 

         f) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

 
 
 
FORNECEDOR: J.S. PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME - CNPJ: 11.470.198/0001-93 
Valor Total do Fornecedor: 405.526,00 (quatrocentos e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais). 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 72.579,00 (setenta e dois mil, quinhentos e setenta e nove reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Banheiro ecológico resina sintética, identificador de M 
ou F, trava nas portas pelo lado de dentro da cabine, 
adaptação para deficientes físicos, assentos 
esterilizados, com manutenção e asseio todos os dias 
sendo 05 (CINCO) para cadeirante. 

 DIAR 120,00 115,6000 13.872,00 

2 BARRACA EM FORMA PIRÂMIDE 5X5MTS, 
ALTURA 2,5M NA EXTREMIDADE E 4M EM SUA 
PONTA CENTRAL, ESTRUTURA EM FERRO 
PINTADO E COBERTURA PIRAMIDAL EM LONA 
GALVANIZADA. 

 UNI 50,00 232,6200 11.631,00 

3 Barraca em forma de pirâmide 10x10mts, altura 2,5m na 
extremidade e 4m em sua ponta central, estrutura em 
ferro pintado e cobertura piramidal em lona galvanizada. 

 UNI 30,00 528,0500 15.841,50 

4 Fechamento em lona galvanizada com altura de 01 a 2 
metros. 

 Mtr 240,00 8,8500 2.124,00 

5 FECHAMENTO EM GRADE DE ISOLAMENTO 
COM 1 METRO DE ALTURA. 

 MTR 1.000,00 8,8500 8.850,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

6 Palco coberto em lona estrutura em aço galvanizado de 
piso de madeira de assoalho, escada para acesso lateral, 
fechamento no fundo e laterais, com camarim de 
cortesia. Medindo 12X8m com ART do CREA 

 UNI 5,00 2.139,7000 10.698,50 

7 Palco coberto em lona, estrutura em aço galvanizado, 
piso de madeira de assoalho, escada para acesso lateral, 
fechamento no fundo e laterais, com camarim de 
cortesia. Medindo 12X6m com ART do CREA 

 UNI 5,00 1.912,4000 9.562,00 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 124.480,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mesa de som com 32 canais, 8 caixas médio (fly), 8 
caixas de grave 2x18, side fill: P. A lateral para palco e 
retorno em geral, 01 multicabo 48x12, 01 bateria c/ 07 
peças, 01 amplificador para guitarra, 01 amplificador para 
violão, 01 amplificador para contrabaixo, 07 microfones 
para voz, 01 kit de microfone para bateria com 07 peças, 
14 pedestais para microfone, 08 monitores de voz, 01 par 
de intercom, 06 praticáveis 1x2x0,40, 10 potências (sendo 
02 com 680 W RMS, 04 com 4400 W RMS e 04 com 
2400 W RMS) para amplificador do sistema 

 UNI 20,00 1.859,9600 37.199,20 

2 Locação de iluminação para o evento com jogos de luzes 
coloridas e luzes brancas, com 10 canhões de 600W, 
projeção em cores variadas. 

 UNI 20,00 500,7900 10.015,80 

3 Mesa de som com 04 canais compotencia 300w, 2 caixas 
médio (fly), 02 microfones para voz, 01 kit de microfone 
para bateria com 02 peças, 02 pedestais para microfone 

 UNI 300,00 257,5500 77.265,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 13.480,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Conjunto de mesa com quatro cadeiras de Aço Tradicional 
lisa, sendo: Mesa em estrutura de tubo 7/8”, com tampo em 
chapa 0,75mm de espessura. Altura: 750 mm - tampo 60X60 
cm e Cadeira estrutura em tubo 3/4", assento e encosto-me a 
chapa 0,45mm. Altura: 800 mm - Largura 389 mm - 
Profundidade 420 mm Capacidade de carga das cadeiras = 
85Kgadeiras metálicas 

 UNI 500,00 5,9700 2.985,00 

2 Conjunto de mesa quadrada monobloco, empilhável  com 
cadeiras de plastico tradicional, sendo: Mesa em estrutura de 
plastico 70x70x72cm e Cadeira tipo bistro com capacidade de 
impacto de 150k 

 UNI 500,00 8,9700 4.485,00 

3 Conjunto de mesa redonda  com cadeiras de plastico 
tradicional, sendo: Mesa em estrutura de plastico redonda 90 
cm diamentro, 72 cm de altura desmontável e Cadeira tipo 
bistro com capacidade de impacto de 150k 

 UNI 500,00 9,8700 4.935,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

4 Caixa térmica: Isolante térmico em PUR de 40 mm (espuma 
de poliuretano) injetado,  capacidade:360 litros, Gabinete 
interno e externo, fabricado em chapa de aço galvanizado 26, 
tampa fabricada em chapa de aço galvanizado 24, dobradiças 
reforçadas em chapa de aço galvanizado 14, com sistema de 
trava, puxador em chapa de aço galvanizado, pegadores 
embutidos na lateral , acabamento do gabinete interno através 
de dobras, solda ponto e impermeabilizado, borracha de 
vedação da tampa em gaxeta e tratamento através de 
desengraxante, fostatizante, refina e passinador. 

 UNI 15,00 33,6000 504,00 

5 Gelo em barra, disponível em 25kg, é indicado para 
conservação de produtos diversos, para gelar bebidas, e em 
diversos processos industriais tais como abatedouros, 
tecelagens, etc. Produzido com água potável porém não 
indicado para consumo devido ao manuseio. 

 UNI 50,00 11,4200 571,00 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 194.987,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO SENDO 

DUPLA SERTANEJA DE RENOME REGIONAL 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 04 HORAS 

 UNI 10,00 8.238,7400 82.387,40 

2 CONTRATAÇÃO DE APRESENTADOR DE 
EVENTOS 

 UNI 10,00 823,9000 8.239,00 

3 Contratação de Show Artístico sendo BANDA de 
Renome Regional Duração mímina de 04 horas 

 UNI 10,00 10.436,0600 104.360,60 

 
Colorado-PR, 07 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 75/2013 
b) Licitação Nrº             :            107/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/11/2013 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE GAS ENGARRAFADO DO TIPO 

PROPANO/BUTANO 13 KGS, CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS 
13KGS E GALÃO DE AGUA MINERAL PARA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

 
 
 
FORNECEDOR: A. L. B. SARDINHA & CIA LTDA - CNPJ: 01.744.311/0001-28 
Valor Total do Fornecedor: 58.940,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 58.940,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GAS DE COZINHA GRANEL 
PROPANO/BUTANO, 13 KG,COM TROCA DE 
BOT 

Ultragaz UNI 1.000,00 44,6000 44.600,00 

2 CASCO DE BOTIJÃO DE GAS 13KG Ultragaz UNI 100,00 119,7000 11.970,00 
3 galão de água 20 litros Cristal 

Premium 
UNI 300,00 7,9000 2.370,00 

 
Colorado-PR, 04 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 76/2013 
b) Licitação Nrº             :            108/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/11/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EVENTUAIS FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, ÁGUA E 
REFRIGERANTE NO DISTRTITO DE ALTO ALEGRE 

         f) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FORNECEDOR: AGUIDA PUPULIM CONCEIÇÃO - RESTAURANTE - CNPJ: 06.314.233/0001-45 
Valor Total do Fornecedor: 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MARMITEX GRANDE  UNI 300,00 10,0000 3.000,00 
2 MARMITEX MÉDIO  UNI 300,00 9,0000 2.700,00 
3 REFEICAO COMERCIAL COM REFRIGERANTE DE 290 

ML GELADO 
 UNI 300,00 14,0000 4.200,00 

4 REFEICAO RODIZIO COM REFRIGERANTE DE 290 ML 
GELADO 

 UNI 300,00 22,0000 6.600,00 

5 REFEIÇÃO BUFFET SELF SERVICE C/ REFRIGERANTE 
290 ML GELADO 

 UNI 300,00 16,0000 4.800,00 

6 REFEIÇÃO BUFFET SELF SERVICE C/ NP MÍNIMO 08 
(OITO) PRATOS QUENTES 

 UNI 300,00 14,0000 4.200,00 

7 REFRIGERANTE LATA 350 ML DIVERSOS SABORES COCA 
COLA 

UNI 300,00 3,0000 900,00 

8 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA COCA 
COLA 

UNI 300,00 6,0000 1.800,00 

9 AGUA MINERAL COM GAS DESCARTAVEL - 500 SAFIRA UNI 300,00 2,0000 600,00 
10 AGUA MINERAL SEM GAS DESCARTAVEL - 500 ML SAFIRA UNI 300,00 2,0000 600,00 
11 AGUA SEM GÁS 1500 ML DESCARTÁVEL SAFIRA UNI 300,00 3,0000 900,00 
12 MARMITEX PEQUENA  UNI 300,00 8,0000 2.400,00 
 
Colorado-PR, 04 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 77/2013 
b) Licitação Nrº             :            109/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/11/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS CONTINUADOS EM VIGILANCIA 
DESARMADA, SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
MONITORAMENTO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
ELETRONICAPARA O CENTRO DO IDOSO DO MUNICIPIO 
DE COLORADO 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FUENTES & FERIGATO LTDA - ME. - CNPJ 08.164.744/0001-53 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
KIT CENTRAL, TECLADO, CAIXA, TRAFO PASONIC 16 
ZONAS 

UNI 1,00 190,0000 190,00 

KIT RADIO PRA COMUNICAÇÃO UNI 1,00 750,0000 750,00 
BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES UNI 2,00 40,0000 80,00 
SENSORES IVP PASONIC UNI 14,00 45,0000 630,00 
SENSORES IVP MICROONDAS EXTERNO UNI 2,00 200,0000 400,00 
SUPORTES P/ SENSOR UNI 16,00 2,0000 32,00 
PONTOS PARA FIAÇÃO UNI 20,00 25,0000 500,00 
SIRENES 120 DECIBEIS UNI 2,00 30,0000 60,00 
DVR STAND ALONE H264 4CH 120 FPS UNI 1,00 450,0000 450,00 
NOBREAK 700VA UNI 1,00 400,0000 400,00 
HDD 1TB SATA III 32 MG BUFFER UNI 1,00 380,0000 380,00 
CAMERA INFRA PARA 30 METROS 480 TVL LENTE 3,6 MM UNI 4,00 250,0000 1.000,00 
CABO BIPOLAR 80% DE MALHA UNI 4,00 70,0000 280,00 
FONTE 12 VOLTS 5 AMPERES UNI 1,00 120,0000 120,00 
CONECTORES BNC UNI 8,00 4,0000 32,00 
CONECTORES P4 UNI 4,00 3,0000 12,00 
CENTRAL ELÉTRICA UNI 1,00 250,0000 250,00 
HASTES TUBO DE ALUMINIUM COMPLETA UNI 20,00 36,0000 720,00 
HASTES W DE ALUMINIUM PASSANTE UNI 40,00 24,0000 960,00 
BASE PARA HASTE TUBO UNI 35,00 12,0000 420,00 
PACOTES DE CLIPE TRAVA UNI 3,00 46,0000 138,00 
ROLOS DE 500 MTS DE CABO DE AÇO 1,16 MM UNI 3,00 390,0000 1.170,00 
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SIRENES CORNETA 120 DECIBEIS UNI 1,00 58,0000 58,00 
PLACAS DE ADVERTÊNCIA UNI 20,00 4,8000 96,00 
CABO DE ALTA ISOLAÇÃO UNI 2,00 57,0000 114,00 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA-SEGURANÇA UNI 1,00 3.000,0000 3.000,00 
TAXA DE MONITORAMENTO-SEGURANÇA Mes 12,00 210,0000 2.520,00 
BATERIA 12V 7 AP UNI 1,00 80,0000 80,00 
   Total: 14.842,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 07 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 79/2013 
b) Licitação Nrº             :            110/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 08/11/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de tubos em PB para construção de galerias e 

emissários no município de Colorado e Distrito de Alto Alegre 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
R J TUBOS SANTA FÉ LTDA. - CNPJ 12.352.507/0001-93 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
TUBO 1,0M X 1,0M - PB (COM ARMAÇÃO) Metros 1.000,00 190,0000 190.000,00 
TUBO DE 0,80M X 1,0M - PB (COM 
ARMAÇÃO 

Metros 1.000,00 132,0000 132.000,00 

TUBO DE 0,6,M X 1,0M - Metros 1.000,00 51,0000 51.000,00 
   Total: 373.000,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 08 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 80/2013 
b) Licitação Nrº             :            111/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 08/11/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais para ampliação de rede de distribuição de 

água sendo: tubos em PBA, tee, red, registro, curva longa, luvas e 
pasta lubrificante para o município de Colorado e Distrito de Alto 
Alegre 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. - CNPJ 03.598.338/0001-85 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
TUBO PBA 110 MM M3 800,00 19,9000 15.920,00 
TEE PBA 110 MM UNI 8,00 45,0000 360,00 
RED PBA 110 X 60MM UNI 8,00 34,5000 276,00 
REGISTRO ESF 60MM UNI 6,00 36,0000 216,00 
TUBO PBA 60MM UNI 36,00 36,5500 1.315,80 
CURVA LONGA 90 X 110MM UNI 6,00 65,0000 390,00 
CURVA LONGA 45 X 110MM UNI 6,00 56,5000 339,00 
LUVA PBA 110MM UNI 6,00 35,0000 210,00 
LUVA PBA 50/60 MM UNI 6,00 9,0000 54,00 
PASTA LUBRIFICANTE 160G UNI 5,00 6,0000 30,00 
   Total: 19.110,80 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 08 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 81/2013 
b) Licitação Nrº             :            112/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 08/11/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE BUFFET, SHOW ARTISTICO, PALESTRA E 
ALUGUEL DE TOALHAS E JOGO DE MESAS E AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS, REFRIGERANTES, AGUA 
MINERAL, SORVETES, CARTÕES COM MENSAGENS, 
VASOS DE FLORES, BOLO, PARA COMEMORAÇÃO DA 
SEMANA DO IDOSO NO MUNICIPIO DE COLORADO 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
EVA PADULA RODRIGUES 09390773962 - CNPJ 17.374.170/0001-39 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
COXINHA DE FRANGO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO 
MINIMA DA MASSA: FECULA DE BATATA, FARINHA DE 
TRIGO,ÁGUA, MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, CEBOLA, CHEIRO VERDE E 
SAL, EMAPNADA; FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA. 

CEN 1.400,00 30,0000 42.000,00 

COXINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO 
MINIMA DA MASSA; FECULA DE BATATA, FARINHA DE 
TRIGO, ÁGUA, MARGARINA, CALDO DE CARNE; RECHEIO; 
CARNE MOIDA BOVINA, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL 
EMPANADA: FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA 

CEN 1.400,00 30,0000 42.000,00 

PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA 
DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, 
OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE QUEIJO 

KG 1.400,00 14,0000 19.600,00 

ESFIRRA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA: 

CEN 1.400,00 31,0000 43.400,00 

RISOLIS DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA 

UNI 1.400,00 30,0000 42.000,00 

REFRIGERANTE; COMPOSTO DE EXTRATO DE 
GUARANA,AGUA GASEIFICAD 

PCT 180,00 3,9500 711,00 

AGUA MINERAL SEM GAS DESCARTAVEL - 500 ML UNI 400,00 0,8500 340,00 
Sorvete tipo Picolé - no Palito - Vários sabores Frutas LT 1.000,00 0,9500 950,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Cartão - com Mensagem frente e Verso - Tamanho 15 por 20 cm UNI 1.000,00 0,5000 500,00 
Vasos com Flores - mini margaridas - tamanho pequeno UNI 60,00 5,0000 300,00 
Vasos com Flores - mini margaridas - tamanho grande UNI 30,00 8,0000 240,00 
Vasos com uma flor, e orquidea UNI 3,00 50,0000 150,00 
BOLO RECHEADO; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO E FRUTAS; 
COBERTURA DE CHANTILLY COM PRAZO DE VALIDDAE 
DE 05 (CINCO) DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

KG 1,00 15,0000 15,00 

Locação de jogo de mesas com tampo para 8 cadeiras...(Cadeiras 
inclusas) 

UNI 60,00 1,0000 60,00 

Toalhas para Mesas - Tamanho de Tampo de 8 pessoas UNI 60,00 22,5000 1.350,00 
.SUCO DE FRUTA NATURAL INTEGRAL;  COMPOSTO 
LIQUIDO EXTRAIDO DA FRUTA NA SUA COMPOSICAO 
NATURAL; APRESENTACAO NA FORMA RESFRIADO; 
QUALIDADE LIQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SA; 
PROCESSAMENTO TECNOLOGICO ADEQUADO 
SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASEGURE SUA 
APRESENTACAO E CONSERVACAO ATE O CONSUMO; 
ISENTO DE FERMENTACAO CONSERVANTE,ACUCAR E 
SEM ADICAO DE AGUA; COM ASPECTO COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIO; CONFORME RECOMENDACOES DE 
EMBALAGENS VALIDADE MINIMA DE 12 DIAS A CONTAR 
DA DATA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
CAIXA CARTONADA,CONTENDO 1 LITRO VÁRIOS 
SABORES 

unid 500,00 4,3000 2.150,00 

Prestação de serviço em Buffet UNI 1,00 4.500,0000 4.500,00 
   Total: 200.266,00 
 
 
J.S. PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME - CNPJ 11.470.198/0001-93 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
contratação de palestrante para a semana do idoso unid 1,00 2.250,0000 2.250,00 
Contratação de Show Artístico sendo BANDA de Renome Regional 
Duração mímina de 04 horas 

UNI 1,00 6.150,0000 6.150,00 

   Total: 8.400,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 08 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 74/2013 
b) Licitação Nrº             :            106/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/11/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material e equipamento odontológico para as clínicas 

odontológicas do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
A D DAMINELLI - CNPJ 10.749.758/0001-80 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
SONDA EXPLORADORA ENDODÔNTICA RETA N°47 UNI 3,00 2,7000 8,10 
TESOURA FIXA E RETA UNI 3,00 8,7700 26,31 
TIRAS LIXA DE AÇO, ABRASIVAS ELETROLÍTICAS DE AÇO 
INOXIDÁVEIS EMBALAGEM COM 12 UNIDADES DE 4 MM. 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(ANVISA) 

UNI 30,00 4,3500 130,50 

LUVAS LÁTEX DE PROCEDIMENTOS P CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 500,00 12,3500 6.175,00 

TESOURA IRIS RETA FF 11,5 cm UNI 20,00 8,3500 167,00 
PINÇA CLÍNICA Nº 317 UNI 50,00 5,5500 277,50 
ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 UNI 15,00 3,1000 46,50 
BRUNIDOR Nº33, INSTRUMENTAL PARA DENTISTA, 
REFERÊNCIA N°10210 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 4,0500 81,00 

   Total: 6.911,91 
 
 
BIO-LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ 06.175.908/0001-12 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA 15 CM UNI 3,00 6,5800 19,74 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TAMBOREU PARA LIMPEZA DE LIMAS ENDODÔNTICAS UNI 1,00 9,9500 9,95 
CONES DE GUTA PERCHA B7 (TAMARI) caixa 20,00 12,4300 248,60 
CONES DE GUTA PERCHA N° 20 À 40 (TAMARI) caixa 20,00 12,4300 248,60 
CONES DE GUTA PERCHA 45 À 60 (TAMARI). caixa 20,00 12,4300 248,60 
ARCO DE OSTBY OU YOUNG PLÁSTICO. UNI 2,00 5,1300 10,26 
REVELADOR UNI 20,00 4,6700 93,40 
FIXADOR UNI 20,00 4,6700 93,40 
CAIXA DE FILME DE RX (KODAK) UNI 10,00 79,8300 798,30 
LIMAS TIPO HEDSTROEN N° 15 À 40, 21MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N°8 21 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N° 8 25 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N° 10,  21 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N°10 25 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N°15 À 40, 25 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO HERR N°15 A 40, 21 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N° 15 À 40, 31 MM UNI 10,00 13,1900 131,90 
LIMAS TIPO KERR N° 45 À 80, 21 MM. UNI 10,00 13,1900 131,90 
CUNHA DE MADEIRA, ENVELOPE COM 100 UNIDADES 
COLORIDAS 

CX 20,00 5,2700 105,40 

ESCOVA DENTAL ADULTO, 34 TUFOS DE CERDAS MACIAS 
E ARREDONADAS, CERDAS DISTRIBUÍDAS NO MÍNIMO 3 
FILEIRAS, CABO ANATÔMICO, COM IDENTIFICAÇÃO 
CLARA DO FABRICANTE OU MARCA, EMBALADA EM 
CAIXA OU SACO PLÁSTICO, RESISTENTE E VEDADO, 
ESCOVA COMPACTA, CABEÇA ARREDONDADA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNI 1.000,00 0,3400 340,00 

ESCOVA DENTAL, INFANTIL, 30 TUFOS DE CERDAS 
MACIAS E ARREDONDAS, CERDAS DISTRIBUÍDAS NO 
MÍNIMO 3 FILEIRAS, CABO EMBALADA EM CAIXA OU 
SACO PLÁSTICO, RESISTENTE E VEDADO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNI 1.500,00 0,3100 465,00 

EUGENOL NA FORMA LÍQUIDA COM PUREZA MÍNIMA DE 
99%. COR AMARELO CLARO E CHEIO DE CRAVO. É 
ULTILIZADO EM REAÇÃO COM ÓXIDO DE ZINCO PARA 
FORMAR UM MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO E 
APRESENTA QUALIDADES ANALGÉSICAS, 
ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS, ANTINFLAMATÓRIAS E 
CICATRIZANTES. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 20 
ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL U.S.P(99 A 100,5%). 
VALIDADE: 2 ANOS. APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA, 
POSSUI MARCA CE 0434 

FRAS 30,00 5,4100 162,30 

FLÚOR GEL  ACID  TOP GEL  FLÚOR, PH EM TORNO DE 3,5 
COM 200 ML E AROMATIZADO, TENDO APLICAÇÃO DE 1 
MINUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRAS 50,00 2,1900 109,50          
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

FLÚOR GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICA (CONSISTENTE), 
ACIDULADO COM ATÉ 1,5% DE ION FLÚOR, PH EM TORNO 
DE 3,5 COM 200 ML E AROMATIZADO, TEMPO DE 
APLICAÇÃO DE 1 MINUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRAS 50,00 2,1900 109,50 

FORMOCRESOL NA FORMA LÍQUIDA, UTILIZADO COMO 
ANTISSÉPTICO E MUMIFICANTE PULPAR. 
APRESENTAÇÃO EM 

FRAS 30,00 3,3600 100,80 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA PARA USO TÓPICO - FRASCO 
COM 10 ML (COMPOSIÇÃO: CLORETO DE ALUMÍNIO, 
SULFATO DE HIDROXIQUINOLEÍNA E ÁLCOOL ETÍLICO 

FRAS 20,00 9,9500 199,00 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO- HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - PASTA BASE, CX PASTA CATALISADORA E 
BLOCO DE MISTURA, BASE EM TUBO COM 
APROXIMADAMENTE 13G, COMPOSTA BASICAMENTE 
POR SALICILATO, CATALISADOR EM TUDO COM 
APROXIMADAMENTE 11G, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, OXIDO DE ZINCO, ETIL 
TOLUENO SULFONAMIDA, EMBALADO EM CAIXA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 100,00 8,2400 824,00 

IONÔMERO DE VIDRO PARA VIDRION R, RESTAURAÇÃO, 
KIT PÓ + LIQ. AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ COM 10 G E 
LÍQUIDO COM 8,3 ML. VIDRO DE FLUORSILICATO DE 
ESTRÔNICO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS E 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E 
ÁGUA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

KIT 50,00 14,3300 716,50 

CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO (IRM), DE PÓ 
COM APROXIMADAMENTE 38 GRAMAS POR MARGIM E 
UM FRASCO DE LÍQUIDO 15 ML, CONTENDO ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL REFORÇADO POR POLÍMEROS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 150,00 13,9200 2.088,00 

LÂMINAS DE BISTURI CIRÚRGICAS Nº 15,CAIXA 
COM100UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMEROS DE 
LOTE, PRAZO E VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 

CX 10,00 13,6300 136,30 

TIRA MATRIZ DE AÇO C/ 5MM DE LARGURA, RÍGIDA, 
INDEFORMÁVEL, 

CX 50,00 0,8000 40,00 

TIRA MATRIZ DE AÇO C/ 7MM DE LARGURA, RÍGIDA, 
INDEFORMÁVEL, 

CX 50,00 0,8000 40,00 

(Continua na página seguinte)
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ÓXIDO DE ZINCO - FRASCO COM 50G. ÓXIDO DE ZINCO 
DEVE SER UM PÓ FINO, AMORFO, BRANCO, INODORO, 
INSOLÚVELEM ÁGUA E EM ETANOL. GRASCO COM 50 GR 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 25,00 2,4000 60,00 

PARAMONOCLOROFENOL COM CÂNFORA, NA FORMA 
LÍQUIDA, PARA DESINFECÇÃO DE CANAL RADICULAR 
COMPOSIÇÃO. 

VIDR 20,00 3,4400 68,80 

PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL - AROMATIZADA, COM 
FLÚOR, PEDRA POMES. CARBONATO DE CÁLCIO, 
GRANULAÇÃO FINA (BAIXA ABRASIVIDADE) TUBO COM 
90 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TUB 50,00 2,9300 146,50 

PAPEL CARBONO  DUPLA FACE BLOCO COM 12 FOLHAS¸ 
TRAZENDO  EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. 

BL 100,00 0,8800 88,00 

LAMPADA PARA APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 
12VX75W. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. 

VIDR 15,00 21,2100 318,15 

Espelho clinico odontológico,  Espelho clínico plano nº. 05, em aço 
inoxidável autoclalável, com marca gravada no instrumental, com 
registro no ministério da saúde. 

UNI 300,00 1,5600 468,00 

Sonda Exploradora nº 5 , Referência  nº 11510, aço inoxidáve, 
autoclavável, apresentar registro da anvisa contendo. nome da 
empresa, cnpj, produto, número do registro, numero do processo. 
origem do produto e número da autorização. 

UNI 50,00 3,6700 183,50 

DESTACA PERIÓSTEO MEAD Nº1, INSTRUMENTO PARA 
CIRÚRGIA, CÓD DE REFERÊNCIA 11105, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
BEM COMO APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 16,6500 333,00 

EXTRATOR DE TARTARO UNHA DE AGUIA N°3, 
NSTRUMENTO DE CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 
420, REFERÊNCIA N°11645 AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 3,6700 73,40 

EXTRATOR DE TARTARO UNHA DE AGUIA Nº34, 
NSTRUMENTO DE CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 
420, REFERÊNCIA N°11665, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO 

UNI 20,00 3,6700 73,40 
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EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 
GENGIVÓTOMO KIRKLAND Nº15/16, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11715, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,8200 156,40 

GENGIVÓTOMO ORBAN Nº1/2, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11720 AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,8200 156,40 

   Total: 10.519,80 
 
 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 05.746.444/0001-94 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ALICATE PORTA-GRAMPO DE BREVER UNI 1,00 34,3500 34,35 
LIQUIDO GERMI-RIO  1000 ML. COMPOSIÇÃO: PRINCÍPIOS 
ATIVOS, TENSOATIVO IÔNICO, SEQUESTRANTE, 
ANTIOXIDANTE, CORANTE, VEICULO. PRINCIPIOS ATIVOS 
CLORETO DE ALQUIDIMETI ETIL BENZIL AMÔNIO 1,20% E 
ÁLCOOL ETÍLICO 21,230% 

LT 50,00 3,5000 175,00 

HESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO, HIDROLIZADO,  
LIOFILIZADA, CAIXA COM 40 UNIDADES, COM TAMANHO 
1X1X1 CM, ABSORVÍVEL. ACRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 40,00 18,9000 756,00 

DESSENSIBILIZANTE DESENBILIZE GEL 2% COM FRASCO 
DE 2,5 GRS 

VIDR 25,00 10,1500 253,75 

FÓRCEPS ADULTO Nº1 QB 001-00, PARA INCISIVOS E 
CANINOS SUPERIORES, PRODUTOS FÁBRICADOS COM 
AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 7153-
1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS NORMAS 
INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS RECENTEMENTE, EM 
NORMA BRASILEIRA PUBLICADA PELA ABNT EM 1988. A 
USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É EXCELENTE E NÃO 
APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU FRESTAS QUE NÃO 
PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, COMO 
PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 
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FÓRCEPS ADULTO Nº150 QB 150-00, PARA PREMOLARES 
INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, PRODUTOS FÁBRICADOS 
COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 
7153-1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS 
NORMAS INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS 
RECENTEMENTE, EM NORMA BRASILEIRA PUBLICADA 
PELA ABNT EM 1988. A USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É 
EXCELENTE E NÃO APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU 
FRESTAS QUE NÃO PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, 
COMO PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº151 QB 151-00, PARA PREMOLARES 
INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, PRODUTOS FÁBRICADOS 
COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 
7153-1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS 
NORMAS INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS 
RECENTEMENTE, EM NORMA BRASILEIRA PUBLICADA 
PELA ABNT EM 1988. A USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É 
EXCELENTE E NÃO APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU 
FRESTAS QUE NÃO PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, 
COMO PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº69 QB 069-00, PARA FRAGMENTOS DE 
RAÍZES E RAÍZES PEQUENAS, SUPERIORES E INFERIORES, 
PRODUTOS FÁBRICADOS COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE 
SEGUEM A NORMA NBR- ISO 7153-1. ESTA NORMA 
BRASILEIRA FOI BASEADA NAS NORMAS 
INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS RECENTEMENTE, EM 
NORMA BRASILEIRA PUBLICADA PELA ABNT EM 1988. A 
USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É EXCELENTE E NÃO 
APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU FRESTAS QUE NÃO 
PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, COMO 
PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº69 QB068-00, PARA FRAGMENTOS DE 
RAÍZES E RAÍZES PEQUENAS, SUPERIORES E INFERIORES, 
PRODUTOS FÁBRICADOS COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE 
SEGUEM A NORMA NBR- ISO 7153-1. ESTA NORMA 
BRASILEIRA FOI BASEADA NAS NORMAS 
INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS RECENTEMENTE, EM 

UNI 10,00 30,8500 308,50          
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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NORMA BRASILEIRA PUBLICADA PELA ABNT EM 1988. A 
USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É EXCELENTE E NÃO 
APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU FRESTAS QUE NÃO 
PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, COMO 
PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 
FÓRCEPS ADULTO Nº18R QB 018-06, PARA MOLARES 
SUPERIORES, LADO DIREITO,  PRODUTOS FÁBRICADOS 
COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 
7153-1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS 
NORMAS INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS 
RECENTEMENTE, EM NORMA BRASILEIRA PUBLICADA 
PELA ABNT EM 1988. A USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É 
EXCELENTE E NÃO APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU 
FRESTAS QUE NÃO PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, 
COMO PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº 18L  QB 018-05, PARA MOLARES 
SUPERIORES, LADO ESQUERDO, PRODUTOS FÁBRICADOS 
COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 
7153-1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS 
NORMAS INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS 
RECENTEMENTE, EM NORMA BRASILEIRA PUBLICADA 
PELA ABNT EM 1988. A USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É 
EXCELENTE E NÃO APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU 
FRESTAS QUE NÃO PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, 
COMO PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº16 QB 016-00, PARA MOLARES 
INFERIORES, AMBOS OS LADOS, CHIFRE DE TOURO, 
PRODUTOS FÁBRICADOS COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE 
SEGUEM A NORMA NBR- ISO 7153-1. ESTA NORMA 
BRASILEIRA FOI BASEADA NAS NORMAS 
INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS RECENTEMENTE, EM 
NORMA BRASILEIRA PUBLICADA PELA ABNT EM 1988. A 
USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É EXCELENTE E NÃO 
APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU FRESTAS QUE NÃO 
PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, COMO 
PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 

UNI 10,00 30,8500 308,50 
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A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 
FÓRCEPS ADULTO Nº101 QB 101-00, BOTICÃO UNIVERSAL 
PARA PREMOLARES, PRODUTOS FÁBRICADOS COM AÇOS 
INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 7153-1. 
ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS NORMAS 
INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS RECENTEMENTE, EM 
NORMA BRASILEIRA PUBLICADA PELA ABNT EM 1988. A 
USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É EXCELENTE E NÃO 
APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU FRESTAS QUE NÃO 
PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, COMO 
PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

FÓRCEPS ADULTO Nº17 QB 017-00, PARA MOLARES 
INFERIORES, AMBOS OS LADOS, PRODUTOS FÁBRICADOS 
COM AÇOS INOXIDÁVEIS QUE SEGUEM A NORMA NBR- ISO 
7153-1. ESTA NORMA BRASILEIRA FOI BASEADA NAS 
NORMAS INTERNACIONAIS(DIN-ISO); MAIS 
RECENTEMENTE, EM NORMA BRASILEIRA PUBLICADA 
PELA ABNT EM 1988. A USINAGEM DOS INSTRUMENTOS É 
EXCELENTE E NÃO APRESENTA FOLGAS, BURACOS, OU 
FRESTAS QUE NÃO PODERIAM DEIXAR A PEÇA COM JOGO, 
COMO PERMITIRIAM O ACÚMULO DE 
DETRITOS/SANGUE/SCREÇÕES QUE PODERIAM PROVOCAR 
A CORROSÃO DA PEÇA. APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA CONTENDO: NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8500 308,50 

BOTICÃO ADULTO Nº 99-A, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, CÓD DE REFERÊNCIA N°06273,EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM 
COMO APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 32,4000 324,00 

BOTICÃO ADULTO Nº203 QB 203-00, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 31,8500 318,50 

BOTICÃO INFANTIL Nº18-L, INSTRUMENTAL PARA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

UNI 10,00 30,6500 306,50 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 
BOTICÃO INFANTIL Nº18 R, INSTRUMENTAL PARA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,7500 307,50 

BOTICÃO INFANTIL Nº44 QB 044-50, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 32,6000 326,00 

BOTICÃO INFANTIL Nº65 QB 065-50, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 33,0800 330,80 

BOTICÃO INFANTIL Nº69 QB 069-50, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 32,6500 326,50 

BOTICÃO ADULTO Nº53-L QB 053-06, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,7500 307,50 

BOTICÃO ADULTO Nº62, INSTRUMENTAL PARA CIRÚRGIA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; REGISTRO 
CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO 
E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,7500 307,50 

BRUNIDOR Nº29, INSTRUMENTAL PARA DENTISTA, 
REFERÊNCIA N°10110 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 

UNI 20,00 4,0500 81,00          
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AUTORIZAÇÃO. 
IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO NA COR A3 - 
MAXXION KIT,  AUTOPOLIMERIZAVEL, PÓ+LÍQUIDO. PÓ: 
VIDRO DE FLUORSILICATO DE ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, 
LANTÂNIO E PIGMENTOS E LÍQUIDO: ÁCIDO 
POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO. APRESENTAR 
REGISTRO DA ANVISA. 

KIT 200,00 14,3000 2.860,00 

   Total: 10.099,90 
 
 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 01.328.535/0001-59 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
SERINGAS DE PLÁSTICO UNI 3,00 0,2000 0,60 
CIMENTO ENDODÔNTICO PULPO FILL UNI 10,00 16,0000 160,00 
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE UNI 300,00 2,3500 705,00 
AGULHA GENGIVAL P/ ANESTESIA ODONTOLOGICA 30G 
CURTA, DESCARTAVEL, ESTERILIZADA A OXIDO DE 
ETILENO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVE, COM 
CANULA DE TAMANHO NÃO INFERIOR A 1 POLEGADA OU 
25MM, COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADA, AFIADO 
E SEM REBARBAS, COM SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL, 
DEVE POSSUIR MARCAÇÃO DA POSIÇÃO DO BISEL. 
ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES 
TRAZENDO DADOS IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NUMERO DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

CX 150,00 11,8000 1.770,00 

AGULHAS GENGIVAL PARA ANESTESIA ODONTOLOGICA 27 
G LONGA, DESCARTAVEL, ESTERELIZADA A OXIDO DE 
ETILENO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVEL, COM 
BISEL TRIFACETADO, AFIADO E SEM REBARBAS, COM 
SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 
100 UNIDADES TRAZENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL, NUMERO DE LOTE. 

CX 30,00 11,8000 354,00 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% FRASCO C/ 1000 ML, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

LT 100,00 2,7900 279,00 

Broca transmetal 12 laminas zekrya, FG  199-Z, em aço inoxidável, 
ponta com granulações uniformes, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação 
e sem rebarbas. Esterilizável através de calor úmido, seco ou por 
agentes químicos, sem sofrer oxidação. Embalada individualmente 
esterilizada, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, números de lote e apresentar Registro no Ministério da 
Saúde. (Anvisa) 

UNI 50,00 20,1500 1.007,50 

GORROS DESCARTÁVEIS, COM ELÁSTICO, PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES, ATÓXICO 100% POLIPROPILENO, 
NÃO ESTÉRIL, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

CX 50,00 4,1000 205,00 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE. 
REMOVEDOR QUÍMICO DE MANCHAS POR MICRO ABRASÃO 
A BASE DE ÁCIDO CLORHÍDRICO A 6% E CARBETO DE 
SILÍCIO. EMBALAGEM CONTENDO 01 SERINGA DE 2G, 10 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO,1 ESPÁTULA E 
INSTRUÇÕES(WHITENESS RM). TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. (ANVISA) 

UNI 15,00 13,2000 198,00 

RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZAVEL C-3, É UMA RESINA 
COMPOSTA MICROHIBRIDA, DE ALTA SR FLUIDEZ E 
LIBERAÇÃO DE FLUOR PARA SER APLICADA NO INTERIOR 
DAS CAVIDADES DENTAIS PREPARADAS, SEM A 
NECESSIDADE DE PRESSÃO OU CONDENSAÇÃO. PEQUENAS 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE I,II,IV E V. EMBALAGEM EM 
SERINGÁ DE 4 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

SR 50,00 11,9500 597,50 

RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZAVEL COR OPACO, É UMA 
RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA, DE ALTA SR FLUIDEZ E 
LIBERAÇÃO DE FLUOR PARA SER APLICADA NO INTERIOR 
DAS CAVIDADES DENTAIS PREPARADAS, SEM A 
NECESSIDADE DE PRESSÃO OU CONDENSAÇÃO. PEQUENAS 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE I,II,IV E V. EMBALAGEM EM 
SERINGÁ DE 4 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

SR 50,00 12,0000 600,00 

PORTA AGULHA MATHIEU 14cm UNI 20,00 24,2500 485,00 
Cabo de Espelho , Referência  nº 10305, aço inoxidável, autoclávavel, 
apresentar registro da anvisa contendo; nome da empresa, cnpj, 
produto, número do registro, número do processo. origem do produto e 
número da autorização. 

UNI 150,00 1,6500 247,50 

ESPELHO BUCAL PLANO Nº 3 INFANTIL UNI 50,00 1,8900 94,50 
CURETA DE LUCAS Nº86, INSTRUMENTO PARA CIRÚRGIA, 
CÓD DE REFERÊNCIA N° 10956, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO 
APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 5,1300 102,60 

BOTICÃO ADULTO Nº23, INSTRUMENTAL PARA CIRÚRGIA, 
CÓD DE REFERÊNCIA N° 06268, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO 
APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 

UNI 10,00 32,9000 329,00 
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AUTORIZAÇÃO. 
CURETA TIPO GRACEY NºG7-G8, INSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10930, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5400 150,80 

CURETA TIPO GRACEY NºG9-G10, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10935, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

CURETA TIPO GRACEY NºG11-G12, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10940, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

CURETA TIPO GRACEY NºG13-G14, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10945, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

CURETA TIPO MacCALL NºG13-G14, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10976, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

CURETA TIPO MAcCALL NºG17-G18, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10977, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

CURETA TIPO MACCALL NºG19 G20, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10978, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,5600 151,20 

EXTRATOR DE TARTARO MACCALL Nº4/8, NSTRUMENTO DE UNI 20,00 7,3000 146,00 
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CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11610, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 
EXTRATOR DE TARTARO MACCALL Nº7/9, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11615 AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,3000 146,00 

EXTRATOR DE TARTARO MACCALL Nº11/12, NSTRUMENTO 
DE CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11620, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,3000 146,00 

SONDA MILIMITRADA GOLDMAN FOX, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°12123, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,4000 148,00 

CALCADOR PARA RESTAURAÇÃO PLASTICA Nº 1 (6335),  
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N° 10455 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6300 72,60 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA WARD N°3, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N°10680 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6500 73,00 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA WARD N°5, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N°10690 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6500 73,00 

CURETA TIPO GRACEY N°G1-G2, INSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10915, AUTOCLAVAVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

UNI 20,00 7,0000 140,00 
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LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 
CURETA TIPO GRACEY N°G3-G4, INSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10915, AUTOCLAVAVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,2000 144,00 

CURETA TIPO GRACEY NºG5-G6, INSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°10915, AUTOCLAVAVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 7,2000 144,00 

MÁSCARA RETANGULAR TRIPLA C/ELÁSTICO FILTRO 98% 
RETENÇÃO BACCTERIOLÓGICA CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CAMADA EXTERNA: 14 G/M² POLIPROPILENO TRANÇADO 
SEM COSTURA. CAMADA INTERNA: 25G M² PROPILENO 
TERMOLIGADO SEM COSTURA, COM C.A TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 300,00 3,6500 1.095,00 

ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UNI 30,00 8,0800 242,40 
OXIMETRO DE DEDO ADULTO UNI 7,00 240,0000 1.680,00 
APARELHO DE GLICERINA G-TECH UNI 30,00 45,0100 1.350,30 
   Total: 13.793,50 
 
 
FERREIRA, GRACIOTIN & CIA LTDA - CNPJ 08.866.695/0001-09 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO CRISTOFÓLI (SECO) UNI 2,00 1.370,0000 2.740,00 
MICRO MOTOR INTRA 181 DBN, SISTEMA DE ENCAIXE: 
BORDEN (UNIVERSAL), UN SPRAY TRIPLO VELOCIDADE 
MÁXIMA DE 380,000 RPM, PRESSÃO DE AR; 32 LIBRAS, 2,2 
BAR, RUIDO DE 64 DECIBEIS. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 20000 
RPM. TRANSMISSÃO 1:1 COM GARANTIA  MINIMA DE 1000 
CICLOS DE AUTOCLAVAGGEM, ROTAÇÃO MAXIMA DE 
ACIONAMENTO 20000 RPM. ACOPLAMENTO UNIVERSAL, 
COM REGILAGEM DE SPRAY NA MANGUEIRA. RELAÇAO DE 
TRANSMISSÃO DE ROTAÇÃO 1:1 COM BAIXO NÍVEL DE 
RUIDO, MESMO QUANDO OPERANDO SOBRE MATERIAIS 
MAIS RESISTENTES. GIRO DE 360° SOBRE O MICRO MOTOR, 
AUTOCLAVAVEL ATÉ 135° PROPORCIONANDO UMA 
PERFEITA CONDIÇÃO DE BIOSSEGURANÇA. TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE CONDIÇÃO DE 
BIOSSEGURANÇA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

UNI 5,00 340,0000 1.700,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR RESGISTRO JUNTO O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE(ANVISA). 
CABO DE BISTURI N°3, INSTRUMENTAL PARA CIRURGIA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 30,00 4,1400 124,20 

Amalgamador manual, Amalgamador: Dosador e misturador 
automático para amálgama. Produz uma liga na proporção desejada de 
dosagem e mistura. Painel de contole: Temporizador eletrônico com 
esacala de 0 a 60 seg. e divisões de 1 seg. Exclusivo dosador e 
misturador hermético auto-ajustável, evitando contaminação externa 
pelo mercúrio. Chavem de regula mercúrio em metal. Voltagem bivolt 
110 a 220 VCA frequência 50/60 Hz. 

UNI 1,00 530,0000 530,00 

   Total: 5.094,20 
 
 
Fusão Comércio de Produtos odontologicos Ltda - CNPJ 10.633.441/0001-84 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ESPACIADORES N° 20, 25, 30. Cx 3,00 17,0000 51,00 
LENÇOL DE BORRACHA ESCURA (MADEITEX) UNI 20,00 10,1000 202,00 
MACHO UNI 6,00 239,7000 1.438,20 
AGENTE DE UNIÂO MULTI USO COM FLUOR, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MONOCOMPONENTE PARA 
ESMALTE E DENTRONA COMO MONÔMEROS 
HIDRIFILÁTICOS E SOLVENTE A BASE DE ACETONA., 
FRASCO COM 5 MI. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMEROS DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.(ANVISA) 

UNI 300,00 10,1000 3.030,00 

CURATIVO ALVEOLAR EM PASTA, ALVEOLEX FRASCO 
COM 10 GRAMAS. 

FRAS 10,00 13,4200 134,20 

CONDICIONADOR, ACIDO GEL ALPHA ETCH, SERINGA C/2,5 
ML, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRO 
DA SAÚDE. 

UNI 50,00 1,1300 56,50 

AGENTE CARIOSTÁTICO FLUORETO DIAMINO PRATA 30% 
FRASCO COM 10 ML, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR O REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRAS 30,00 15,3300 459,90 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. NA FORMA DE PÓ BRANCO, 
COM PUREZA MÍNIMA DE 99%, TEOR MÁXIMO DE 
ARSENICO 4PPM, CARBONATO DE CALCIO MAXIMO DE 5% 
E METAIS PESADOS MAXIMO DE 20PPM. APRESENTACAO 
EM FRASCO CONTENDO 10G. COMPOSICAO HIDROXIDO DE 
CALCIO P.A PÓ (99A 100%,5) APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA. POSSUI A MARCA CE 0434. 

CX 30,00 2,8400 85,20          
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IONÔMERO DE VIDRO PARA VIDRION F, FORRAÇÃO, KIT PÓ 
+ LIQ. AU 

KIT 100,00 21,0000 2.100,00 

TIRAS DE LIXA COM GRANULAÇÃO MÉDIA / FINA PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DE 
RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO, COM CENTRO 
NEUTRO, TAMANHO 4 MMX170MM, CAIXA COM 150 
UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAUDE. 

CX 20,00 5,0700 101,40 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A1 CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 50,00 8,6200 431,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 50,00 8,6200 431,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 150,00 8,6200 1.293,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMEZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 150,00 8,6200 1.293,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 

SR 50,00 8,6200 431,00 
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ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B3 CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM PESO. 
O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 50,00 8,6200 431,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL C-4, TAMANHO MÉDIO NAS 
PARTÍCULAS É DE 0,5 MICROMETROS. PERCENTUAL MÉDIO 
DE CARGAS EM PESO: 80% DE VIDRO DE BÁRIO, CAMPO DE 
APLICAÇÃO: UNIVERSAL (ANTERIOR E POSTERIOR). 
RESINA MICRO-HIBRIDA DE PARTICULAS FINAS I;II;III;IV; E 
V, CORREÇÕES ESTÉTICAS, FACETAS LÂMINADAS, 
TÉCNICAS PARA INLAYS/ONLAYS E EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 50,00 8,6200 431,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR INCISAL, TAMANHO 
MÉDIO NAS PARTÍCULAS É DE 0,5 MICROMETROS. 
PERCENTUAL MÉDIO DE CARGAS EM PESO: 80% DE VIDRO 
DE BÁRIO, CAMPO DE APLICAÇÃO: UNIVERSAL (ANTERIOR 
E POSTERIOR). RESINA MICRO-HIBRIDA DE PARTICULAS 
FINAS I;II;III;IV; E V, CORREÇÕES ESTÉTICAS, FACETAS 
LÂMINADAS, TÉCNICAS PARA INLAYS/ONLAYS E 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 50,00 8,6200 431,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A-4, TAMANHO MÉDIO 
NAS PARTÍCULAS É DE 0,5 MICROMETROS. PERCENTUAL 
MÉDIO DE CARGAS EM PESO: 80% DE VIDRO DE BÁRIO, 
CAMPO DE APLICAÇÃO: UNIVERSAL (ANTERIOR E 
POSTERIOR). RESINA MICRO-HIBRIDA DE PARTICULAS 
FINAS I;II;III;IV; E V, CORREÇÕES ESTÉTICAS, FACETAS 
LÂMINADAS, TÉCNICAS PARA INLAYS/ONLAYS E 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 50,00 8,6200 431,00 

TIRA DE MATRIZ POLIÉSTER,  TIRA TRANSPARENTE DE 
POLIÉSTER TAMANHO 10 MM X 10 MMX 0,5 MM. 

CX 35,00 0,8700 30,45 
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SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE PLACA BACTERIANA, NA 
FORMA LÍQUIDA, A BASE DE FUCSINA BÁSICA 0,7% PARA 
USO TÓPICO. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 10 ML. 
COMPOSIÇÃO: FUCSINA BÁSICA 0,7%: ALCOOL 96° E ÁGUA 
DEIONIZADA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 

VIDR 10,00 4,6700 46,70 

PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA BACTERIANA, NA 
FORMA DE COMPRIMIDO, A BASE DE FUCSINA BÁSICA 2% 
PARA USÓ TÓPICO. APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 120 
PASTILHAS ACONDICIONADAS EM 20 BLISTERS COM 6 
PASTILHAS CADA. COMPOSIÇÃO: FUCSINA BÁSICA (2%), 
SACSARINA SÓDCA, LACTOSE, CICLAMTO DE SÓDIO E 
EXCIPIENTES. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (ANVISA) 

CX 25,00 13,0400 326,00 

PORTA MATRIZ TIPO TOFLEMINE, AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLÁVAVEL, APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA 
CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO. ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 16,1000 322,00 

PORTA AMALGAMA  DERLIN (PLÁSTICO), APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 30,00 6,5200 195,60 

Cuba (Bandeja) Inox MF300042 22x12x1,5cm, em aço inoxidável, 
autoclavável, apresentar registro da agência nacional de vigilância 
sanitária, bem como apresentar; registro contendo o nome da empresa, 
cnpj, produto, registro, número do processo, origem do produto e 
número da Autorização. 

UNI 15,00 13,7700 206,55 

BOTICÃO INFANTIL Nº18-D QB 018-53, INSTRUMENTAL 
PARA CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 31,9000 319,00 

BROCA ZEKRYA Nº151 28MM, BROCA PARA CIRÚRGIA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 50,00 20,2000 1.010,00 

EXTIRPA NERVO SORTIDO COM 10 UNIDADES, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA CONTENDO; NOME DE EMPRESA, 
CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, 

UNI 10,00 15,6500 156,50 
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ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 
BANDEJA PEQUENA COM SEPARAÇÃO PARA 6 
INSTRUMENTAIS DE INOX, ALT: 10MM, LAR:92 MM, 
COMP:25,,. REFERÊNCIA N° 12175. APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANIT[ARIA, 
CONTENDO, NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO 
E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 12,3200 246,40 

PORTA ALGODÃO INOX LIMPO, REFERÊNCIA MF-212. EM 
AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NUMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 28,4000 284,00 

   Total: 16.404,60 
 
 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME - CNPJ 06.194.440/0001-03 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONES DE GUTA PERCHA B5 (TAMARI) caixa 20,00 12,4200 248,40 
CONES DE PAPEL ABSORVENTE 15 À40 UNI 20,00 12,4200 248,40 
CONES DE PAPEL ABSORVENTE  45 À 80. caixa 20,00 12,4200 248,40 
PERFURADOR DE BORRACHA QUINSWARTH UNI 1,00 36,2000 36,20 
LAMPARINA UNI 1,00 13,6500 13,65 
GRAMPOS MOLARES N°200 UNI 2,00 7,1500 14,30 
GRAMPOS MOLARES N°210, 211. UNI 2,00 7,1500 14,30 
ANESTESICO LOCAL ODONTOLOGICO A BASE DE 
CLORIDRATO LIDOCAINA A 2%. ANESTESICO INJETAVEL 
LOCAL SEM VASO CONSTRITOR COM CADA ML, 
CONTENDO 20MG DE CLORIDRATO DE LINDOCAINA, 
TAMBEM CONHECIDA COMO ADRENALINA, ENVASADO EM 
TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML E EMBOLOS 
SILICONIZADOS. APRESENTADOS EM CAIXAS COM 50 
TUBETES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 50,00 25,0000 1.250,00 

ANESTESICO LOCAL ODONTOLOGICO A BASE DE 
CLORIDRATO DE PRILOCAINA A 3% E OCTAPRESSIN 0,03 UI 
VEICULO AQUOSO ISOTONICO Q.S.P 1 ML TUBETE 
CONTENDO 1,8ML CX 50 UNIDADES, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 60,00 26,6000 1.596,00 

ANESTESICO TOPICO COM 20% DE BENZOCAINA, 
AROMATIZADO, FRASCO C/ FRAS 12 GRAMAS, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRAS 300,00 5,1000 1.530,00 

Broca Carbide. Liga de aço tungstênio venádio, com preteção 
antiferrugem ou carbeto de tungstênio e aço inoxidável, autoclavavel. 

UNI 50,00 5,8500 292,50 
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Broca carbide de alta rotação n° 329. Embalada individualmente 
exterilizada, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e apresentar Registro no Ministério da 
Saúde. (Anvisa) 
Fio dental c/ 500 metros, Fio dental   fio de poliamida com cera 
mineral e aroma, embalagem rolo, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, prazo de validade e 
números de registro no ministério da saúde. a dada de validade deverá 
ser no mínimo 15 meses a partir da data de entrega no almoxarifado. 

RL 65,00 5,3500 347,75 

FIO PARA SUTURA SEDA 4.0, MULTIFILAMENTO 
TRANÇADO NÃO ABSORVIVEL DE ORIGEM NATURAL 
PROVENIENTE DO SAULO DO BICHO DA SEDA COM A 
REATIVIDADE TISULAR MODERADA 4.0 COM O MÍNIMO 45 
CM DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO 45 CM DE 
COMPRIMENTO, FIO TRANÇADO, NÃO ABSORVIVEL E 
ESTÉRIL, COM AGULHA1,7 TRIANGULAR CORTANTE, 
ATRAUMÁTICA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ASSEGURAR A 
ESTEREBILIDADE DO PRODUTO. CAIXA QUE PERMITA 
ASSEGURAR A ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA 
CONTENDO 24 UNIDADES. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVERÁ INDICAR O NOME DO PRODUTO, COMPRIMENTO 
DO FIO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 250,00 17,6800 4.420,00 

CAMURÇA PARA AMÁLGAMA (PELE DE ANIMAL) CA 495. UNI 20,00 4,1600 83,20 
LUVAS LÁTEX DE PROCEDIMENTOS M CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 400,00 12,3400 4.936,00 

LUVAS LÁTEX DE PROCEDIMENTOS G CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 150,00 12,3400 1.851,00 

MICRO PINCEL PARA VERNIZ DESCARTÁVEL,  MICRO-
BRUSH CONFECIONADOS COM MINÚSCULAS FIBRAS, 
IMPEDINDO O GOTEJAMENTO ATÉ O MOMENTO DA 
APLICAÇÃO, FRASCOM COM 100 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 150,00 5,5000 825,00 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 
E BAIXA ROTAÇÃO SPRAY 100% MINERAL 

FRAS 50,00 7,2600 363,00 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR CG CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL COR CG CONTENDO RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO DE 66% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. EM PESO E 
66% EM VOLUME; TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É 
DE 0,6 MICRO-METROS. EMBALAGEM EM SERINGA DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. Z-100. 

SR 50,00 37,5700 1.878,50 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL P60 NA COR B2 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/ SPUKUCA CIN 83% EM PESO E 61% EM VOLUME. 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E UDMA. PARTE 

SR 40,00 114,5000 4.580,00 
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INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 83% EM PESO E 61% 
EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 
0,5 MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGA DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DE SAÚDE. 
CONTRA ÂNGULO INTRA 2068FGBN, (B/R) ENCAIXE: 
BORDEN, VELOCIDADE MÁXIMA 380.000 RPM PRESSÃO DE 
AR: 32 LIBRAS 2,2 BAR, RUÍDO DE 64 DECIBEIS. C/A, 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 20000 RPM, TRANSIMISSÃO 1:1 COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 1000 CICLOS DE AUTOCLAVAGEM, 
CABEÇA FIXA COM SPRAY EXTERNO, TROCA DE BROCA 
POR FEIXO, COM NO MINIMO UM MANDRIL PARA 
ADAPTAÇÃO DE BROCA. ESTERILÁVEL EM AUTOCLAVEL, 
COM SISTEMA DE CONEXÃO 2 FUROS, SISTEMA DE 
PRESSÃO AUTOCLAVEL, COM GARANTIA MINIMA DE 100 
CICLOS DE AUTOCLAVAGEM, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
ACIONAMENTO 200 RPM. COM REGULAGEM DE SPRAY NA 
MANGUEIRA. SISTEMA INTA DE ACOPLAMENTO NO MICRO 
MOTOR. RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE ROTAÇÃO 1:1 
COM BAIXO NÍVEL DE RUIDO. QUANDO OPERANDO SOBRE 
MATERIAIS MAIS RESISTENTES. GIRO 360° SOBRE O MICRO 
MOTOR, AUTOCRAVEL ATÉ 135°C PROPORCIONANDO UMA 
PERFEITA CONDIÇÃO DE BIOSSEGURANÇA. TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APRESENTAR NO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (ANVISA). 

UNI 5,00 300,0000 1.500,00 

RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL COM A-3, É UMA 
RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA, DE ALTA SR FLUIDEZ 
E LIBERAÇÃO DE FLUOR PARA SER APLICADA NO 
INTERIOR DAS CAVIDADES DENTAIS PREPARADAS, SEM A 
NECESSIDADE DE PRESSÃO OU CONDENSAÇÃO. PEQUENAS 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE I,II,IV E V. EMBALAGEM EM 
SERINGÁ DE 4 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 50,00 11,6000 580,00 

TESOURA IRIS CURVA 11,5 cm UNI 20,00 7,9000 158,00 
CUBA (BANDEJA) INOX MF290042 22X9CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM 
COMO APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 15,00 12,0900 181,35 

INSTRUMENTO PARA RESINA COMPOSTA C/ 3 UNI 20,00 10,5200 210,40 
BOTICÃO ADULTO Nº65, INSTRUMENTO PARA CIRÚRGIA, 
CÓD DE REFERÊNCIA N°06269, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 

UNI 10,00 30,5000 305,00 
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NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO 
APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 
BOTICÃO ADULTO Nº 68 UNI 10,00 30,5000 305,00 
BOTICÃO INFANTIL Nº1 QB-001-50, INSTRUMENTAL PARA 
CIRURGIA,EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,5000 305,00 

BOTICÃO INFANTIL Nº27 QB 027-50, INSTRUMENTAL PARA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8000 308,00 

BOTICÃO ADULTO Nº 16 UNI 10,00 30,6000 306,00 
BOTICÃO INFANTIL Nº150-S, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8000 308,00 

BOTICÃO INFANTIL Nº151-S, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8000 308,00 

BOTICÃO ADULTO Nº222 QB 222-00, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,8000 308,00 

BOTICÃO ADULTO Nº53-R QB 053-06, INSTRUMENTAL PARA 
CIRÚRGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 30,6000 306,00 

Sindesmótomo, em aço inoxidável autoclavável, com Registro no 
ministério da saúde. 

UNI 20,00 5,4800 109,60 
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SUGADOR CIRÚRGICO DE METAL RETO, INSTRUMENTAL 
PARA CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, 
CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, 
ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 9,6900 96,90 

APLICADOR DE HODRÓXIDO DE CALCIO, INSTRUMENTAL 
PARA DENTISTA, REFERÊNCIA N°10110 EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, 
REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO 
E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,3800 67,60 

CALÇADOR PARA RESTAURAÇÃO PLÁSTICA N°2 (6332), 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTA, REFERÊNCIA N° 10440 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,3800 67,60 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA HOLLEMBACK N°, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N° 10645 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6000 72,00 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA WOLLEMBACK N°1, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N° 10645 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6000 72,00 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA WHOLLEMBACK N°5, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N° 10655 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6000 72,00 

CONDESANSADORES PARA AMALGAMA WARD N°1, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISITICA, REFERÊNCIA N°10930, 
AÇO INOXIDAVEL, AUTOCLÁVAVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6000 72,00 

CONDENSADORES PARA AMALGAMA HOLLEMBACK N°3, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISITICA, REFERÊNCIA N°10930, 
AÇO INOXIDAVEL, AUTOCLÁVAVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

UNI 20,00 3,6000 72,00 
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SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 
ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3-S,  INSTRUMENTAL PARA 
DENTISITICA, REFERÊNCIA N°11345, AÇO INOXIDAVEL, 
AUTOCLÁVAVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6000 72,00 

PORTA ALGODÃO INOX SERVIDO. REFERÊNCIA MF-213. EM 
AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; NOME 
DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NUMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 10,00 27,9500 279,50 

LAMPADA PARA REFLETOR. 24V X 150W. UNI 20,00 6,1100 122,20 
   Total: 31.340,75 
 
 
PRUDENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ORTODONTICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ 
02.373.715/0001-15 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONJUNTO DE PONTA CÂNULA PARA ASPIRAÇÃO 
ENDODÔNTICA. 

UNI 3,00 18,5500 55,65 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL ODONTOLOGICO DE 
MEPIVACAINA 2%  COM CX AD, TUBETE CONTENDO 1,8 
ML CAIXA COM 50 UNIDADES, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE 
E APRESENTAR REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE. 

CX 90,00 47,4000 4.266,00 

BROCA DIAMANTADA Nº 1011-FG BROCA DIAMANTADA 
EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDAVEL ADAPTAVEL 
AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. BROCAS COM 
DIAMENTRO ENTRE 1,590 E 1,600 MM CONFORME ISO 1797-
1. ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU 
POR AGENTES QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº 1012 - FG - BROCA DIAMANTADA 
EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDAVEL ADAPTAVEL 
AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇAO, SEM 
SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS. BROCAS COM 
DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU 
POR AGENTES QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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EMBALADA INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
BROCA DIAMANTADA Nº 1014 - FG - BROCA DIAMANTADA 
EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDAVEL ADAPTAVEL 
AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇAO, SEM 
SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS. BROCAS COM 
DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU 
POR AGENTES QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1015 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1016 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1018 -  FG -BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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BROCA DIAMANTADA Nº. 1019 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1033 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1034 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1036 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1045 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE. 
REMOVEDOR QUÍMICO DE MANCHAS POR MICRO ABRASÃO 
A BASE DE ÁCIDO CLORHÍDRICO A 6% E CARBETO DE 
SILÍCIO. EMBALAGEM CONTENDO 01 SERINGA DE 2G, 10 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO,1 ESPÁTULA E 
INSTRUÇÕES(WHITENESS RM). TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. (ANVISA) 

UNI 15,00 13,2000 198,00 

RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZAVEL C-3, É UMA RESINA 
COMPOSTA MICROHIBRIDA, DE ALTA SR FLUIDEZ E 
LIBERAÇÃO DE FLUOR PARA SER APLICADA NO INTERIOR 
DAS CAVIDADES DENTAIS PREPARADAS, SEM A 
NECESSIDADE DE PRESSÃO OU CONDENSAÇÃO. PEQUENAS 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE I,II,IV E V. EMBALAGEM EM 
SERINGÁ DE 4 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

SR 50,00 11,9500 597,50 

RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZAVEL COR OPACO, É UMA 
RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA, DE ALTA SR FLUIDEZ E 
LIBERAÇÃO DE FLUOR PARA SER APLICADA NO INTERIOR 
DAS CAVIDADES DENTAIS PREPARADAS, SEM A 
NECESSIDADE DE PRESSÃO OU CONDENSAÇÃO. PEQUENAS 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE I,II,IV E V. EMBALAGEM EM 
SERINGÁ DE 4 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

SR 50,00 12,0000 600,00 

PORTA AGULHA MATHIEU 14cm UNI 20,00 24,2500 485,00 
Cabo de Espelho , Referência  nº 10305, aço inoxidável, autoclávavel, 
apresentar registro da anvisa contendo; nome da empresa, cnpj, 
produto, número do registro, número do processo. origem do produto e 
número da autorização. 

UNI 150,00 1,6500 247,50 

ESPELHO BUCAL PLANO Nº 3 INFANTIL UNI 50,00 1,8900 94,50 
CURETA DE LUCAS Nº86, INSTRUMENTO PARA CIRÚRGIA, 
CÓD DE REFERÊNCIA N° 10956, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO 
APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 5,1300 102,60 

BOTICÃO ADULTO Nº23, INSTRUMENTAL PARA CIRÚRGIA, 
CÓD DE REFERÊNCIA N° 06268, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO 
APRESENTAR; REGISTRO CONTENDO O NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO 
PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 

UNI 10,00 32,9000 329,00 
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ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
BROCA DIAMANTADA Nº. 1047 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1091 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1092 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1095 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
BROCA DIAMANTADA Nº. 1302 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 3097 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 3099 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 3100 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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BROCA DIAMANTADA Nº. 3101 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 3118F - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 3195F - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 4102 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 4103 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C3 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM 
PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SR 50,00 9,2500 462,50 

ROLOS DENTAIS DE ALGODÃO - PACOTE COM 100 
UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 1.500,00 0,8900 1.335,00 

SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS, KIT COM  2 TUBOS 
DE 5 GRAMAS CADA. CONTEM FLÚOR 50% EM PESO DE 
CARGAS INORGÂNICAS, BOA FLUIDEZ, SEM 
ESCOAMENTO, MATIZADO, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 20 
PINCEIS DECARTÁVEIS, 1 CABO PARA PINCEL, 1 SERINGA 
DE ÁCIDO GEL 3 ML, 1 BLOCO PARA TRANSFERÊNCIA E 5 
AGULHA DESCARTAVEL. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CX 50,00 28,9500 1.447,50 

TAÇAS DE PROFILÁTICA DENTAL- PARA CONTRA 
ÂNGULA, NÃO DEVEM PROVOCAR LESÕES NOS TECIDOS 
CX MOLES, ESTÉREIS, EMBALADAS INDIVID. CONFORME 
ISO 1797-1. DEVE SER RESISTENTE O SUFICIENTE PARA 
SOFREREM PROCESSOS DE DESINFECÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANVISA). 

CX 25,00 0,8000 20,00 

BABADOR DESCARTÁVEL, IMPERMEÁVEL PACOTE COM 
100 UM. CADA NA COR VERDE. 

PCT 50,00 8,1000 405,00 

SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNI 20,00 17,8600 357,20 
Cureta Mead nº 2,  instrumental para cirurgia ,  Cód de Referencia° 
10995, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, BEM COMO APRESENTAR; 
REGISTRO CONTENDO O NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 18,9800 379,60 

ALVEOLÓTOMO CURVO, INSTRUMENTAL PARA 
CIRURGIA, REFERÊNCIA QB 145-15 EM AÇO INOXIDÁVEL, 

UNI 20,00 39,1200 782,40 
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AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR REGISTRO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTENDO; 
NOME DA EMPRESA, CNPJ, PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO 
DO PROCESSO, ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO. 
EXTRATOR DE TARTARO N° 1/10, NSTRUMENTO DE 
CIRURGIA EM AÇO INOXIDAVEL AISI 420, REFERÊNCIA 
N°11605, AUTOCLAVÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

UNI 20,00 3,4300 68,60 

CALÇADOR PARA RESTAURAÇÃO PLÁSTICA Nº3 (6332), 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N°10440 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6600 73,20 

CALCADOR PARA RESTAURAÇÃO PLASTICA Nº 3 (6335),  
INSTRUMENTAL PARA DENTISITICA, REFERÊNCIA N°10460 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6500 73,00 

CONDENSADOR PARA AMALGAMA CLEV DENT N°21, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N° 10605 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 3,6600 73,20 

CONDENSADORES PARA RESINA SUPREFILL Nº1, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N°11470 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 20,3600 407,20 

CONDENSADORES PARA RESINA SUPREFILL N°2, 
INSTRUMENTAL PARA DENTISTICA, REFERÊNCIA N°11475 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, ORIGEM 
DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

UNI 20,00 20,3600 407,20 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1042 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

UNI 50,00 1,2300 61,50 
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REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ADULTO UNI 10,00 44,9000 449,00 
   Total: 12.599,75 
 
 
TRIADE FARMACEUTICA LTDA EPP - CNPJ 10.914.140/0001-29 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
LUVAS LÁTEX DE PROCEDIMENTOS EXT. P CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 500,00 12,3400 6.170,00 

SUGADOR DESCARTÁVEL COM PONTA PLÁSTICA PARA 
ASPIRAÇÃO DE SALIVA, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, BICO 
FINO FIXO COM RANHURAS, FABRICADOS EM PVC 
CRISTALINO ATÓXICO, EXTRA LONG, PONTA 
ARREDONDADA SEM ARESTA AGUDAS. A PONTA 
PLÁSTICA DEVERÁ SER SUFICIENTE FLEXÍVEL PARA 
ADAPTAR-SE A BOCA DO PACIENTE, MAS AO MESMO 
TEMPO RÍGIDA, DE MANEIRA QUE NÃO IMPEÇA A 
ASPIRAÇÃO ADEQUADA DO FLUXO SALIVAR. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COMO NO MÍNIMO 4 
UNIDADES 

UNI 1.500,00 2,2900 3.435,00 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL UNI 30,00 45,9000 1.377,00 
   Total: 10.982,00 
 
 
V. S. COSTA & CIA LTDA - CNPJ 05.286.960/0001-83 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO MAGNO 604, ENCAIXE 
SISTEMA BORDEN (UNIVERSAL), SPRAY TRIPLO, UN 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 380.000 RPM, PRESSÃO DE AR: 32 
LIBRAS BAR, RUIDO 64 DECIBEIS. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
20000 RPM, TRANSMISSÃO 1:1 COM GARANTIA MINIMA DE 
1000 CICLOS DE AUTOCLAVAGEM, CABEÇA FIXA COM 
SPRAY EXTERNO, TROXA DE BROCA POR FEIXO, COM NO 
MINIMO 1 MANDRIL PARA ADAPTAÇÃO DE BROCA. 
ESTERILIZAVEM EM AUTOCLAVE, COM SISTEMA DE 
CONEXÃO 2 FUROS, SISTEMA DE PRESSÃO 
AUTOCLAVAVEL COM GARANTIA MINIMA DE 1000 CICLOS 
E AUTOCLAVAGEM, ACOPLAMENTO UNIVERSAL, COM 
REGULAGEM DE SPRAY NA MAGUEIRA. RELAÇÃO DE 
TRANSMISSÃO DE ROTAÇÃO 1:1 COM BAIXO NIVEL DE 
RUIDO. SISTEMA DE PINÇA QUE GARANTE A FIXAÇÃO DE 
BROCA, MESMO QUANDO OPERANDO SOBRE MATERIAIS 
MAIS RESISTENTES. GIRO DE 360°, AUTOCLAVAVEL ATÉ 
135°C PROPORCIONANDO UMA PERFEITA CONDIÇÃO 
BIOSSEGURANÇA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 

UNI 15,00 315,0000 4.725,00 
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DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANVISA). 
APARELHO DE ULTRASOM + PONTAS: É UM APARELHO M 
ULTIFUNCIONAL ULTRASÔNICO E JATO DE BICARBONATO, 
APLICÁVEL EM TRABALHOS DE PROFILAXIA: TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO> 110/220V. FREQUÊNCIA: 50/60HZ, 
CONSUMO: MÁXIMO 48 VA, FUSÍVEL: 2A. PESO 
LIQUIDO/BRUTO:4.2KG/5.0 KG., FREQUÊNCIA DE 
ULTRASOM:30+-HZ, PRESSÃO DE ENTRADA DE AR:5,5 A 7 
BAR. COMPOSIÇÃO: DESCRIÇÃO: UNIDADE DE CONTROLE 
DE PEÇA DE MÃO, 1 PONTEIRA N°1, INSTALAÇÃO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
(ANVISA) 

UNI 6,00 1.325,0000 7.950,00 

MACA (MESA CLÍNICA) ESTOFADA A REGULAÇÃO NA 
CABECEIRA 

UNI 5,00 288,0000 1.440,00 

   Total: 14.115,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 07 de novembro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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BROCA DIAMANTADA Nº. 1019 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1033 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1034 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1036 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 
ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 1,600 
MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 
CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES QUIMICOS, SEM 
SOFRER OXIDACAO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNI 50,00 1,2300 61,50 

BROCA DIAMANTADA Nº. 1045 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE 

UNI 50,00 1,2300 61,50 



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS aquisições e serviços 
de empresa especializada em telas e portões para cercamento, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ nº 00.147.794/0001-10, com endereço na Rua 
Estados Unidos nº 1.751, Jardim Internorte, na cidade de Maringá – PR, CEP: 
87.045-010 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 500  MT TELA SOLDADA TIPO FORTINET, 
TELA SOLDADA EM AÇO 
GALVANIZADO REVESTIDA EM 
PVC DE ALTA ADERÊNCIA, BITOLA 
FINAL 2,50mm, MALHA 5x10cm, 
COM ALTURA DE 2,03m, FIXADA 
EM POSTES TUBULARES 
GALVANIZADOS JÁ COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COR VERDE DE 

 138,00  69.000,00 















50,8x1,55mm E TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR COM 
PROTEÇÃO ANTI-UV. JÁ INCLUSO 
MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO 
DO CERCAMENTO.

2 3.000  MT TELA DE ALAMBRADO TIPO 
BELGO BRILHO, CERCAMENTO EM 
TELA DE ALAMBRADO 
GALVANIZADA, MALHA 08 (3"), 
COM ARAME 12 (2,76mm) ALTURA 
DE 1,80m, ARAME DE AÇO Z-700 
COM GRIPPLES PARA ESTICAR AS 
TELAS. ARAME 14 (2,10mm) PARA 
MARRAR AS TELAS, FIXADOS EM 
POSTES DE CONCRETO CURVO A 
CADA 3,0m, JÁ PINTURA EM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO NA PARTE 
DO CURVO E NO MEIO COM 
PINTURA CAL, E JÁ INCLUSO MÃO 
DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO 
CERCAMENTO.

 65,25  195.750,00 

3 100  m2 PORTÃO EM TELA MODELO 
FORTINET, DESLIZANTE 
FABRICADO COM PERFIL EM 
METALÃO TUBULAR 2" (2mm) NOS 
QUADROS E AS COLUNAS EM 
PERFIL DE METALÃO 100x100 
(2mm), JÁ PINTADO E MONTADO 
NO LOCAL.

 399,00  39.900,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 40 (quarenta) dias úteis. 

4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  















b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  















6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  















7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  















10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 59/2013.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 04 de Novembro de 2013.  
  

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 00.147.794/0001-10, com endereço na Rua 
Estados Unidos nº 1.751, Jardim Internorte, em Maringá, Estado do Paraná, 
CEP: 87.045-010 neste ato representado pelo seu sócio administrador Edmar 
Aparecido de Souza, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.472.941-5 
SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 711.544.189-87. 















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para  
contratação de empresa especializada para confecção de móveis sob medida, 
incluindo instalação, reforma e manutenção dos mobiliários, com fornecimento 
de peças e acessórios, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: DORNE & DORNE LTDA - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
nº 04.387.125/0001-77, com endereço no Contorno Norte Major Abelardo Jose 
da Cruz nº 3.887, Contorno João de Barro Itaparica, térreo, na cidade de 
Maringá – PR, CEP: 87.043-490. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
1 22  UN ARMÁRIO ALTO FECHADO 

MEDINDO 1,60 X 0,90 X 0,43M (A X L 
X P). Base inferior, superior, laterais e 
03 prateleiras confeccionadas em MDF 
de no mínimo 18mm de espessura, 
revestidos em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 

Dorne - 
SD15

691,39  15.210,58 















2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Fundo 
confeccionado em MDF de no mínimo 
09mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão rebaixado 
e encaixado nas laterais e nas bases 
do armário. Portas confeccionadas 
MDF de no mínimo 18mm de 
espessura, revestidos em ambas faces 
em laminado melamínico texturizado 
de baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Portas de abrir, 
fixadas a lateral do armário por 06 
dobradiças de alta pressão 270º e 
travamento por fechadura com 02 
chaves. Chapéu superior 
confeccionado em MDF 25mm 
revestido na face superior em laminado 
melamínico texturizado de alta 
pressão, com acabamento na borda 
frontal em post-forming 180º e demais 
bordas em fita de PVC com no mínimo 
2mm de espessura. Rodapé metálico 
confeccionado em tubo de aço 
industrial,secção retangular 20x40 com 
parede de no mínimo 1,20mm de 
espessura e 04 sapatas reguláveis. 

2 1  UN ARMÁRIO ALTO FECHADO 
MEDINDO 2,49 X 1,07 X 0,60M (A X L 
X P). Base inferior, superior, laterais, 
divisão central e 01 prateleiras na parte 
inferior confeccionadas em MDF de no 
mínimo 18mm de espessura, 
revestidos em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Fundo 
confeccionado em MDF de no mínimo 
09mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão rebaixado 
e encaixado nas laterais e nas bases 
do armário. Chapéu superior 
confeccionado em MDF 25mm 
revestido na face superior em laminado 
melamínico texturizado de alta 
pressão, com acabamento na borda 
frontal em post-forming 180º e demais 
bordas em fita de PVC com no mínimo 
2mm de espessura. Portas 
confeccionadas MDF de no mínimo 
18mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão com 
acabamento nas bordas em fita de 
PVC de no mínimo 2mm de espessura, 
coladas pelo processo hot-melt. A parte 

Dorne - 
SD17

409,89  409,89 















superior e inferior deve conter um 
suporte para pendurar roupas e 2 
portas de correr com chave em ambas 
as partes. 

3 1  UN ARMÁRIO ALTO FECHADO 
MEDINDO 2,49 X 1,07 X 0,60M (A X L 
X P) Base inferior, superior, laterais, 
divisão central e 01 prateleiras na parte 
inferior confeccionadas em MDF de no 
mínimo 18mm de espessura, 
revestidos em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Fundo 
confeccionado em MDF de no mínimo 
09mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão rebaixado 
e encaixado nas laterais e nas bases 
do armário. Chapéu superior 
confeccionado em MDF 25mm 
revestido na face superior em laminado 
melamínico texturizado de alta 
pressão, com acabamento na borda 
frontal em post-forming 180º e demais 
bordas em fita de PVC com no mínimo 
2mm de espessura. Portas 
confeccionadas MDF de no mínimo 
18mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão com 
acabamento nas bordas em fita de 
PVC de no mínimo 2mm de espessura, 
coladas pelo processo hot-melt. A parte 
inferior deve conter um suporte para 
pendurar roupas e 2 portas de correr 
com chave. Na parte superior deve 
conter duas prateleira e 2 portas de 
correr com chave. 

Dorne - 
SD11

1.076,59  1.076,59 

4 1  UN ARMÁRIO BAIXO FECHADO 
MEDINDO 0,82 X 0,90 X 0,43M (A X L 
X P). Base inferior, superior, laterais e 
01 prateleira confeccionadas em MDF 
de no mínimo 18mm de espessura, 
revestidos em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Fundo 
confeccionado em MDF de no mínimo 
09mm de espessura, revestidos em 
ambas faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão rebaixado 
e encaixado nas laterais e nas bases 
do armário. Portas confeccionadas 
MDF de no mínimo 18mm de 
espessura, revestidos em ambas faces 
em laminado melamínico texturizado 
de baixa pressão com acabamento nas 

Dorne - 
SD19

1.076,59  1.076,59 















bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. Portas de abrir, 
fixadas a lateral do armário por 04 
dobradiças de alta pressão 270º e 
travamento por fechadura com 02 
chaves. Rodapé metálico 
confeccionado em tubo de aço 
industrial,secção retangular 20x40 com 
parede de no mínimo 1,20mm de 
espessura e 04 sapatas reguláveis. 

5 22  UN ARQUIVO COM 4 GAVETAS 
MEDINDO 1,28 X 0,45 X 0,58 (A X L X 
P). Base, laterais, fundo, prateleiras e 
portas confeccionadas em MDF 18mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Chapéu 
confeccionado em MDF 25mm 
revestido na face superior em laminado 
melamínico texturizado de alta pressão 
com acabamento nas bordas laterais e 
posteriores em fita de PVC 2mm de 
espessura e borda frontal em post-
forming 180º. Gavetas confeccionadas 
em MDF 15mm revestido em ambas 
faces em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão na cor 
branca. Gavetas deslizantes por 
corrediças telescópicas. 

Done - SD16 729,91  16.058,02 

6 2  UN BALCÃO BAIXO 03 PORTAS E 03 
GAVETAS MEDINDO 0,84 X 2,00 X 
0,55 (A X L X P). Base, laterais, fundo, 
prateleiras e portas confeccionadas em 
MDF 18mm revestido em ambas faces 
em laminado melamínico texturizado 
de baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Chapéu superior 
confeccionado em MDF 25mm 
revestido na face superior em laminado 
melamínico texturizado de alta 
pressão, com acabamento na borda 
frontal em post-forming 180º e demais 
bordas em fita de PVC com no mínimo 
2mm de espessura. Cada porta com 01 
prateleira interna, 02 dobradiças de 
pressão 270º, 01 puxador tipo alça em 
polipropileno injetado e 01 fechadura 
com 02 chaves. Gavetas 
confeccionadas em MDF 15mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão na cor branca. Gavetas 
deslizantes por corrediças 
telescópicas. 

Done - SD22 1.026,22  2.052,44 

7 30  UN CADEIRA ESCOLAR ADULTO Cadeira 
empilhável, assento e encosto 
confeccionado em compensado 
multilaminado anatômico revestido em 

Dorne - 
SF02

88,79  2.663,70 














laminado melamínico brilhante de alta 
pressão na mesma cor do tampo. Parte 
frontal do encosto estampado em baixo 
relevo com o nome do município, (P. 
M. CAMPO LARGO) medindo 
aproximadamente 12 x 06cm. Estrutura 
confeccionada em tubo de aço 
industrial 1010/1010 secção circular 7/8 
com 1,5 mm de espessura. Duas 
travessas na horizontal confeccionada 
em tubo 1010/1010 secção oblongular 
tubo 16x30 com espessura de 1,50 mm 
soldada as pernas e abaixo do 
assento. Assento e encosto fixados na 
estrutura através de rebites de 
alumínio, 04 no assento e 04 no 
encosto. Acabamento com banho 
desengraxante, a quente e tratamento 
antiferruginoso de proteção. Pintura 
com tinta epóxi pó, híbrida, 
eletrostática na mesma cor do tampo, 
polimerizada em estufa a 180º C, com 
espessura mínima da película de 40 
mícrons. Soldagem: os componentes 
que formam o conjunto deverão ser 
ligados entre si através de solda pelo 
processo MIG. Topos de fechamento 
da tubulação: deverão ser 
confeccionadas em polipropileno de 
alta densidade, fixados na estrutura por 
meio de encaixe, considerando-se 
inclusive os pés. MEDIDA DO 
ASSENTO: 400x380mm MEDIDA DO 
ENCOSTO: 400x200mm ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 
aproximadamente 430mm. ALTURA 
DO TOPO DO ENCOSTO AO CHÃO: 
aproximadamente 780mm. 

8 17  UN CADEIRA ESTOFADA FIXA MODELO 
EXECUTIVA. Assento e encosto de 
madeira compensada multilaminada 
moldada anatomicamente com 
espessura de 12mm, recoberto por 
espuma injetada de 40mm de 
espessura, revestida em tecido 100% 
polipropileno com acabamento nas 
bordas em PVC flexível. Estrutura 
confeccionada em tubo de aço 
industrial 1010/1010 secção circular 7/8 
com 1,2mm de espessura. Duas 
travessas na horizontal em tubo 7/8 
com 1,2mm de espessura, soldadas 
entre as pernas. Assento fixados na 
estrutura através de 04 parafusos 
sextavados. Acabamento: com banho 
desengraxante, a quente e tratamento 
antiferruginoso de proteção. União do 
assento e encosto confeccionado em 
chapa de aço curvada com nervura de 
reforço, recoberto por capa plástica 
sanfonada. Pintura: com tinta epóxi pó, 
híbrida, eletrostática, na cor preta, 

Dorne - 
SF10

130,37  2.216,29 















polimerizada em estufa a 180º C, com 
espessura mínima da película de 40 
mícrons. Soldagem: os componentes 
que formam o conjunto deverão ser 
ligados entre si através de solda pelo 
processo MIG. Topos de fechamento 
da tubulação: deverão ser 
confeccionadas em polipropileno de 
alta densidade, fixados na estrutura por 
meio de encaixe, considerando-se 
inclusive os pés. Medida do assento: 
470x440mm Medida do encosto: 
420x360mm. CAIDEIRA FIXA, 
ESPUMA INJETADA, REVESTIDA EM 
TECIDO, ACABAMENTO EM PVC, 
ESTRUTURA EM TUBO 7/8, PINTURA 
EPÓXI 

9 9  UN CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
MODELO EXECUTIVA. Assento e 
encosto de madeira compensada 
multilaminada moldada 
anatomicamente com espessura de 
12mm, recoberto por espuma injetada 
de 40mm de espessura, revestida em 
couríssimo com acabamento nas 
bordas em PVC flexível. Base giratória 
com 05 patas e 05 rodízios de duplo 
giro com regulagem de altura por 
sistema a gás. Base com regulagem de 
altura do assento por sistema a gás. 
Assento e encosto fixados na estrutura 
através de 04 parafusos sextavados. 
Medida do assento: 470x440mm 
Medida do encosto: 420x360mm. 

Dorne - 
SF015

185,68  1.671,12 

10 2  UN CARRINHO COM 2 PRATELEIRAS 
COM VARANDA MEDINDO 0,80 X 
0,40 X 0,40 (A X C X L). Formado por 2 
prateleiras confeccionadas em chapa 
20, medindo 0,40x0,40m com varanda 
de 10cm de altura, soldada entre as 04 
pés que formam a estrutura da mesa. 4 
pés confeccionados em tubo de aço 
industrial, com seção circular de 1" 
com espessura mínima de 1,20mm. 
Tratamento com banho desengraxante 
à quente por meio de imersão a 120ºC 
e antiferruginoso de proteção. 
Acabamento com pintura em tinta epóxi 
pó, híbrida, eletrostática na cor preta e 
polimerizada em estufa à 180ºC, 
espessura mínima da película de 40 
mícron. Os componentes metálicos são 
ligados entre si através de solda pelo 
processo Mig, recebendo tratamento 
por banho desengraxante, antioxidante, 
passivador e fosfatizante. Pintura em 
tinta epóxi pó, aplicada pelo processo 
de deposição eletrostática com 
secagem em estufa à 180º. Os pés 
devem conter 4 rodízios de silicone 
com giro simples e com trava. Med.: 
0,40x0,80x0,40 (C x A x P) 

Done - SX45 533,35  1.066,70 















11 20  UN CONJUNTO ESCOLAR ADULTO 
COMPOSTO POR 01 CARTEIRA E 01 
CADEIRA. Tampo em MDF de 18mm, 
fixados à estrutura através de seis 
parafusos auto-atarrachantes, 
revestido na face superior e laterais em 
laminado melamínico ecológico, com 
bordas frontais, posteriores, laterais e 
cantos arredondados em post-forming 
90º, sem uso de emendas na cor ovo. 
Estrutura confeccionada em tubo de 
aço industrial, com seção circular de 
7/8" com espessura mínima de 
1,20mm, com travessa de reforço entre 
pernas. Dotada de porta-livros gradil, 
confeccionado em arame BTC 
industrial 1/4", ponteado 
eletronicamente, formando quadrados 
de aproximadamente 5 x 5cm, fixado a 
estrutura. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de 
imersão a 120ºC e tratamento 
antiferruginoso de proteção. Pintura em 
tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática, na 
cor preta e polimerizada em estufa à 
180ºC, espessura mínima da película 
de 40 mícrons. Os componentes que 
formam o conjunto deverão ser ligados 
entre si através de solda pelo Processo 
MIG. Dimensões: Tampo 
(600x400x18mm); Altura Total 
(750mm). Cadeira empilhável: assento 
e encosto confeccionado em 
compensado multilaminado anatômico 
revestido em laminado melamínico 
brilhante de alta pressão na mesma cor 
do tampo. Parte frontal do encosto 
estampado em baixo relevo com o 
nome do município, (P. M. CAMPO 
LARGO) medindo aproximadamente 12 
x 06cm. Estrutura confeccionada em 
tubo de aço industrial 1010/1010 
secção circular 7/8 com 1,5 mm de 
espessura. Duas travessas na 
horizontal confeccionada em tubo 
1010/1010 secção oblongular tubo 
16x30 com espessura de 1,50 mm 
soldada as pernas e abaixo do 
assento. Assento e encosto fixados na 
estrutura através de rebites de 
alumínio, 04 no assento e 04 no 
encosto. Acabamento com banho 
desengraxante, a quente e tratamento 
antiferruginoso de proteção. Pintura 
com tinta epóxi pó, híbrida, 
eletrostática na mesma cor do tampo, 
polimerizada em estufa a 180º C, com 
espessura mínima da película de 40 
mícrons. Soldagem: os componentes 
que formam o conjunto deverão ser 
ligados entre si através de solda pelo 
processo MIG. Topos de fechamento 

Done - SF06 177,68  3.553,60 















da tubulação: deverão ser 
confeccionadas em polipropileno de 
alta densidade, fixados na estrutura por 
meio de encaixe, considerando-se 
inclusive os pés. MEDIDA DO 
ASSENTO: 400x380mm MEDIDA DO 
ENCOSTO: 400x200mm ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 
aproximadamente 430mm. ALTURA 
DO TOPO DO ENCOSTO AO CHÃO: 
aproximadamente 780mm. 

12 14  UN CONJUNTO PARA REFEITÓRIO 
CONTENDO 01 MESA E 02 BANCOS 
ESCAMOTEAVEIS. Tampo e assento 
dos bancos confeccionados em chapa 
MDF 25mm revestido em laminado 
melamínico de alta pressão (fórmica) 
TX com acabamento frontal e posterior 
post forming 180°, bordas laterais em 
fita PVC 2 mm, face inferior do tampo e 
dos bancos com revestimento laminado 
melamínico texturizado de baixa 
pressão na mesma cor da superior. 
Estrutura da mesa confeccionada em 
tubo 50x30 parede 1,20 de espessura 
recoberto por pintura eletrostática epóxi 
a pó na mesma cor dos tampos. 
Estrutura dos bancos confeccionados 
em tubo 1,5 '' parede 1,20 de 
espessura fixados na estrutura lateral 
da mesa para que os mesmos possam 
ser escamoteados para sob o tampo. 
Medidas da mesa: 1,80x0,80x0,75m 
Medidas dos bancos: 
1,50x0,30x0,50m. 

Dorne - 
SF11

730,89  10.232,46 

13 7  UN ESTANTE EXPOSITORA DE 
REVISTAS DUPLA FACE EM AÇO 
TREFILADO COM 5 PRATELEIRAS. 
Estrutura da estante confeccionada em 
tubo de aço industrial secção 
retangular 50x30 com parede de no 
mínimo 1,20mm de espessura em 
formato de U invertido. Prateleiras 
confeccionadas em aramado com perfil 
de aço trefilado 4mm, ponteados 
eletronicamente, formando retângulos 
de aproximadamente 5 x 3cm. Partes 
metálicas com banho de imersão em 
fosfato de zinco, recebendo pintura 
epóxi a pó, por sistema eletrostático e 
curado em estufa a 180º C, soldas no 
sistema MIG. 

Done - SD40 403,47  2.824,29 

14 4  UN LONGARINA 02 LUGARES EM 
POLIPROPILENO MONOBLOCO. 
Assento e encosto monobloco (concha 
única), confeccionada em polipropileno 
injetado super anatômico, espessura 
aproximada de 4mm, com acabamento 
superior e inferior liso brilhante. 
Acabamento na parte frontal do 
encosto medindo 380 x 370mm e 
assento medindo 360 x 335mm 

Dorne - 
SF26

729,91  2.919,64 















texturizado para melhor acomodação 
do usuário. Abertura na parte central 
do assento e encosto medindo 
aproximadamente 180 x 40mm para 
ventilação. Assento / encosto fixado na 
estrutura através de 04 parafusos com 
porcas, pelas laterais. Barramento 
central para sustentação dos assentos 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 80x40 com 
parede mínima de 1,50mm de 
espessura. Pés com coluna vertical 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 70x30 com 
parede mínima de 1,20 mm de 
espessura. Base dos pés 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 50x30 com 
parede mínima de 1,20mm de 
espessura. Estrutura soldada através 
de solda MIG. Estrutura metálica com 
pintura, recebendo tratamento com 
banho desengraxante a quente por 
meio de imersão a 120ºC e 
antiferruginoso de proteção. 
Acabamento com pintura em tinta epóxi 
pó. Híbrida, eletrostática e polimerizada 
em estufa a 180ºC, espessura mínima 
da película de 40 mícrons. Recebendo 
tratamento por banho desengraxante, 
antioxidante, passivador e fosfatizante. 
Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática, 
com secagem em estufa a 180ºC. 
Todos os topos dos tubos deverão ser 
fechados por ponteiras em 
polipropileno injetado de encaixe. 
Dimensões mínimas: Concha: 390 x 
455 x 460mm (L x A x P); Longarina 
completa: 1060 x 820 x 500mm (L x A x 
P). 

15 5  UN LONGARINA 02 LUGARES EM 
POLIPROPILENO MONOBLOCO. 
Assento e encosto monobloco (concha 
única), confeccionada em polipropileno 
injetado super anatômico, espessura 
aproximada de 4mm, com acabamento 
superior e inferior liso brilhante. 
Acabamento na parte frontal do 
encosto medindo 380 x 370mm e 
assento medindo 360 x 335mm 
texturizado para melhor acomodação 
do usuário. Abertura na parte central 
do assento e encosto medindo 
aproximadamente 180 x 40mm para 
ventilação. Assento / encosto fixado na 
estrutura através de 04 parafusos com 
porcas, pelas laterais. Barramento 
central para sustentação dos assentos 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 80x40 com 
parede mínima de 1,50mm de 

Dorne - 
SF25

235,56  1.177,80 















espessura. Pés com coluna vertical 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 70x30 com 
parede mínima de 1,20 mm de 
espessura. Base dos pés 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 50x30 com 
parede mínima de 1,20mm de 
espessura. Estrutura soldada através 
de solda MIG. Estrutura metálica com 
pintura, recebendo tratamento com 
banho desengraxante a quente por 
meio de imersão a 120ºC e 
antiferruginoso de proteção. 
Acabamento com pintura em tinta epóxi 
pó. Híbrida, eletrostática e polimerizada 
em estufa a 180ºC, espessura mínima 
da película de 40 mícrons. Recebendo 
tratamento por banho desengraxante, 
antioxidante, passivador e fosfatizante. 
Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática, 
com secagem em estufa a 180ºC. 
Todos os topos dos tubos deverão ser 
fechados por ponteiras em 
polipropileno injetado de encaixe. 
Dimensões mínimas: Concha: 390 x 
455 x 460mm (L x A x P); Longarina 
completa: 1060 x 820 x 500mm (L x A x 
P). 

16 14  UN LONGARINA 03 LUGARES EM 
POLIPROPILENO MONOBLOCO. 
Assento e encosto monobloco (concha 
única), confeccionada em polipropileno 
injetado super anatômico, espessura 
aproximada de 4mm, com acabamento 
superior e inferior liso brilhante. 
Acabamento na parte frontal do 
encosto medindo 380 x 370mm e 
assento medindo 360 x 335mm 
texturizado para melhor acomodação 
do usuário. Abertura na parte central 
do assento e encosto medindo 
aproximadamente 180 x 40mm para 
ventilação. Assento / encosto fixado na 
estrutura através de 04 parafusos com 
porcas, pelas laterais. Barramento 
central para sustentação dos assentos 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 80x40 com 
parede mínima de 1,50mm de 
espessura. Pés com coluna vertical 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 70x30 com 
parede mínima de 1,20 mm de 
espessura. Base dos pés 
confeccionada em tubo de aço 
industrial secção retangular 50x30 com 
parede mínima de 1,20mm de 
espessura. Estrutura soldada através 
de solda MIG. Estrutura metálica com 
pintura, recebendo tratamento com 

Done - SF28 329,89  4.618,46 















banho desengraxante a quente por 
meio de imersão a 120ºC e 
antiferruginoso de proteção. 
Acabamento com pintura em tinta epóxi 
pó. Híbrida, eletrostática e polimerizada 
em estufa a 180ºC, espessura mínima 
da película de 40 mícrons. Recebendo 
tratamento por banho desengraxante, 
antioxidante, passivador e fosfatizante. 
Pintura em tinta epóxi pó, aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática, 
com secagem em estufa a 180ºC. 
Todos os topos dos tubos deverão ser 
fechados por ponteiras em 
polipropileno injetado de encaixe. 
Dimensões mínimas: Concha: 390 x 
455 x 460mm (L x A x P); Longarina 
completa: 1600 x 820 x 500mm (L x A x 
P). 

17 2  UN MESA COM GAVETEIRO FIXO 03 
GAVETAS COM CHAVE MEDINDO 
0,75 X 1,50 X 0,70 (A X C X P) Tampo: 
Confeccionados em MDF 25mm 
revestido na face superior e laterais em 
laminado melamínico texturizado 
ecológico, com bordas frontais, 
posteriores, laterais e cantos 
arredondados em post-forming 90º, 
sem uso de emendas. Painel frontal, 
lateral e frente das gavetas: 
Confeccionados em MDF 18mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Gavetas: 
Confeccionadas em MDF 15mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC 1mm de 
espessura. Pés modelo painel 
confeccionados em MDF 25mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Med.: 1,50 x 0,70 x 
0,75; 

Dorne - 
SD29

550,00  1.100,00 

18 4  UN MESA COM GAVETEIRO FIXO DE 03 
GAVETAS COM CHAVE MEDINDO 
0,75 X 1,50 X 0,60 (A X C X P). 
Tampo: Confeccionados em MDF 
25mm revestido na face superior e 
laterais em laminado melamínico 
texturizado ecológico, com bordas 
frontais, posteriores, laterais e cantos 
arredondados em post-forming 90º, 
sem uso de emendas. Painel frontal, 
lateral e frente das gavetas: 
Confeccionados em MDF 18mm 
revestido em ambas faces em 

Dorne - 
SD31

550,00  2.200,00 















laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Gavetas: 
Confeccionadas em MDF 15mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC 2mm de 
espessura. Pés modelo painel 
confeccionados em MDF 25mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, com 2 rodízios de 
silicone em cada pé. Med.: 1,50 x 0,60 
x 0,75 (C x L x A); 

19 1  UN MESA COM TAMPO EM INOX 
MEDINDO 0,90 X 2,00 X 0,85 (A X C X 
L). Tampo confeccionado em 
compensado naval com espessura de 
25mm, revestido na face superior com 
laminado em inox, bordas longitudinais 
e transversais acabadas em inox no 
ângulo de 90°. Base dos pés em chapa 
de aço curvada em formato canoa 
dispensando o uso de ponteiras 
plásticas, com sapatas niveladoras e 
estrutura de sustentação com tubo 
industrial 50x30 parede 1,20mm, 
recebendo tratamento por banho 
desengraxante à quente por meio de 
imersão à 120º. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de 
imersão a 120ºC e antiferruginoso de 
proteção. Acabamento com pintura em 
tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática na 
cor preta e polimerizada em estufa à 
180ºC, espessura mínima da película 
de 40 mícron. Fechamento dos topos 
dos tubos, com ponteiras externas 
confeccionadas em polipropileno, na 
cor preta, fixadas através de encaixe. 
Os componentes metálicos que 
formam o conjunto são ligados entre si 
através de solda por processo Mig. 
Dimensões: Tampo: 
(2000x850x25mm); Altura Total: 
(900mm). 

Dorne - 
SD36

2.665,80  2.665,80 

20 3  UN MESA COM TECLADO RETRÁTIL 
MEDINDO 0,75 X 0,90 X 0,70 (A X C X 
P). Tampo: Confeccionados em MDF 
25mm revestido na face superior e 
laterais em laminado melamínico 
texturizado ecológico, com bordas 
frontais, posteriores, laterais e cantos 
arredondados em post-forming 90º, 
sem uso de emendas. Painel frontal, 
lateral e teclado retrátil: 
Confeccionados em MDF 18mm 
revestido em ambas faces em 

Done - SD35 370,38  1.111,14 















laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura.Gavetas: 
Confeccionadas em MDF 15mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC 1mm de 
espessura. Pés modelo painel 
confeccionados em MDF 25mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. 

21 3  UN MESA PRÉ-ESCOLAR CRIATIVO 
PENTÁGONO. Mesa pré-escolar 
composto por: 1 mesa com 5 (cinco) 
pés duplos em tubo industrial 7/8" 
(chapa 1,20). Solda eletrônica MIG. 
Tratamento anti-ferruginoso. Pintura 
epóxi pó texturizado, ponteiras de 
nylon na mesma cor da estrutura. 
Tampo no formato de pentágono em 
MDF de 18 mm medindo 
aproximadamente 1050mm na parte 
menor e 1350mm na parte maior. 
Revestido em laminado melamínico 
texturizado de alta pressão dividido em 
05 cores "vivas" (01 verde, 01 laranja, 
01 vermelha, 01 azul e 01 amarela). 
Acabamentos das bordas 
arredondadas com PVC arredondado 
180º, encaixado e colado, 
acompanhando as cores do tampo. 
Altura total aproximada 580 mm. 
Abertura na parte central da mesa, em 
formato sextavado, medindo 
aproximadamente 190mm cada lado, 
para encaixe do depósito dos 
brinquedos, confeccionado em 
polipropileno 100% injetado, com 
aproximadamente 240mm de 
profundidade e 17 litros, sistema de 
fixação simples para fácil remoção, 
dividido em 05 cores: 01 verde, 01 
laranja, 01 vermelha, 01 azul e 01 
amarela . Conjunto de brinquedos para 
o desenvolvimento do raciocínio 
criativo. Material confeccionado em 
plástico rígido colorido (verde, 
vermelho, amarelo, azul e laranja), 
contendo aproximadamente 500 peças 
de encaixe, sendo com 04 formatos. 
Possibilitando o desenvolvimento da 
coordenação motora, através de 
atividades de construção, 
possibilitando o exercício da 
capacidade criativa. Área útil para cada 
aluno: Parte frontal: 790mm Parte 
posterior: 240mm Largura lateral: 

Dorne - 
SF10

1.327,90  3.983,70 















468mm Largura central: 350mm 
Cadeira pré-escolar empilhável, 
confeccionadas em tubo industrial 7/8. 
Solda eletrônica MIG. Tratamento 
antiferruginoso. Pintura epóxi pó 
texturizado. Ponteiras de nylon na 
mesma cor da estrutura. Assento 
(mínimo de 330 x 320 mm) anatômico 
(com rebaixamento para região glútea) 
e encosto (mínimo de 320 x 170 mm) 
em polipropileno colorido (50 verde 
aqua marino, 50 laranja, 50 vermelha, 
50 azul royal e 50 amarelo gema), 
encosto fixado a estrutura por meio de 
encaixes e pinos plásticos e assento 
fixado a estrutura através de 04 
parafusos auto atarrachantes, sem o 
uso de rebites de pressão. Altura do 
encosto aproximada de 590 mm e 
assento 330 mm com relação ao solo. 

22 7  UN MESA TAMPO ÚNICO EM L 
MEDINDO 1,60 X 1,40 X 0,65 X 0,75 
COM 3 GAVETAS E TECLADO 
RETRÁTIL. Tampo confeccionado em 
MDF 25mm revestido em ambas faces 
em laminado melamínico texturizado 
de baixa pressão com acabamento nas 
bordas em PVC ergosoft 180°. Painel 
frontal, lateral, teclado e frente das 
gavetas: Confeccionados em MDF 
18mm revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Painéis frontais 
confeccionados em MDF 18mm 
revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento na 
borda inferior em fita de PVC de no 
mínimo 2mm de espessura. Pés 
modelo painel confeccionados em MDF 
25mm revestido em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão, com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura. Pé central em 
estrutura metálica 60x60 com abertura 
para passagem de fiação interna e 
sapata niveladora. Estrutura recoberta 
por pintura eletrostática epóxi a pó. 

Dorne - 
SF45

703,57  4.924,99 

23 1  UN SUPORTE PARA CPU MEDINDO 0,13 
x 0,28 x 0,50 (A X L X P) Base inferior 
e laterais confeccionadas em MDF de 
no mínimo 18mm de espessura, 
revestidos em ambas faces em 
laminado melamínico texturizado de 
baixa pressão com acabamento nas 
bordas em fita de PVC de no mínimo 
2mm de espessura, coladas pelo 
processo hot-melt. 4 rodízios de giro 
simples serão fixados na parte superior 

Dorne - 
SD08

75,00  75,00 















do móvel. Medida: 
12,4x28,6x0,50(AxLxP) 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 















certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 















6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 















c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 63/2013. 

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Novembro de 2013.

PÁGINA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 



LEI N° 030/2013 

SÚMULA – Dispõe sobre a instituição de percepção de 
diárias para viagens feitas pelos Senhores Vereadores e 
Funcionários do Legislativo Municipal. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1° - As diárias serão pagas a título de indenização referente a transporte, hospedagem e 
alimentação, para viagens fora da sede do Município, conforme valores estabelecidos nesta Lei, nos 
seguintes casos: 

I – A Servidores, quando a serviço da repartição ou para participação em conferências, seminários e 
palestras de interesse da Câmara, bem como, em cursos de treinamento, reciclagem e 
aperfeiçoamento voltado para o exercício de suas funções, por designação de superior hierárquico. 

II – A Vereadores, quando em missão de representação do Legislativo, no exercício de atividades 
ligadas diretamente à esfera da atuação parlamentar, ou para participação em conferência, 
seminário, palestras, cursos e eventos de interesse da Câmara Municipal voltado ao exercício do 
múnus público. 

III – Na hipótese de participação do Vereador ou Servidor em Seminários, Cursos, Simpósios ou 
Congressos de Cunho Legislativo, a despesa com a inscrição será custeada pela Câmara Municipal, 
independente da concessão de diária. 

§1°. As diárias serão concedidas por dia de afastamento mediante requerimento escrito ao 
Presidente da Mesa Executiva da Câmara. 

§2°. O Presidente da Câmara, ao deferir o pedido, anotará a quantidade de diárias, e determinará a 
expedição de ato legislativo autorizando a viagem, especificando o acompanhamento ou não de 
Servidor do Poder Legislativo. 

§3°. Os valores de diárias serão corrigidos sempre que defasados, com base no IGPM/FGV, ou 
outro índice oficial que vier substituí-lo, mediante Portaria Legislativa. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 


Código Descrição 
01.001.0310001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
01.001.031.0001.2001 Fonte 1001 – Recursos livres descentralizados 
           3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes 
           3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 

Art. 3° - As diárias ficaram estipuladas aos Vereadores e Servidores nos seguintes valores:  
I – R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para viagens a Cidades com distância de até 100 (cem) 
quilômetros; 

II – R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), para viagens a Cidades com distância de 101(cento e um) 
a 200 (duzentos) quilômetros; 

III – R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), para viagens a Cidades com distância de 201 (duzentos e 
um) a 300 (trezentos) quilômetros; 

IV – R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para viagens a Cidades com distância acima de 300 
(trezentos) quilômetros; 

V – R$ 500,00 (quinhentos reais), para viagens a Cidades fora do Estado; 

VI – R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), para viagens a Capital Federal; 

Art. 4° - O Vereador ou Servidor que receber a diária e, por qualquer motivo, deixar de 
cumprir a atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao Erário, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  pena de, não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes 
no subsídio ou remuneração. 

§ 1°. Na hipótese de o Vereador ou Servidor retornar a sede do Município em prazo menor do que 
previsto para seu afastamento, deverá restituir os valores das diárias recebidas em excesso, 
conforme previsto no caput deste artigo. 

§2°. Os beneficiários perceberão: 
a) Diária integral, quando passar mais de 12 (doze) horas fora do Município, com pernoite 
b) Meio diária, quando passar por mais de 06 (seis) horas fora do Município. 

Art. 5° - As solicitações de diárias deverão ser formalizadas e justificadas através de 
requerimento ao Presidente da Câmara, a quem cabe autorizá-las, declinando-se o nome do 
Parlamentar ou Servidor, o motivo da viagem e sua provável duração. 

Art. 6° - Quando o Servidor ou Vereador participar de cursos, treinamento ou palestras 
deverá comprovar sua freqüência mínima de 80% no evento, sob pena de ser obrigado a devolver as 
diárias, bem como, valores de inscrição, salvo caso fortuito ou força maior. 
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Art. 7° - O processamento das despesas concernentes às diárias efetuar-se-á, mediante 

expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, à conta da dotação orçamentária 
correspondente. 

Parágrafo único – Caso a Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade não adote o 
empenho prévio da despesa, esta se processará por meio de emissão de ordem de pagamento 
acompanhada da declaração expressa do Vereador ou Servidor de ter recebido o valor das diárias e 
ressarcimentos correspondentes. 

Art. 8° - Caso haja necessidade, os valores correspondentes às diárias a serem percebidas, 
em razão de atividade ou missão prevista nesta Lei, poderão ser pagas antecipadamente. 

Art. 9º – Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal. 
             

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

             

Paço Municipal Dr. Raul Martins, Aos 31 dias do mês de outubro de 2013 

      ANDRÉ LUÍS BOVO                                        JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO 

                Prefeito                                                                            Procurador Geral 

Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento de Fogos de 
Artifícios para suprir as necessidades dos eventos e solenidades da Prefeitura 
do Município de São Jorge do Ivaí, visando suprir as necessidades de trabalho 
junto às atividades desenvolvidas pelas secretarias Municipais, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: S. L. A. FOGOS LTDA – ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
00.128.016/0001-84, com endereço na Avenida Cristovão Colombo nº 3.513, 
sala B, Centro, na cidade de Marialva, estado do Paraná, CEP: 86.990-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total
1 90  CX FOGUETE 19/4 TIROS 19,50  1.755,00 
2 64  CX FOGUETE 12/3 TIROS 12,00  768,00 
3 35  UN GIRANDOLAS 468 TIROS. 78,00  2.730,00 
4 8  UN GIRANDOLAS 1620 TIROS. 225,00  1.800,00 
5 12  KIT 36 TUBOS 1¹/ ² " CRACK COM SHOW DE 

CORES
88,00  1.056,00 

6 15  UN GIRANDOLAS 468 MISTAS 78,00  1.170,00 
7 10  KIT 36 TUBOS 1¹ / ² " MULTICORES 88,00  880,00 
















8 8  UN ADRENALIDER 108 TUBOS 186,00  1.488,00 
9 20  UN KIT 3" COM 6 TUBOS DE DIVERSAS CORES. 107,00  2.140,00 

10 30  KIT 108 TUBOS DE 1¹ / ² " MULTICORES 99,00  2.970,00 
11 15  DZ ROJÃO VARA TREME TERRA 68,00  1.020,00 
12 60  UN MORTEIROS DE 4" DIVERSAS CORES. 43,00  2.580,00 
13 20  UN BOMBAS DE 5" DIVERSAS CORES. 63,50  1.270,00 
14 15  UN BOMBAS DE 7" DIVERSAS CORES. 124,00  1.860,00 
15 6  UN MORTEIROS DE 8" DIVERSAS CORES. 158,50  951,00 
16 15  KIT KIT 195 TUBOS 1¹ / ² " MULTICORES G.L. 187,50  2.812,50 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os produtos, uma vez requisitados, serão entregues no endereço 
constante na requisição. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues em um prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados do envio da requisição. O prazo será contado a partir do dia 
seguinte ao do envio da requisição. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as normas de 
segurança.   

4.4. Os custos com frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outros que 
possam ou venham a incidir para entrega do presente objeto, já devem estar 
inseridos na proposta de preço. 

4.5. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
















4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

4.8. A empresa vencedora deverá preparar todo o ambiente para queima 
dos fogos, devendo disponibilizar um responsável capacitado para o dia 
do show pirotécnico nas datas comemorativas como Réveillon e 
aniversário do Município. 

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
















6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
















referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial Nº 64/2013.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 06 de Novembro de 2013.  
  

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
S. L. A. FOGOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.128.016/0001-84, com endereço na Avenida Cristóvão 
Colombo nº 3.515, sala B, Bairro Centro, em Marialva, Estado do Paraná, CEP: 
86.990-000 neste ato representado pelo seu Sócio Gerente o Sr. Antônio 
Aparecido de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG nº 432.794 
SESP-DF e inscrito no CPF sob o nº 329.949.319-15. 















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
serviços e peças de freios, a serem realizados nos veículos, equipamento e 
maquinários da frota municipal, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: AUTO FREIOS GOMEL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita, no CNPJ de nº 81.729.899/0001-80, com endereço na Rodovia 
BR 376, nº 10.879, Gleba patrimônio Maringá, Bairro Zona 19, na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, CEP 87.010-465. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
1 2  UN COMPRESSOR 20TON  1.350,00  2.700,00 
2 3  UN COMPRESSOR 8 TON  698,00  2.094,00 
3 10  UN VÁLVULA SOLENÓIDE  120,00  1.200,00 
4 5  UN VALVULA MODELADORA  125,00  625,00 
5 5  UN VÁLVULA RELE  130,00  650,00 
6 5  UN VALVULA PEDAL  140,00  700,00 
7 10  UN VALVULAS DESCARGA RÁPIDA  20,00  200,00 















8 10  UN VALVULA DISTRIBUIDORA  220,00  2.200,00 
9 4  UN TANQUES DE AR  209,00  836,00 

10 10  UN GOVERNOR  160,00  1.600,00 
11 2  UN FILTRO SECADOR  114,00  228,00 
12 2  UN VÁLVULA FILTRO SECADOR  190,00  380,00 
13 2  UN PISTÃO FREIO MOTOR  235,00  470,00 
14 2  UN VÁLVULA DOIS PINOS  140,00  280,00 
15 2  UN VÁLVULA FREIO DE MÃO  150,00  300,00 
16 2  UN VÁLVULA TIC TAC  40,00  80,00 
17 2  UN VÁLVULA PULCHOPULL  55,00  110,00 
18 1  UN KIT SERVO DE EMBREAGEM  1.150,00  1.150,00 
19 6 UN REPARO INTERMEDIARIO  25,00  150,00 
20 220  UN SERVIÇOS DE HORAS EM FREIOS.  66,00  14.520,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis. 

4.4. As peças, uma vez requisitadas, deverão ser entregues em um prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados do envio da requisição. O prazo será 
contado a partir do dia seguinte ao do envio da requisição. 

4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  















4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  















6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  















8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 39/2013.  















10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 08 de Agosto de 2013.  

  
_____________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________ 
AUTO FREIOS GOMEL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 81.729.899/0001-80, com endereço na Rodovia BR 
376, nº 10.879, Gleba Patrimônio Maringá, Bairro Zona 19, em Maringá, Estado 
do Paraná, CEP nº 87.010-465, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, Mario Burali Filho, portador da Carteira de Identidade RG nº 
817.504-7 SSP PR e inscrito no CPF sob o nº 151.407.509-10. 


















8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 


